
Municipio de Capanema - PR  

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Pad//ha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Con..ratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3" Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocara os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2' 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Am rico Be  
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Virifito Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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i  Albanese  Morais , 
Secretário Mun  pal  da Família e Evoluç o Social 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe. do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 6: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE A 
SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO — A 
PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 
71000049654202384 — AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referencia (TR); 
2 — Orçamento (Ata de Registro de Preços n° 46/2023); 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) de fevereiro de 2024. 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - V% \N‘8.capaileina.pr.LIOV.br  
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The  Union  - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 -  Guard.  

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br  

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 410450120230001 

Origem do Recurso: 

Tipo Recurso Ano Número 
EMENDA 2023 202371170013 

2. Ente Federado Indicado: 

UF Esfera Município 

PR MUNICIPAL CAPANEMA 

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 18.202.488/0001-03 

3. Dados da Programação: 

Ano Número Funcional Programática 
2023 410450120230001 082445031219G7045 

GND 3: R$ 0,00 GND 4: R$ 241.540,00 
Total Programação: R$ 

 
241.540,00 

Situação: Enviado para Análise Técnica 
Programa: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Emenda de Bancada 
Número Processo SEI: 



• 

• 



• 

e 

6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria: 

6.1 - CRAS 

CNPJ/CGC: Endereço: RUA, rA° 670, BAIRRO: centro, CIDADE: CAPANEMA 
GND3: R$ 0,00 GND4: R$ 241.540,00 Total Indicado: R$ 241.540,00 

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria 

Serviço Endereço 

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria 

Nome do Item Quantidade Vinculada 

Veiculo tipo  van  sem acessibilidade 1 
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Secretaria Municipal de Administração 

• TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento Social. 

1.2. RESPONSANEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Loin  i  Albanese  Moraes 
1.2.2. Bruno Sergio  Veit  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 LUGARES 

SENDO 1 (UM) MOTORISTA E 15 (QUINZE) PASSAGEIROS, EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFRENTE À SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — 
PR - 71000049654202384 — AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 
202371170013 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATA Ao 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unida- 
de 

Prego máximo  
unitário 

(R$) 

Prep  máximo 
total 
(R$) 

1 67962 VEÍCULO  VAN,  15 + 1 LUGARES, 
TRAÇÃO DIANTEIRA, TIPO FURGÃO, 
MODELO 2023/2024 COM UMA 
PORTA LATERAL CORREDIÇA E 
PORTA TRASEIRA DUPLA 
CONTRABATENTE, ESTRUTURA 
CARROCERIA MONOBLOCO 
CONSTRUÍDA COM /kg:), GRUPO 
MOTOPROPULSOR, POSIÇÃO 
TRANSVERSAL, MOTOR 4 TEMPOS A 
DIESEL — 4 CILINDROS EM LINHA, 
RESFRIADOS A AGUA SOB PRESSÃO, 
COM VASO DE EXPANSÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA TIPO 
MACPHERSON, COM BRAÇO 
INFERIOR RETANGULAR, BARRA 
ESTABILIZADORA, MOLAS 
HELICOIDAIS E AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS, 

1  UN  361.440,00 361.440,00 

A es•Icarriarinr P.Hrn rtr. Pnria(,t  HP  g4-1117a I ()RO - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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SUSPENSÃO TRASEIRA EIXO RÍGIDO 
COM TRAVESSAS LONGITUDINAIS 
SEMIELIPTICAS DE LAMINAS DE 
Am BARRA ESTABILIZADORA E 
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS, GARANTIA 1 ANO 
OU 100 MIL QUILÔMETROS E 6 ANOS 
ANTICORROSÃO, NORMA DE 
EMISSÃO PROCONVE L6, 
CILINDRADA (CM3) 2.299, NÚMERO 
DE CILINDROS/VÁLVULAS 4/16, 
DIÂMETRO X CURSO 85X101,3, TAXA 
DE COMPRESSÃO 16:1, POTÊNCIA  
MAXIMA  (ISO/ABNT)  CV  (KW) @ 
RPM 130 (92) @ 3.500, TORQUE  
MÁXIMO KGF.M  (NM)  @ RPM 31,7 
(310) @ 1.500, TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO COMMON RAIL  
TURBO INTERCOOLER, TIPO DE 
COMBUSTÍVEL DIESEL S50/S10, 
CAIXA DE CAMBIO/TIPO/NÚMERO 
DE MARCHAS PF6/MANUAL/6 
MARCHAS A FRENTE + 1 MARCHA A 
RÉ, TRANSMISSÃO POR MEIO DE 2 
ÁRVORES TRANSVERSAIS COM 
JUNTAS HOMOCINÊTICAS, 
CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL (LITROS) 80, 
DEZESSEIS LUGARES, PNEUS 225/65 

ie 

R16, RODAS Ao 6,5 JX16 H2 5 66, 
VELOCIDADE  MAXIMA  144 KM/H, 
ACTRAÇÃO 0 -100 KM/H (S) 19,8, 
FREI S A  DISC VENZBLADOSNA 

,D1ANTEI ____E_____LID,OS NA 
TRASEIRA,-  DIMENSÓES: ENTRE- 
EIXOS 4.332, COMPRIMENTO 6.198, 
COMPRIMENTO ENTRE A TRASEIRA 
E 0 EIXO TRASEIRO 1.024, 
COMPRIMENTO ENTRE A FRENTE E 
0 EIXO FRONTAL 842, ALTURA 2.496, 
PESO DO VEÍCULO EM ORDEM DE 
MARCHA (PVOM) 2.508, CARGA ÚTIL 
1.242, PESO BRUTO TOTAL (PBT) 
3.750, ALARME SONORO DE 
ADVERTÊNCIA DE LUZES ACESAS, 
AR-CONDICIONADO COM SAIDAS 
TRASEIRAS, AR-CONDICIONADO, AR 
QUENTE, JANELAS COM PELÍCULA 
ESCURA DE CONTROLE SOLAR, 
CORTINAS INTERNAS DE PANO, 
BANCO DO MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA, BANCO 
DOS PASSAGEIROS DA CABINE 
DUPLO FIXO, BANCO TRASEIRO 
COM ENCOSTO REBATÍVEL 1/1, 
COMPUTADOR DE BORDO, CONTA- 
GIROS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL DE 
LEITURA PARA PASSAGEIROS, 
RETROVISORES EXTERNOS COM 
DUPLA VISA°, RETROVISORES 
EXTERNOS COM REGULAGEM 
ELÉTRICA, TOMADA 12 V, VIDROS 
DIANTEIROS ELÉTRICOS, SISTEMA 
MULTIMÍDIA: BLUETOOTH PARA  
AUDIO  E-  TELEFONE, COMANDO DE  
AUDIO  E CELULAR NA COLUNA DE 
DIREÇÃO, RADIO MP3 COM 
CONEXÃO USB E AUXILIAR.  AIRBAG  
CONDUTOR, ALERTA DE CINTO DE 
SEGURANÇA, BARRA DE PROTEÇÃO 
LATERAL NAS PORTAS, BLOQUEIO 
DE IGNIÇÃO POR  TRANSPONDER, 
BRAKE LIGHT, CAMERA  DE RÉ, 
CHAVE COM COMANDO DE 
TRAVAMENTO A DISTANCIA POR 
RADIOFREQUÊNCIA, CINTOS DE 
SEGURANÇA DIANTEIROS 
RETRÁTEIS DE 3 PONTOS, FARÓIS DE 
NEBLINA, FARÓIS HALÓGENOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA DE ALTURA, 
FREIOS ABS COM EBD, 
ILUMINAÇÃO LATERAL EXTERNA, 
INVIOLABILIDADE DO ACESSO AO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL, 
PROTETOR  CARTER  DO MOTOR E DA 
CAIXA DE CAMBIO, RETROVISORES 
EXTERNOS COM SETAS DE DIREÇÃO 
INTEGRADAS, SENSOR DE RE, 
SISTEMA CAR  — TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO A 6 KM/H, CAMBIO 
MANUAL DE 6 MARCHAS, 
CORRENTE DE DISTRIBUIÇÃO NO 
MOTOR, INDICADOR DE TROCA DE 
MARCHA (GSI), OCS  (OIL CONTROL 
SYSTEM), TACÓGRAFO DIGITAL. 
PLOTAGEM CONFORME SOLICITADO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, VEÍCULO 
ZERO QUILOMETRO; SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO 
(ZERO QUILÓMETRO) 0 VEÍCULO 
ANTES DO SEU REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANÁ". 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 objeto deve possuir as seguintes características: 

DISCRIMINAÇÃO EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.capanema.pr.gov.br  
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1. MARCA/MODELO 

1.1. 2023/2024 (novo, zero km) 

2. MOTOR 

2.1. 

2.2. Motor 4 tempos a diesel — 4 cilindros em linha 

2.3. 

2.4. 

2.5. DIESEL S10/S500 

3. TRANSMISSÃO 

3.1. Mecânica 

3.2. 6 marchas A frente 

4. DIREÇÃO 

4.1. Hidráulica, Elétrica ou Eletro Hidráulica 

5. PNEUS 

5.1. Da linha de montagem 
(PNEUS 225/65) 

5.2. Da linha de montagem 
(PNEUS 225/65) 

6. FREIOS 

6.1. ABS 

7. SISTEMA ELÉTRICO 

7.1. 12 VOLTS 

8.  CAPACIDADE DE CARGA 

8.1. 16 (dezesseis) 

9. PORTAS 

9.1. 2 (duas) sendo a porta traseira dupla 

10. COR DO VEÍCULO 

10.1. Cor predominante Branca 

10.2. Tipo de Carroceria Carroceria monobloco construída com aço 

11. ACESSÓRIOS 

1 1 .1 . Vidros Elétricos Sim (Dianteiros) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
CN PJ n° 75.972.760/0001-60 — y \y w .  (my  n 13:1 a,p_up v b r. 
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11.2. Trava Elétrica Sim 

11.3. Sistema de Ar-Condicionado Sim 

11.4. Infotenimento Sim (Rádio  GM)  

11.5.  Kit  de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN 

11.6. Adesivo da logomarca do 
Programa 

11.7. Itens de Segurança 2  Airbags  frontais (Motorista e passageiro), Cinto 
de 3 pontas, Encosto de Cabeça, e demais previsto 

em legislação. 
12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação 

13. TREINAMENTO DE 
MECÂNICOS E MOTORISTAS 

(duração) 

Entrega técnica pelo fornecedor 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Não aplicam-se as condições gerais previstas no instrumento contratual padrão 
do Município de Capanema/PR. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. 0 prazo de entrega do objeto da contratação será de, no máximo, 30 (noventa) 

dias, a contar da data de assinatura do contrato 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Não aplicam-se. 

6.2. Obrigações especificas: 
6.2.2. Não aplicam-se. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições gerais: 
7.1.1. Não aplicam-se. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por CLAIR JOSÉ  WALTER,  

servidor efetivo lotado no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o veiculo em até 30 (trinta) 
dias após a solicitação formal. 

8.1.2. A CONTRATADA deverá entregar o veiculo com suas próprias ferramentas, 
com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.capanerna.pr.gov.br  
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inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 
seus funcionários. 

8.1.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará 
os veículos entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando os bens recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada entregou os bens na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 
cópia do documento à CONTRATADA. 

8.1.4. Juntamente com a entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento Contábil e 
Financeiro do Município. 

8.1.5.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da compatibilidade 
dos bens entregues com as especificações do Termo de referência e da 
solicitação mencionado no item 10.1, para fins de recebimento definitivo. 

8.1.6. Uma via da solicitação mencionada no item 10.1. Deverá ser carimbada e 
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos 
equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento Contábil e Financeiro do Município. 

8.1.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipamentos e dos 
veículos, por meio de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de 
verificar a adequação dos bens e constatar e relacionar a quantidade e qualidade 
do equipamento a que vier ser recusada. 

8.1.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da qualidade dos equipamentos entregues, cabendo A. fiscalização não 
atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

8.1.9. No caso de equipamentos rejeitados, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e 
solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca. 

8.1.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas 
e os produtos substituidos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 
equipamentos e veiculo fornecidos, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

8.1.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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8.1.12. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

8.1.13. A notificação a que se refere o item 10.09 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

8.1.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 
servidores públicos que se omitirem. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo COM 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.].. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A presente aquisição visa atender as necessidades de deslocamento da Secretaria 
da Família e Desenvolvimento Social durante suas atividades diárias as quais 
tiveram um aumento significativo com o inicio dos trabalhos do Centro Dia 
Idoso Capanema - PR. 

11.1.2. 0 objeto a ser contratado deve ampliar as capacidades de realizar trabalhos 
externos como viagens de capacitação e visitas técnicas no âmbito da Secretaria 
da Família e Desenvolvimento Social e também em atividades externas com o 
grupo do Centro Dia Idoso e Formando Cidadão, no qual são executados a partir 
da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

11.1.3 Com a disposição de um veiculo modelo  van,  a Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social passa a ser independente de outras secretarias 
municipais, que até então necessita do empréstimo do veiculo  (van)  mencionado 
para poder executar os deslocamentos quando a atividade abrange um grupo 
maior de pessoas, sendo estes usuários ou servidores da Secretaria. 

11.1.4 A contratação visa a aquisição de um veiculo novo para compor a frota de 
veículos da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, no qual o recurso 
para a aquisição do veiculo é proveniente da emenda parlamentar n ° 
202371170013. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.cuanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administracfto 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Devido ao fato das variáveis que incidem nos preços praticados 
pelas empresas de revenda de veículos, foi solicitado as empresas o 
orçamento de venda para pregão eletrônico solicitando as caraterísticas do 
veiculo conforme o item 4 deste Termo de Referência. Desta forma, pode-se 
ter uma noção mais ampla da média de preços praticados por essas empresas 
acerca do item a ser contratado, levando em conta o ano de fabricação e 
especificações técnicas. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato 

administrativo. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do edital e nesse 
Termo de Referência. 

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1.080, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2024. 

Cfr 
Loliri Albane'éTTõíàës 

Secretária Municipã7 de Familia e DesenvQjvztzento Social 

auelo S Qtty). ‘/ItY 

Bruno Sergio  Veit  
Responsável pelo Termo de Refèrência 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.capancrna.pr.gov.br  



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

De NF  Ação Social- PM Capanema-PR,notasacaosocialkicapanerna.pr.govbr> 

Para .rautocarvetculo ;1@hotrnail.cornn 

Data 2024-01-25 09:53 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van docx (-26 KB) 

A Secretaria da Famllia e Desenvulvimento do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispõe de um prazo de 5 (cinco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 

• 

• 



solicitação de orçamento d pregão eletrônico 
De NF  Ação Social -1.M Capanema-PR <notasacaosocial@capanema.pr.gov  Ix»  

Para <emponoempreendimentogigmaitcom,  

Data 2024-01-30 10:03 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvimento do Município de Capanema - PR, vem atraves deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispae de um prazo de 5 (cinco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 

• 

• 



solicitaçao para orçamento de pregão eletrônico 

De NF  Ação Social- PM Capariema-PR .notasacaosocial@capanerna.pr_gov  be>  

Para <tinanceiroernpre,a1 1 (4;hcitmail. cum> 

Data 2024-01,10 10:01 

Prloridade Mais alta 

@ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Familia e Desenvoivimento do Municipio de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisição de veiculo  model() (Van).  

0 mesmo clispere de um prazo de 5 (cinco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 

• 

• 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 
De NF  Ação Social- )M Capatierna-PR <notasacaosocial(,c.apanema.pr.qov br,  

Para <samantaempresaPhotmail.corn> 

Data 2024-01-25 08:52 

Prioridade  Mats  alta 

ORÇAMENTO  Van.docx(-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvim  ants  do Municipio de Capanema - PR, vem atraves deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisiçao de veiculo modelo  ;Van).  

0 mesmo dispiie de um prazo de 5 (cinco) dias Citeis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

0C-). 
 017 

• 

• 



REQUERIMENTO DE ORÇAM ENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 
De NF  Ação Social - PM Capanerna-PR.cnotasacaosocial@capanerna.pr.gov.bn  

Para <taithaernpresa@hotrnakcorn> 

Data 202401-25 05:56 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Farnflia e Desenvolvimento do Municiplo de Capanema - PR, vem através deste, soNtitar orçamento para plagio eletrônico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispae de um prazo  de 5  (chief))  dias Citels de  prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio Veit  

Auxiliar  Administran. 

• 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETR6NICO 

De NF  AO° Social -  5M Capanema-PR‘notasacaosocialo_tcapanema.pr.gov  hr.  

Para .pauloguternbeq.tec@hotmalLcorm• 

Data 20244t1-25 09  IL'  

Prioridade  Mails  alta 

ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvim  :into  do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquislOo de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispõe de um prazo de 5 (cinco) dias Otels de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 

• 

10 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

De NF  Ação Social .M Capanernm-PR snotasacaosocial@capanerna.pr.gov  br> 

Para <rodngocarrazed Dpgmail.com,  

Data 2024-01-2509:04 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENT O  Van docx (-26 KB) 

A Secretaria da Familia e Ciesenvolvim  tilt°  do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisi0o de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispiie de um prazo de 5 (cinco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio Veit  

Auxiliar  Administrattvo 

• 

0 

• 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO  
De NF  Ação Social-PM Capanema-PR•urotaeacaosocial@capanerna.pr.govbr,  

Para .mabele@mabeleveiculos.com.bn  

Data 2024-01-25 09:07 

Priondade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvimento do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregao eletrônico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispãe de um prazo de 5 (cinco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 

¡LP 
P 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO  

De NF  Ação Social-PM Capanema-PR•ootasackinsocial@capanerna.pr.gov.br> 

Para ,slare@contabilicadealuisio.com> 

Data 2024-01-29 09.09 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Familia e Desenvolvinwnto do Município de Capanema -  PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispõe de um prazo de 5 (chco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 

Pin  

O 



REQUERIMENTO DE ORÇAN ENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

De NF  Ação Social-FM Capanema-PR<notasacaosocial@capanrma.pr.govb, 

Para <avanticomercialpoipgmail.com,  

Data 2024-01-25 09:11 

Prioridade Mais alta 

p  ORÇAMENTO  Van docx(-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvimento do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo d1sp6e de um prazo de 5 (circo) dias Oteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 

.O2:   

O 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 
De NF ArAci Social - PM Capanema-PR<notasacaosocial@capanema.pr.gov.bo  

Para <brprimecomercial@yahoo.com.br,  

Data 2024-01-25 09:12  

Prioridade  Mats  alta  

g  ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvimento do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregio eletrônico para aquislçao de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispae de um prazo de 5  (Onto) dies  úteis de  pram  de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 
De NF  Ação Social-PM Capanerna-PR <notasaceosocial@capanema.pr.gov  bto 

Para 4rodilgo@stvelculos.corn.br> 

Data 2024-01-2509:15 

Prieridade  Mais  aka 

12;1  ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Familia e DesenvoNimerito do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregio eletrônico para  aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispõe de um prazo de  5 (cin,:o) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio Veit 

Auxillar  Administrativo  

I.,  

• 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÓNICO 

De NF  Ação Social P Capanema-PR ‘liotasacaosocial(Ltcapanema.pr.qovbra 

Para <sigmarepresentar:oesmg@gmailCOM,  

Data 2024-01-2509:36 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van.docx (-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvimelto do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamenta para pregão eletrônico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispr3e de um prazo de 5 (cinco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Vert  

Auxiliar Administrativo 

O 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

61) D" 
NF  Ação Social- PM Capanema-PR<notasacaosocial@capariema.pr.govia,  

1 • P  Para .rodrigooliverra48436ro@grnail.com. 

Data 2024-01-25 09:40 

Prioridade Mais  aka  

ORÇAMENTO Van.docx (-26  KB)  

A Secretaria da Família e Oesenvolvimerto do Municiplo de Capanema - PR, vem atraves deste, soNcitar orçamento para pregio eietriinico para aquisição de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispae de um prazo de 5 (cin.:o) dias Citels de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 



REQUERIMENTO DE ORCAME.NTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

De NF Ayin Social- Ply Capimema-PR <notasacoosocial(Ltcapanema.pr.gov  Ex> 

Para 4conteccontabiltec@gmailcom,  

Data 2024-01-2509:41  

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van docx(--26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolvimen:o do Município de Capanema - PR, vem através deste,  solicitor  orçamento para pregão eletrônico para aquisiçSo de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispae de um prazo de 5 (clnco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

0no Sergio Veit  

Auxiliar  AdmInistrativo 

• 



REQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO  
De NF  Ação  Social-PM Capanema-PR cnotasacaosociai@capanema.pr.grN.br> 

Para <alicarprojettos@irriaitcan, 

Data 2024-01-25 09.45 

Ptiendade  Mais  aka  

ORÇAMENTO  Van. docx (-26 KB) 

A Secretaria da Familla e Cresenvotvimento do Município de Capanema - PR, vem através deste, sokitar orçamento para  pregio eletrônico  para aquisição  de  veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo d1sp6e de um prazo de 5  (clime)  dias citeis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio Veit  

Auxiliar  Administrative 

%or 
I ra 

O 



R'QUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

De NF  Ação Social- PIA Capanermr-PO‘riotasacaosocial@capanema.pr.govbr> 

Para <a abelabru@grni  acorn,.  

Data 2024-01-25 09:47 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van docx (-26 KB) 

A Secretaria da Familia e Desenvolvimento do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregão eletrônico para aquisição de veículo modelo  (Van).  

0 mesmo dispae de um prazo de 5 (cinco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 



MARCA:  MERCEDES-BENZ  

MODELO:  SPRINTER  417 CD!  

PARA TRANSPORTE DE 15+1 PASSAGEIROS 

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA 

DESCRITIVO TÉCNICO: 

VEICULO TIPO "MINIBUSNAN" — MINIMO 15 LUGARES • 
Acento adaptado para um cadeirante  corn  bancos reclináveis; 
• Ano de Fabricação: 2023 • Modelo: 2023; • Cor: a ser 
definida pelo CONTRATANTE: • Motor: Mínimo 1.8; • 
Carroceria original de fabrica; • Fabricação Nacional; • Tanque 
mínimo de 71 I.; • Mínimo 4 cilindros em linha, turbo diesel; • 
Potência  minima  125 cv; 
• Cilindrada  minima  2.2 cm3; •  Torque  mínimo 31 Kgfm; 
Direção: Acionamento hidráulico; • Cambio: Manual de 6 
marchas: • Sistema elétrico: Bateria: mínimo de 90 Ah.' 
Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema; • Freio 
hidráulico de duplo circuito com servo depressão, sendo o 
mesmo com freio a disco em todas as rodas, sendo os 
discos dianteiros autoventilados, ABS (antitravamento das 
rodas) e EBD (distribuição eletrônica de frenagem) e servo 
freio de emergência; com sistema de controle de tração; • 
Sistema  ESP  (Programa Eletrônico de Estabilidade), com no 
mínimo: ABS (autobloqueio de freios) e EBD (distribuição 
eletrônica da força da frenagem); • Rodas de ferro com pneus 
no padrão do fabricante; • Dimensões: Eixos de no mínimo 
3200mm; • Peso bruto total mínimo de 4.100 Kg; • 
Cumprimento mínimo de 5900mm; • Tração traseira; • Ar 
condicionado: Duplo acionamento para cabine do motorista e 
compartimento de passageiro; • Acessorios e itens adicionais: 
Veículos com todos os equipamentos de série do modelo; • 
Protetor de  carter;  •  Air bag  frontal (para todos os 
ocupantes da parte frontal); • Capa de couro ou couro 
ecológico em todos os bancos; • Volante com ajuste de altura 
10.6 Cãmera de ré com visor sobre retrovisor; 'Bancos dos 
passageiros reclináveis e banco do motorista com ajuste de 
altura, revestimento do piso em passadeira antiderrapante; • 
Estribo externo, original do veiculo, metálico instalado no lado 
do passageiro; • Amortecedores hidráulicos de duplo efeito e 
barra estabilizadora; 'Retrovisores externos bi-partidos com 
ajuste elétrico e luzes de direção integradas; • Farol 
de neblina dianteiro; •  Camera  de ré que possa ser acionada 
manualmente ou em conjunto com o engate de marcha ré, 
instalada em local adequado, mas de maneira que não venha 
a ser atingida ou danificada por qualquer tipo de carga ou 
pessoa que faça o acesso à zona de carga pelas portas 
traseiras; com alarme sonoro ao engatar a marcha à ré;' 
Sistema de controle de tração; • Radio AM/FM. 

TÉCNICA DO VEICULO: 

Mecânica 

Motorização  

Combustive(  

R$ 435.000,00 R$ 435.000,00 01 unid 

2.0 

Diesel 

MI* 

BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO  
OR  031 

D'Brunisa 

PROPOSTA COMERCIAL 

A/C:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

Item  Qtd Uni  Especificação Valor  Unit. Valor total 

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. -M.E. 
Rua Dos Pinheiros — 1171 — SI. — 04 
São Paulo - S.P. - CEP: 05422-012 

CNP): 20.901.717/0001-11 — I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11-  7fi14-7674 

E-Mail  : brunisa2014©icloud.com  



BRUNISA COMERCIO E SER VIÇOS PARA TRAI  SIT°  
.032 

warEitrunisa 
Potência  (cv) 170 

Torque (kgf.m) 40,8  

Velocidade  Maxima  (km/h) 157 

Câmbio manual de 6 marchas 

Tração traseira 

Direção elétrica 

Suspensão dianteira Independente com molas transversais 

parabólicas:  amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. 

Suspensão traseira rígido com molas parabólicas. 

amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora*. 

Dimensões 

Altura (mm) 

Largura (mm) 

Comprimento (mm) 

Peso (Kg) 2.480 

Tanque (L) 71 

Entre-eixos (mm) 

CO TOTAL DA PROPOSTA: R$  435.000,00  (QUATROCENTOS E TRINTA E  CI  

OBS: A ENTREGA DOS VEiCULOS  SERA()  REALIZADAS NA CIDADE DE  SAO  PAULO — CAPITAL. CASO PRECISE QUE A ENTREGA SEJA REALIZADA EM 
OUTO ESTADO/MUNICIPIO 0 VALOR DO FRETE  SERA  ACRESCIDO NO VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

O VEICULO  SERA  LICENCIADO E EMPLACADO. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: EM ATE 30 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 60 DIAS 

Atenciosamente; 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2024. 

ri0,901.71710001-11' 
I.E.:143.864.304.1'10 
BRLMSA CO4. sFqv, P4.F;!A 
TRANS. E TRAP.  LIDA -ME 
AV. !Twat; Lsopidirsa, 1243 - 507 

Vla L6opoiris - CEP 0530,542 
FOtiti: (11)2614- ?en 

SAo PAULO - SP 

VENDAS A GOVERNO 

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. -M.E. 
!Rua Dos Pinheiros — 1171 — Si. — 04 
São Paulo - S.P. - CEP: 05422-012 

CNP3: 20.901.717/0001-11 — I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail  : brunisa2014@icloud.com  

R$ 435.000,00 



iEQUERIMENTO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

De NF  Actio Social- PM Capariema-PR<notasacriosocialq.capanema.pr.gov  br> 

Para egl0Uansformadora1(dgmaileorn> 

Data 2024-01-25 05.44 

Prioridade Mais alta 

ORÇAMENTO  Van.docix (-26 KB) 

A Secretaria da Família e Desenvolv mento do Município de Capanema - PR, vem através deste, solicitar orçamento para pregho eletrônico para aquisiçao de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispõe de um prazo de 5 :cinco) dias Otels de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio  Veit  

Auxiliar Administrativo 
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CA 031 
G10 TRANSFORNIADORA. awitRao E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 38.120.508/0001-04  
E-MAIL:  glOtransformadoral@gmail.com  

Av. Manoel Monteiro, n2 600, Sala 13, Centro, Trindade,  Goias, Cep:  75.388 704. 

CONTATO: (62) 99303-1827 

TRINDADE 31 DE JANEIRO DE 2024 

A 

MUNICÍPIO DE FEIRA DE CAPANEMA-PR 
Secretaria Municipal de Administração - Departamento de Compras 

Aquisição de veículo de passeio, modelo  van  com 16 lugares sendo 1 (um) motorista e 15 (quinze) passageiros, em atendimento a emenda parlamentar da programação n° 
410450120230001, refrente à SI GTV - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Investimento - a partir de 20220Capanema - PR - 71000049654202384 - Autor bancada do  Parana  
Emenda 202371170013 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa G10 Transformadora Comércio e Serviços Ltda,  inscrita no CNP) N° 38.120.508/0001-04, com sede na Av. Manoel Monteiro, n° 600, Qd.19, Lt.20, Sala 13, Centro, 
Trindade, Goiás,  Cep:  75.388-704, por intermédio do seu titular o Sr. Rodrigo Rodrigues Morais portador da carteira de identidade RG. 4.025.752 DGPC-GO e do CPF 901.773.801-44, 
casado, residente e domiciliado em Goiânia - GO,  vein  por apresentar sua proposta de preço atendento todos os termos do edital. 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VIA UNT EXTENSO VLR TOTAL 
, 

EXTENSO 

I UNID 1 
VEÍCULO  VAN,  15 + 1 LUGARF-S, TRAÇÃO DIANTEIRA, TIPO  
FURGÃO MODELO 2023/2024 

RENAULT/ MASTER  L3H2 RS 34S.000.00 
_ 

trezentos e quarenta e 
RS 345.000,00 

cinco mil reais 
trezentos e quarenta e cinco 

mil reais 

V 0  VAN,  15 + 1 LUGARES, TRAÇA 3 DIANTEIRA, TIPO FURGÃO, MODELO 2023/2024 COM UMA PORTA LATERAL CORREDIÇA E PORTA TRASEIRA DUPLA CONTFtABATENTE, ESTRUTURA CARROCERIA MONOBLOCO 

C UIDA COM AÇO, GRUPO MOTOPROPULSOR, POSIÇÃO TRANSVERSAL MOTOR 4 TEMPOS A DIESEL -4 CILINDROS EM LINHA, RESFRIADOS A ÁGUA SOB PRESSÃO, COM VASO DE EXPANSÃO, SUSPENSA0 DIANTEIRA 
TIPO ?MCPHERSON, COM BRAÇO INFERIOR RETANGULAR, BARRA ESTABILIZADORA, MOLAS HELICOIDAIS E AMORTECEDORES HIDRAUUCOS TELESCÓPICOS, SUSPENSÃO TRASEIRA EIXO RÍGIDO COM TRAVESSAS 
LONGITUDINAIS SEMIEUPTICAS DE LAMINAS DE AÇO, BARRA ESTABILIZADORA E AMORTECEDORES HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS. GARANTIA 1 ANO OU 100 MIL QUILÓMETROS E 6 ANOS ANTICORROSÃO, NORMA DE 
EMISSÃO PROCONVE 1.6, CILINDRADA (CM3) 2.299, NUMERO DE CILINDROS/VÁLVULAS 4/16, DIÂMETRO X CURSO 85X1013, TAXA DE COMPRESSÃO 16:1, POTÊNCIA  MAXIMA  (ISO/ABNT)  CV  (KW)  0  RPM 130 (92)  (fit  

3.500,  TORQUE  MÁXIMO KGF.M  (NM)  @ RPM 31,7 (310)  0  1.500, TIPO DE ALIMENTAÇÃO  COMMON RAIL  TURBO INTERCOOLER, TIPO DE  COMBUSTIVE.  DIESEL 550/510, CAIXA DE CAMBIO/TIPO/NOMERO DE MARCHAS 
PF6/MANUAL/6 MARCHAS A FRENTE + 1 MARCHA A RE, TRANSMISSÃO POR MEIO DE 2 ÁRVORES TRANSVERSAIS COM JUNTAS HOMOCINETICAS, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL (LITROS) 80, DEZESSEIS 
LUGARES, PNEUS 225/65 R16, RODAS AÇO 6,5 JX16 H2 566. VELOCIDADE  MAXIMA  144 KM/H, ACELERAÇÃO 0-100 KM/H (5) 19,8, FREIOS A DISCO, VENTILADOS NA DIANTEIRA E SÓLIDOS NA TRASEIRA, DIMENSÕES: 
ENTRE-EIXOS 4.332, COMPRIMENTO 6.198, COMPRIMENTO ENTRE A TRASEIRA E 0 EIXO TRASEIRO 1.024, COMPRIMENTO ENTRE A FRENTE E 0 EIXO FRONTAL 842, ALTURA 2.496, PESO DO VEICULO EM ORDEM DE 

MARCHA (PVOM) 2.508, CARGA ÚTIL 1.242, PESO BRUTO TOTAL  (POT)  3.750, ALARME SONORO DE ADVERTÊNCIA DE LUZES ACESAS, AR-CONDICIONADO COM SAÍDAS TRASEIRAS, AR-CONDICIONADO, AR QUENTE, 
JANELAS COM PELICULA ESCURA DE CONTROLE SOLAR, CORTINAS INTERNAS DE PANO, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, BANCO DOS PASSAGEIROS DA CABINE DUPLO FIXO, BANCO TRASEIRO COM 
ENCOSTO REBATIVEL 1/1, COMPUTADOR DE BORDO, CONTA-GIROS, DIREÇÃO HIDRAULICA, ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL DE LEITURA PARA PASSAGEIROS. RETROVISORES EXTERNOS COM DUPLA VISÃO, RETROVISORES 
EXTERNOS COM REGULAGEM ELÉTRICA, TOMADA 12V, VIDROS DIANTEIROS ELETRICOS,ISISTEMA MULTIMIDIA: BLUFTOOTH PARA  AUDIO  E TELEFONE, COMANDO DE  AUDIO  E CELULAR NA COLUNA DE DIREÇÃO, RADIO 

M P3 COM CONEXÃO USB E AUXILIAR.  AIRBAG  CONDUTOR, ALERTA DE CINTO DE SEGURANÇA, BARRA DE PROTEÇÃO LATERAL NAS PORTAS, BLOQUEIO DE IGNIÇÃO POR TRANSPONDO,  BRAKE LIGHT, CAMERA  DE RE, 

CHAVE COM.COMANDO DE TRAVAMENTO A DISTANCIA POR RADIOFREQUENCIA, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS, FARÓIS DE NEBLINA, FARÓIS HALÓGENOS COM REGULAGEM ELÉTRICA DE 
ALTURA, FREIOS ABS COM EBD, ILUMINAÇÃO LATERAL EXTERNA, INVIOLABILIDADE DO ACESSO AO TANQUE DE COMBUSTÍVEL PROTETOR  CARTER  DO MOTOR E DA CAIXA DE  ammo,  RETROVISORES EXTERNOS COM 

SETAS DE DIREÇÃO INTEGRADAS, SENSOR DE RE, SISTEMA  CAR  - TRAVAMENTO AUTOMÁTICO A 6 KM/H, CÂMBIO MANUAL DE 6 MARCHAS, CORRENTE DE DISTRIBUIÇÃO NO MOTOR, INDICADOR DE TROCA DE MARCHA 

(GSI), OCS  (OIL CONTROL SYSTEM),  TA( OGRAFO DIGITAL PLOTAGEM CONFORME SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. "AUTOMÓVEL NOVO, VEICULO ZERO QUILOMETRO;  SERA  CONSIDERADO VEICULO NOVO 

(ZERO QUILÔMETRO) 0 VEICULO ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ'. 

VALOR TOTAL LOTE: I 
treseates e quarenta e  deco all  resisIRS 345.000,00 

DADOS DA UCITAÇÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA 90 DIAS 

ENTREGA A DEFINIR 

A DE PAGAMENTO 

IIEDE 

30 DIAS 

TIA  minima  de 12 (doze) meses em conformidade com o edital e seus anexos. 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA E RESPONSAVEL LEGAL 
DADOS BANCARIOS: banco: Bradesco - AG: 1147 C/C 29.620-1- G10 Transformadora. 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO Rodrigo Rodrigues  Morals  

CPF: I 901.773.801-44 e RG: 4.025.752 DGPC-GO. 111* RG 4.025.752 DGPC-GO.  

EMAIL: Isl0transformadora10'grmil.com TELEFONE (62) 3213-7579 (62) 99303-1827 (WHATSAPP) 

ENDEREÇO: I Av. Manoel Monteiro, n2  600, Qd.19, U.20, Sala 13, Centro CIDADE/UF: Trindade - GO - CEP: 75388-704 

DECLARAÇÃO DA PROPOSTA EDITAL 
Nos preços ofertados já est3o inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as dentais despesas necessárias ao fornecimento do obieto. 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
Declaramos que examinamos, conhecemos e  n as submetemos Is condições contidas no Edital, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepanna nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 
Garantindo a entrega do Veiculo, conforme estipulado no editaL 

Declaramos que o veiculo  sera  fornecido elo conformidade com as leis Federals e Estaduais aplicáveis a veiculos motortuvlos, no que concerrie a limites de rufdos, som, chassi, carrocerla. equipamentos, e demais dtsposittvos instalados 

Deciaramossob as penas da lei que as descriçôes técnicas constantes no Termo de Referfncia (e demals documentos) nSo cootEtnclemeotos Inúteis, desnecessários ou excessivos, n5o configurando óbice à  mats  ampla competitividade que deve orientar 
o certame licitatário.  nay  representando direnonamento a marcas ou empresas 

Declaramos que no valor ad1113 estIo incluidas todas as despesas ordinal-1as diretas e indiretas decorrentes da ececuçao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevIdencitrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administraçlo, frete, seguro obrigattirio, emplacaniento  e outros necessários ao cumprimento integral do olneto da contratacilo 

Declaro: Ter pleno conhecimento do teor do edital de preg.io eletrônico principalmente quanto ao prazo de entrega, condições de pagamento, garantias, emplacamento e validade da proposta, estando à mesma ofertada em perfeita adequagio com o 
Edital 

Declaro: Eni atendimento  au  disposto no  art.  7',  Inds°  XXXIII da ConstituiOu Federal, de 1988 cem acordo tom a Lei Federal o' 9.854/99,  art  I,  na forma seguinte: "Declaramos para fins de Ilc11a530 e sob as penas da Lel,  nib  o ter em  nurse  quadro de 
empregados qualquer trabalhador menor dei 5 (dezesseis) anos de idade, exceto maiores de 14 (quatorze) anos, na condirio de aprendiz. Declaramos ainda que nenhum trabalhador menor de 18 (dezoito) anos exerce trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre em nos. empresa 

Declaro: sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitaçio no presente processo licitatbria, referente ao presente edital de pregio eletrdnico, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores 
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ti 10 Transformadora Comercio e Serviços  !Ada. 
CNN:  3*4.120. 508/0001-04 
Rodrigo Rodrigues Morais 

CPE: 901.773.H0 1-44 
ProprIel ;trio 

3,3 120.508/0001 -070 
• 10 Tranoormaan, a Connercio 

Serviços LTC.)A 

• a Peuoixols 1r 77 Oo  Area  LI 13 A-2 
Jd Mansta 

CEP 75 383-495 
TRINDADE GO 

G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNN:  38.120.508/0001-04  
E-MAIL:  glatransformadoral@gmaiLcorr  

Av. Manoel Monteiro, n2  600, Sala 13, Centro, Trindade,  Goias, Cep:  75.388 704. 

CONTATO: (62) 99303-1827 

Declaro: Que conhecemos e nos submetemos as condições contidas no Edital, bem coma verificamos todas as especificações nele exaradas, n.lo havendo qualquer discrepáncia nas informações e/ou documentos que dela faxem parte, garantindo 3 

entrega do veiculo conforme estipulado  EH)  processo licitatorio 

lieclaro: Ter ciência que "A falsidade de  des  laraçao prestada objetivando os beneticios das teis supracitadas, CJracterizarS o crime de que trata o  Arc  299 do Código Penal, sem prejuíxo do enquadrarnento  ern  outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei 8.666/93". 

Declara sob as penalidades cabfveis, que cumpre plenamente os requisitas de habilitailo exigidas no Edital 

Declara que a proposta foi elaborada de for na independente, nos termos da Instruçáo Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

Declara que tiáo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos til e IV do  art.  1° c no inciso Ill do  art_  S. da Constitu iç2o Federal; 

Declara que u objeto é prestado por empresas que comprovem comprimento de reserva de cargos prevista  en,  lei para pessoa cum deficitncia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam lis regras de acessibilidade previstas na legIslaçáo, 

conforme disposto no  art.  93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 

Declara: Comproniisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Económica 

Esclarecemos que as unidades  possum  assistência técnica em toda rede de concessinnirtas e garantia de fibrica das unidades. Para garantia ter  deaf,  é necessário seguir conforme  hereto  fornecido nos carros ou disponível nos  site.  

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

De NF AçAo Sot lal- PM Capariema-PR <notasacnosocialq.capanerna_pr.govbre 

Para •rmanuparnanupa.com.bre 

Data 2024-02-09 " 4.23  

Prioridade Mais  aka  

ORÇAMENTO  Van (1(doca (-13 KB) 

A Secretaria da Familia e Desenvovimento do Municipio de Capanema - PR, vem atraves deste, solicitar orçamento para pregáo eletrônico para aguislçao de veiculo modelo  (Van).  

0 mesmo dispõe de um prazo de 1 (cInco) dias úteis de prazo de resposta e entrega do orçamento, a contar da data de recebimento desta mensagem. 

Att. 

Bruno Sergio Veit 

Auxdiar  Administrativo  

O 

031; 



IIi Metcpx/s de :Sao v icente 1'316 - 2705 
Bane Funds - So Paulo- SP 
CEP 01139-003 

4  cpetecionaiiilmanupa.contio 
'• (1)2478-2818 
CO  menupa comb.  

NIB 

• 0  6  037 

MANUPA 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

A/C: SECRETARIA DA FAiLIA E bESENVOLVIMENTO  

REF:  CM. 122.2., 

Empresa: MANUPA COM., EXP.,  IMP.  DE  EQUIP.  E VEICULOS ADAPTADOS LTDA. 
Avenida Marques de  Sao  Vicente e 1619 - Sala 2705 - Barra Funda São Paulo /SP 

Telefone: 11 2478-2818 -  E-mail:  operacional@manupa.com.br  

CNPJ: 03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual: 530.097.744.115 

Banco: Brasil -001 Agencia - 0474-X C/C 11898-2 

A Manupa, em COSO de participação em pleitos licitatórios e decorrentes contrataçães poderá 

participar e executar das mesmas, de acordo com a regido local, por meio de suas filiais, a saber: 

Lauro de Freiras/BA; Fortaleza/CE; Manaus/AM; Vila Velha/ES; Cuiabá/MT; Maringá/PR; Porto 

Velho/RO; Jatal/GO; Belo Horizonte/MG; Ananindeua/PA; Teresina/PI; Porto Alegre/RS; 

Palmas/TO; Brasilia/DF; Rio de Janeiro/RJ; Recife/PE; Natal/RN; ou Timon/MA. 

Abaixo propomos preços pare fornecimento de veículos conforme solicitado abaixo: 

ITEM 01  -  01 (UMA) UNIDADE VEICULO 00 TIPO  VAN  PARA 15 
Ir)  AGG A P_rirr1e1G . 1 AA i'VrelirtT c—r A AA A r1.0. A I AA .n1..1=1 t AI II  -ir-  AA A c-Ir-Crt ti A It 

/..t rm.,' I%.*rt..1...aI P. -- iv rti Li L. LAI • Mt-1%in%! I-. I IYtIJ 11  rt. v,  (114 

15+01 ANO/MODELO 2023/2024 - CONFORME ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS 

ABAIXO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QDT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO  VAN,  15 + 1 LUGARES, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, TIPO FURGÃO, MODELO 
2023/2024 COM UMA PORTA LATERAL 
CORREDIÇA E PORTA TRASEIRA DUPLA 
CONTRABATENTE, ESTRUTURA 

CARROCERIA MONOBLOCO CONSTRUÍDA 
COM AÇO, GRUPO MOTOPROPULSOR, 
POSZÇÃO TRANSVERSAL, MOTOR 4 

TEMPOS A DIESEL - 4 CILINDROS EM 
LINHA, RESFRIADOS A AGUA SOB 

PRESSÃO, COM VASO DE EXPANSÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA TIPO 

MAC)HERSON, COM BRAÇO INFERIOR 
RETANGULAR, BARRA ESTABILIZADORA, 
MOLAS HELICOIDAIS E AMORTECEDORES 
HIMAULICOS TELESCÓPICOS, 

Unid. 01 
k$ 

398.800,00 
R$ 

398.800,00 



11 Av Meelues oe Stio Vicente 619-1 2705 
Barre Funda-  So  Paulo - SP 
CEP 01139-003 

4  optn actoroiiimanupa comb' 
1.•  11)2478-2818 
O  monupacumbi 

Matrte Filiais 

S 

o,k 
MANUPA 

SUSPENSÃO TRASEIRA EIXO RÍGIDO COM 
TRAVESSAS LONGITUDINAIS 
SEMIELiPTICAS DE LAMINAS DE AÇO, 
BARRA ESTABILIZADORA E 
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS, GARANTIA 1 ANO OU 100 
MIL QUILÔMETROS E 6 ANOS 
ANTICORROSÃO, NORMA DE EMISSÃO 
PROCONVE L6, CILINDRADA (CM') 2.299, 
NÚMERO DE CILINDROS/VÁLVULAS 4/16, 
DIÂMETRO X CURSO 85X101,3, TAXA DE 
COMPRESSÃO 16:1, POTÊNCIA  MAXIMA  
(ISO/ABNT)  CV  (KW) e RPM 130 (92) e 
3.500,  TORQUE  MÁXIMO KGF.M  (NM)  e 
RPM 31,7 (310) e 1.500, TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO  COMMON RAIL  TURBO 
INTERCOOLER, TIPO DE COMBUSTÍVEL 
DIESEL 550/510, CAIXA DE 
CÂMBIO/TIPO/NÚMERO DE MARCHAS 

PF6/MANUAL/6 MARCHAS A FRENTE + 1 

MARCHA A RÉ, TRANSMISSÃO POR MEIO 

DE 2 ÁRVORES TRANSVERSAIS COM 
JUNTAS HOMOCINÊTICAS, CAPACIDADE 
DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL (LITROS) 
80, DEZESSEIS LUGARES, PNEUS 225/65 
R16, RODAS AÇO 6,5 JX16 H2 5 66, 

VELOCIDADE MAXIMA 144 KM/H, 
ACELERAÇÃO 0 -100 KM/H (5)19,8, FREIOS 
A DISCO, VENTILADOS NA DIANTEIRA E 
SÓL.1:005 NA TRASEIRA, DIMENSÕES: 
ENTRE-EIXOS 4.332, COMPRIMENTO 6.198, 
COMPRIMENTO ENTRE A TRASEIRA E 0 

EIXO TRASEIRO 1.024, COMPRIMENTO 

ENTRE A FRENTE E 0 EIXO FRONTAL 842, 
ALTURA 2.496, PESO DO VEÍCULO EM 
ORDEM DE MARCHA (PVOM) 2.508, CARGA 

ÚTIL 1.242, PESO BRUTO TOTAL (PBT) 
3.750, ALARME SONORO DE ADVERTÊNCIA 

DE LUZES ACESAS, AR-CONDICIONADO 
COM SAÍDAS TRASEIRAS, AR- 
CONDICIONADO, AR QUENTE, JANELAS 
COM PELÍCULA ESCURA DE CONTROLE 
SOLAR, CORTINAS INTERNAS DE PANO, 



• Av  Marques de bOo Vicente 1E19 - al 2705 
Bails Fulda - So Paulo - SP 
CEP 01139-003 

4  operaoiontiOtimanupeAximbr 
(T1)2478-2918 

O  manupacombr 

Matriz FIllals 

S 

S  

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM 
DE ALTURA, BANCO DOS PASSAGEIROS DA 
CABINE DUPLO FIXO, BANCO TRASEIRO 
COM ENCOSTO REBATÍVEL 1/1, 
COMPUTADOR DE BORDO, CONTA-GIROS, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, ILUMINAÇÃO 
INDIVIDUAL DE LEITURA PARA 

PASSAGEIROS, RETROVISORES 
EXTERNOS COM DUPLA VISÃO, 
RETROVISORES EXTERNOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA, TOMADA 12 V, 
VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, 
SISTEMA MULTIMÍDIA: BLUETOOTH PARA  

AUDIO  E TELEFONE, COMANDO DE  AUDIO  
E CELULAR NA COLUNA DE DIREÇÃO, 
RÁD::0 MP3 COM CONEXÃO USB E 
AUXILIAR.  AIRBAG  CONDUTOR, ALERTA 

DE CINTO DE SEGURANÇA, BARRA DE 
PROTEÇÃO LATERAL NAS PORTAS, 

BLOQUEIO DE IGNIÇÃO POR  

TRANSPONDER, BRAKE LIGHT, CAMERA  DE 
RÉ, CHAVE COM COMANDO DE 
TRAVAMENTO A DISTANCIA POR 

RADIOFREQUENCIA, CINTOS DE 
SEGURANÇA DIANTEIROS RETRATEIS DE 
3 POW05, FARÓIS DE NEBLINA, FARÓIS 
HALÓGENOS COM REGULAGEM ELÉTRICA 

DE ALTURA, FREIOS ABS COM EBD, 
ILUMINAÇÃO LATERAL EXTERNA, 
INVIOLABILIDADE DO ACESSO AO 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL, PROTETOR  
CARTER  DO MOTOR E DA CAIXA DE 
CAMBIO, RETROVISORES EXTERNOS COM 
SETAS DE DIREÇÃO INTEGRADAS, 

SENSOR DE RÉ, SISTEMA CAR - 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO A 6 KM/H, 
CAMBIO MANUAL DE 6 MARCHAS, 
CORRENTE DE DISTRIBUIÇÃO NO MOTOR, 
INDICADOR DE TROCA DE MARCHA (GSI), 

OCS  (OIL CONTROL SYSTEM),  TACÓGRAFO 

DIGITAL. PLOTAGEM CONFORME 
SOLICITA DO PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. "AUTOMÓVEL NOVO, 



• Av Marques de  Sae  mente 106 - rã 2705 
Barre Funde -  Sao  Paulo - SP 
CEP 01139-003 

4  opeeectonarkeranupacomix 
C11)2478-2818 
menupaoambt 

Matrtz  Finals 

• 

• 
0 0 I (1 

i ,̀4 AN U PA  
VEÍCULO ZERO QUILOMETRO: SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE 0 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERA SER 
NO ESTADO IDO PARANÁ'. 

VALOR TOTAL R$ 398.800,00 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

Frete:  Incluso; 

Prazo de entrega:  ate 90 (Noventa) dias; 

Garantia:  J111 ano, conforme determinaçao do fabricante; 

Pagamento:  ate 10 (dez) dias da data de entrega: 

Validade da Proposta:  60 (Sessenta) dias.  

So Paulo, 14 de  fevereiro  de 2024. 

.k 1 

MANUPA  COM.,  EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS  ADAPTADOS  LTDA 

MANUELLA JACOB -  DIRETORA  - CPF -372.538.828-50 

r 03.093.776./0001-91 -I 
MANUPA  COM.,  EXP., IMP. DE EQUIP. E 

VEICULOS  ADAPTADOS  LTDA.  

Av. Marques de  Sao  Vicente N° 1619 - 
SALA 2705 

Barra Funda CEP 01.139-003  
Sao  Paulo - SP 



TRANSIT  
15+1 

R$ 
278.500,00 

R$ 
278.500,00 

R$ 
339.922,22 R  339.922,22$ 

18,06 % 

BRANCA 0 
KM 

R$ 61.422,22 

MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 

PREGÃO ELETRÔNICO N°05212023 

PROCESSO LICITAT6R10 129 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

9$. 041 
LICITANET 

Fornecedor: PIRSTARE EMPREENDIMENTOS LTDA ME - 23.228.36710001-62 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Valor Total Valor Total Econ. Economia 

Lance Lance Orçado Orçado R$ 

• 

2 

•  

VAN  (15 LUGARES) ADAPTADA 
COM ACESSIBILIDADEMINIBUS 
'VE CULO TRANSPORTE 
ESCOLAR, TETO ALTO, ZERO KM, 
ANO/ MODELO 2023 OU 
SUPERIOR TIPO  VAN  
PASSAGEIRO MINIMO 15 
LUGARES (INCLUSO DISPOSITIVO 
DE POLTRONA MOVEL) QUE 
POSSIBILITE AACESSIBILIDADE 
COM INCLUSAO DE 01 ( UM) 
CADEIRANTE MANTENDO 0 ALTO 
PACRAO DE CONFORTO E 
(SEGURANCA PARA TODOS 
PASSAGEIROS), COR BRANCA, 
MINIMO 130  CV,  ENTRE EIXOS 
MINIM03665 MM COM TV,  KIT  
MULTIMIDIA, RADIO, ENTRADA 
USE, ATENDER RESOLUCAO 
CONTRAN 316/09 -COMBUSTIVEL 
DIESEL - CAMBIO MANUAL 
DIRECAO HIDRAULICA/ELETRICA 
TRACAO 4 X2, FREIO ABS, FAROL 
DE NEBLINA,  AIR BAG  DUPLO ( 
MOTORISTA E PASSAGEIRO), AR 
CONDICIONADO MINIMO 15.000 
BTUS SALAO DOS PASSAGEIROS 
E CABINE DO 

1,00  UN  MOTORISTA,TACOGRAFO 
DIGITAL, BANCO PASSAGEIROS BI 
POSTO E RECLINAVEIS, 
CORTINAS,BAGAGEIRO NAS 
LATERAIS DO INTERIOR SALAO, 
BAGAGEIRO TRASEIRO PARA 
TRANSPORTE DE UMA CADEIRA 
DE F!ODAS,BANCO MOTORISTA 
AJUSTAVEL, RETROVISOR 
ELE-RICO,ALARME, VIDROS 
ELE-RICOS, TRAVA ELETRICA, 
ESTRIBO LATERAL. TODOS OS 
ITENS DE SERIE DO VEICULO E 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLACAO VIGENTE. DEMAIS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CODIGO NACIONAL DE TRANSITO. 
FAIXA ESCOLAR NAS NORMAS DO 
DETRAN. MANUTENCAO NUM 
RAIO MAXIMODE 140 KM, 
VEICULO LICENCIADO E 
EMPLACADO ,VEICULO COM 
MAXIMO 6 MESES DE 
FABRICACAO NO ATO DA 
ENTREGA. GARANTIA DO 
FABRICANTE 12 MESES- MANUAL 
DO PROPRIETARIO.VAN 15 
LUGARES  

MASTER  
15 
LUGARES  

RENAULT  Cl DPM 
2023/2024 
BRANCA 0 
KM 

R$ R$ R$ R$ 
271.100,00 271.100,00 343.855,55 343.855,55 21,15 % R$ 72.755,55 

3 1,00  UN  kV 
Srflnejf 

 FORD 

ESCOLAR, TETO ALTO, ZERO 
KM ANO! MODELO 2023 OU 
SUPE:RIOR TIPO  VAN  
PASSAGEIRO MINIMO 15+1 
LUGARES /, COMBUSTIVEL 
DIESEL, TRACAO TRASEIRA, 4 
CILINDROS, POTENCIA DE NO 
MINIMO 130  CV,  COM 
ARCONDICIONADO DUPLO 
(CABINE E SALAO) ATENDER 
RESOLUCAO CONTRAN 316/09, 
RADIO COMENTRADA USB,  
AIRBAG  SIMPLES, TETO ALTO, 
APOIOS DE CABECA NOS 
BANCOS DIANTEIROS,BANCOS 
RECLINAVEIS, CORTINAS, 
BAGAGEIRO, VIDROS ELETRICOS, 
TRAVAS ELETRICAS, CINTO DE 
SEGURANCA PARA MOTORISTA E 
PASSAGEIROS, TACOGRAFO 
DIGITAL, CHAVE CODIFICADORA, 
DIRECAO HIDRAULICA, MINIMO 
DE 6 MARCHAS A FRENTE E 1 A 
RE, PNEUS RADIAIS SEM 
CAMARA, FREIO A DISCO NAS 4 
RODAS, SISTEMA DE FREIOS COM 
ABS, TANQUE DE COMBUSTIVEL 
DE  NC)  MINIMO 70 LITROS, 



No"-•  

ESTRIBO NA PORTA LATERAL 
PARA FACILITAR EMBARQUE 
EDESEMBARQUE DOS 
PASSAGEIROS, JOGO COMPLETO 
DE TAPETES,. NA COR BRANCA. 
FAIXA ESCOLAR NAS NORMAS DO 
DETRAN .MACACO HIDRAULICO 
COMPATIVEL AO PESO DO 
VEICULO (+)DEMAIS ITENS 
OBRIGATORIOS P/ LEGISLACAO 
DE TRANSITO (+) PNEU ESTEPE 
COMPLETO COMGARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES LIVRE DE 
QUILOMETRAGEM.VAN (15+1) 16 
LUGARES 

   

c5.  042 

 

Total R$ 549.600,00 
Total Orçado R$ R$ 

19,62% 683.777,77 134.177,77 

      

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

PRESTARE EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

Total Geral  

Econ. Economia 
CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado R$ 

R$ R$ 
23.228.367/0001-62 2 - 3 R$549.600,00 683.777,77 134.177,77 

R$ 549.600,00 19,62% 683.777,77 134.177,77  RS R$ 

• 

• 



FENIX 
DISTR1B 
UICAO E 
COMER 
CIO 
LTIDA:47 
341605 
003100 

amensals 

OiSTRIMA 

COW., 
0.0.71•14 
mono 

1 7,2291"  
.toter 

SERGIO 
REIS 
HIPOU 
10 
CARDO 
$0015 
833651 
14 

SB12E-TARIA MUNK:PAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°46/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023 

Aos dez dias de março de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.9-72.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro  

Vidal()  Parigot de Souza no 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FENIX DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA, sediada na SETOR SRTVS„ 701 ASA SUL BLOCO 

0,  NR  110, SLA 521, PARTE - CEP: 70340000 - BAIRRO: SETOR, na cidade de Brasilia/DF, 

inscrita no CNPJ sob o n° 47.341.605/0001-00, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

repriasentada por seu representante Legal Sr(a). SERGIO REIS HIPOLITO CARDOSO, portador 

do RG n° e do CPF n° 015.833.651-84, residente no endereço:  AV.  DOS IPES, QUADRA 01,  IT  

13c, SN - CEP: 76255000 - BAIRRO: RESIDENCIAL ALIANÇA, na cidade de Montes Claros/MG. 

Telefone:62984610134,  e-mail:  fenixescritorio01@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO,  MINIVAN  7 LUGARES 

EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  16 
LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA 
933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e aua tidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantici 
ade 

Preço 
unitário 

. 

Preço total 

3 65338 VEICULO NOVO 
(MINIVAN),  ZERO KM, 
ANO/MODELO 2022/2023, 
7 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MiNIMA 
1.8,  AIRBAG  DUPLO, 
ALARME  ANTI-FURTO, 
ASSISTENTE DE 
PARTIDA EM ACLIVE, 
CONTROLE 
ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E 
TRAÇÃO, LUZES 
INDICADORAS DE 
DIREÇÃO LATERAIS, 
REGULAGEM DE 

CHEVROLE  
T 

UN  2,00 123.000,00 246.000,00  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  

E-mail:  smcp@capanema.pr.govbr  / licitacao©capanema.prgov.br  



0444 
DISTRIBUI SERGE)  
(An; REIS 
COME EEI IIIPOUTO 
O CARDOS 

131,73 0015813 
A1605000 65184 
'no  

o 044 6' 

Munictplo de Capanema 
Fstado do Parana  

 

ALTURA DOS FARÓIS, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO 
DE CADEIRAS PARA 
CRIANÇAS (ISOFIX E  
TOP TETHER),  
ALAVANCA DE FREIO DE  
MAO,  MAÇANETAS 
EXTERNAS NA COR DO 
VEÍCULO, PAINEL DE 
INSTRUMENTOS EM 
PRETO  "JET BLACK",  
CONJUNTO RODA DE 
AÇO E PNEU 
SOBRESSALENTE ARO 
16", TRAVA ELÉTRICA DA 
TAMPA DE 
COMBUSTÍVEL, AR 
CONDICIONADO, CHAVE 
TIPO CANIVETE 
DOBRÁVEL, COLUNA DE 
DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM 
ALTURA, LIMPADOR E 
LAVADOR ELÉTRICO DO 
VIDRO TRASEIRO, 
PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
HODÔMETRO PARCIAL, 
MARCADOR DE NÍVEL 
DE COMBUSTÍVEL E 
DEMAIS FUNÇÕES, 
TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE SEIS 
VELOCIDADES COM 
OPÇÃO DE TROCA 
MANUAL DE MARCHAS 
"ACTIVE  SELECT",  
TRAVA ELÉTRICA DAS 
PORTAS COM 
ACIONAMENTO NA 
CHAVE, VIDRO 
ELÉTRICO NAS PORTAS 
COM ACIONAMENTO 
POR "UM TOQUE",  ANTI  
ESMAGAMENTO E 
ABERTURA/FECHAMENT 
O AUTOMÁTICO PELA 
CHAVE, BANCO DO 
MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
BIPARTIDO E 
REBATÍVEL, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
CORREDIÇO, 
ENCOSTOS DE CABEÇA 
LATERAIS E CENTRAL 
DO BANCO DA SEGUNDA 

ION .111111.4,0 
INIM▪  ILE/Ot (••17:0,1 
MOM 

=LIM Ole▪  n 
19111$1,.. 

12▪  1110.•• 

SP _  !ARIA  MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpacapanema.prgov.br  / licitacao@capanema.pr.gov.br  

 



5/ RWO 
4(5 D4STRIBU 
HIPOLIT ICAO 
O CrS,19,1 

[MOOS O 
0.1» 583 1105.473 

01.500 
365154 010C 

Município de Capanema 
Estadasio_Patana 

FILEIRA, ENCOSTO DE 
CABEÇA DOS BANCOS 
DIANTEIROS COM 
AJUSTE DE ALTURA, 
ESPELHOS 
RETROVISORES 
EXTERNOS ELÉTRICOS 
NA COR DO VEÍCULO,  
RACK  DE TETO, 
COBERTURA DO PORTA-
MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO, CONTROLES 
DE RADIO E DE 
CELULAR NO VOLANTE, 
TELA  LCD  SENSÍVEL AO 
TOQUE DE 7", 
INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES 
ATRAVÉS DO  ANDROID  
AUTO E  APPLE  
CARPLAY, RADIO AM/FM, 
ENTRADA USB, FUNÇAõ  
AUDIO STREAMING,  
CONEXÃO BLUETOOTH 
PARA CELULAR E 
CONFIGURAÇÕES DO 
VEÍCULO, CONJUNTO DE 
ALTO FALANTES —4 
UNIDADES, LUZ DE 
POSIÇÃO EM  LED,  
FARÓIS DE NEBLINA, 
COMPUTADOR DE 
BORDO COM 
MOSTRADOR NO PAINEL 
DE INSTRUMENTOS 
COM FUNÇÕES DE 
CONSUMO MÉDIO, 
VELOCIDADE MÉDIA, 
AUTONOMIA, ENTRE 
OUTRAS, 
CONTROLADOR DE 
VELOCIDADE DE 
CRUZEIRO E LIMITE DE 
VELOCIDADE COM 
COMANDO NO VOLANTE,  
CAMERA  DE RÉ, GRADE 
FRONTAL, MAÇANETAS 
INTERNAS CROMADAS, 
PARACHOQUES 
PINTADOS NA COR DO 
VEÍCULO, RODA DE 
ALUMÍNIO ARA 16" E 
ACABAMENTO USINADO, 
VOLANTE COM 
REVESTIMENTO  
PREMIUM,  
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS 
FARÓSI ATRAVÉS DE 

.045 

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)35521321 CNI33 no 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpacapanema.pr.gov.br  / licitacao0capanema.pr.gov.br  

60,11Pe,  

Isikiwsla• 
OW= 

1,24.114. 
41.T.  

SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



UN 1,00 349.900,00 349.900,00 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

SENSOR 
CREPUSCULAR, 
SENSOR DE CHUVA 
COM AJUSTE 
AUTOMATICO DE 
INTENSIDADE, 
TERCEIRA FILEIRA DE 
ASSENTOS COM BANCO 
REBATIVEL, BANCO COM 
REVESTIMENTO  
PREMIUM.  COR BRANCA. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES 
DO VEÍCULO SEM 
CUSTO ADICIONAL PARA 
A CONTRATANTE. 
PLOTAGEM CONFORME 
SOLICITADO PELA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
'AUTOMÓVEL NOVO, 
VEÍCULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 
VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 
0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ". 
VEICULO  VAN,  15 + 1 
LUGARES, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, TIPO 
FURGÃO, MODELO 
2021/2022 COM UMA 
PORTA LATERAL 
CORREDIÇA E PORTA 
TRASEIRA DUPLA 
CONTRABATENTE, 
ESTRUTURA 
CARROCERIA 
MONOBLOCO 
CONSTRUÍDA COM  /WO,  
GRUPO 
MOTOPROPULSOR, 
POSIÇÃO 
TRANSVERSAL, MOTOR 
4 TEMPOS A DIESEL - 4 
CILINDROS EM LINHA, 
RESFRIADOS A AGUA 
SOB PRESSÃO, COM 
VASO DE EXPANSÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA 
TIPO MACPHERSON, 
COM BRAÇO INFERIOR 
RETANGULAR, BARRA 
ESTABILIZADORA, 

65339  RENAULT 

O4 (3  

FEW 
DOME 
UKAOE 
COMEA 

liDAA7 
MOOS* 
C.K0 

Wags  

saca  
OAF* 
Hrot, 
To 
CARD 
MOE 
Is633 
651.4 

7.7.3  Skk !ARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES  PÚBLICAS  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov,br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema.prgov.br  
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6 

Município  de Capanema 
Fctarin do Parana.  

MOLAS HELICOIDAIS E 
AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS, 
SUSPENSÃO TRASEIRA 
EIXO RÍGIDO COM 
TRAVESSAS 
LONGITUDINAIS 
SEMIELiPTICAS DE 
LAMINAS DE  ADO,  
BARRA 
ESTABILIZADORA E 
AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS, 
GARANTIA 1 ANO OU 100 
MIL QUILÔMETROS E 6 
ANOS ANTICORROSÃO, 
NORMA DE EMISSÃO 
PROCONVE L6, 
CILINDRADA (CM') 2.299, 
NÚMERO DE 
CILINDROSNÁLVULAS 
4/16, DIÂMETRO X 
CURSO 85X101,3, TAXA 
DE COMPRESSÃO 16:1, 
POTÊNCIA  MAXIMA  
(ISO/ABNT)  CV  (KW) @ 
RPM 130 (92) © 3.500,  
TORQUE  MÁXIMO KGF.M  
(NM)  @ RPM 31,7 (310) © 
1.500, TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO  COMMON 
RAIL  TURBO 
INTERCOOLER, TIPO DE 
COMBUSTÍVEL DIESEL 
550/S10, CAIXA DE 
CÂMBIO/TIPO/NÚMERO 
DE MARCHAS 
PF6/MANUAL/6 
MARCHAS À FRENTE + 
MARCHA À RÉ, 
TRANSMISSÃO POR 
MEIO DE 2 ÁRVORES 
TRANSVERSAIS COM 
JUNTAS 
HOMOCINÉTICAS, 
CAPACIDADE DO 
TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL (LITROS) 
80, DEZESSEIS 
LUGARES, PNEUS 225/65 
R16, RODAS  ADO  6,5 
JX16 H2 566, 
VELOCIDADE  MAXIMA  
144 KM/H, ACELERAÇÃO 
0 -100 KM/H (S) 19,8, 
FREIOS A DISCO, 
VENTILADOS NA 
DIANTEIRA E SÓLIDOS 

SE-i PETARIA MUNICTPA1_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema,pr.gov.br  

 



.U4 

Municipio de Capanema 

NA TRASEIRA, 
DIMENSÕES: ENTRE- 
EIXOS 4.332, 
COMPRIMENTO 6.198, 
COMPRIMENTO ENTRE A 
TRASEIRA E 0 EIXO 
TRASEIRO 1.024, 
COMPRIMENTO ENTRE A 
FRENTE E 0 EIXO 
FRONTAL 842, ALTURA 
2.496, PESO DO 
VEÍCULO EM ORDEM DE 
MARCHA (PV0M) 2.508, 
CARGA ÚTIL 1.242, PESO 
BRUTO TOTAL (PBT) 
3.750, ALARME SONORO 
DE ADVERTÊNCIA DE 
LUZES ACESAS, AR- 
CONDICIONADO COM 
SAÍDAS TRASEIRAS, AR- 
CONDICIONADO, AR 
QUENTE, JANELAS COM 
PELÍCULA ESCURA DE 
CONTROLE SOLAR, 
CORTINAS INTERNAS DE 
PANO, BANCO DO 
MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DOS 
PASSAGEIROS DA 
CABINE DUPLO FIXO, 
BANCO TRASEIRO COM 
ENCOSTO REBATÍVEL 
1/1, COMPUTADOR DE 
BORDO, CONTA-GIROS, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL 
DE LEITURA PARA 
PASSAGEIROS, 
RETROVISORES 
EXTERNOS COM DUPLA 
VISÃO, RETROVISORES 
EXTERNOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA, 
TOMADA 12 V, VIDROS 
DIANTEIROS 
ELÉTRICOS, SISTEMA 
MULTIMÍDIA: 
BLUETOOTH PARA  
AUDIO  E TELEFONE, 
COMANDO DE  AUDIO  E 
CELULAR NA COLUNA 
DE DIREÇÃO, RADIO 
MP3 COM CONEXÃO 
USB E AUXILIAR.  AIRBAG  
CONDUTOR, ALERTA DE 
CINTO DE SEGURANÇA, 
BARRA DE PROTEÇÃO 
LATERAL NAS PORTAS, 
BLOQUEIO DE IGNIÇÃO 

 

Av. Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n" 75.972760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpOcapanema.prgov.br  / licitacao0. capanema.pr.gov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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Município de Capanema 

POR  TRANSPONDER, 
BRAKE LIGHT, CAMERA  
DE RE, CHAVE COM 
COMANDO DE 
TRAVAMENTO A 
DISTANCIA POR 
RADIOFREQUENCIA, 
CINTOS DE SEGURANÇA 
DIANTEIROS RETRÁTEIS 
DE 3 PONTOS, FARÓIS 
DE NEBLINA, FARÓIS 
HALÓGENOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA 
DE ALTURA, FREIOS ABS 
COM EBD, ILUMINAÇÃO 
LATERAL EXTERNA, 
INVIOLABILIDADE DO 
ACESSO AO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL, 
PROTETOR  CARTER  DO 
MOTOR E DA CAIXA DE 
CAMBIO, 
RETROVISORES 
EXTERNOS COM SETAS 
DE DIREÇÃO 
INTEGRADAS, SENSOR 
DE RE, SISTEMA  CAR  — 
TRAVAM ENTO 
AUTOMÁTICO A 6 KM/H, 
CAMBIO MANUAL DE 6 
MARCHAS, CORRENTE 
DE DISTRIBUIÇÃO NO 
MOTOR, INDICADOR DE 
TROCA DE MARCHA 
(GSI), OCS  (OIL 
CONTROL SYSTEM),  
TACÓGRAFO DIGITAL. 
PLOTAGEM CONFORME 
SOLICITADO PELA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEÍCULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO 
QUILÓMETRO) 0 
VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 
0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANÁ". 

Valor Total da Contratação R$ 595.900,00 (Quinhentos e Noventa e Cinco Mil e Novecentos 
Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/03/2023 e encerramento em 

09/03/2024. 
3.2. C) prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. C) valor total estimado da contratação é de R$ 595.900,00 (Quinhentos e Noventa e Cinco Mil e 

Novecentos Reais)1 
4.2. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a ) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

I) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5,2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

.1) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
13) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. [Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2.  Elm  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3.  Ern  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  Ohl  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5.  EE  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. C) pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.(i.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice  de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consi nados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exeraici 
o da 
despes 
z 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2323 09.001.10.301.1001.2483 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2324 09.001.10.301.1001.2483 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2481 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2482 09.001.10.301.1001.2081 514 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5393 09.001.10.301.1001.2493 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5394 09.001.10.301.1001.2493 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8.  It  vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10.  É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 
desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

oi) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

t) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
C:) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias ¡Reis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

cl) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 4 extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. 4 extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. 11 comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
-.;ontratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. ik extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
ei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

OISTRE0 
01CAO E 
COMB< 
10 

T0A,17 
3416050 
00100  

VAS 

0 
C•111.1 
60 ,1011 
WO. 

14

4) SaPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Donal. 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Pone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema.pr.gov.br  



3. CL&USULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá á 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

'12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. Vo caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
brma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com cs praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n°12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do  &Tao  
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 6/2023 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E  ass  m, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)SERGIO REIS HIPOLITO CARDOSO, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 10 de março de 
2023 
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DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

S  

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFERENTE A SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
DO SUAS — INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 
71000049654202384— AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s )do mês de fevereiro de 2024. 

osélia Kriger  Becker  Pigani  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \A \A \\ .capitnemil.pr.twv.br 
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFERENTE A SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
DO SUAS — INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 
71000049654202384 — AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo Sr. Bruno  Veit,  
bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a 
indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da 
contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

Assessora da SELOG 
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De  Arad° am  alei Complementar 142022:  
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l Quaodo ocorrer a adpio de forma combinada dos patimetros Se pesquisa de precos Ind:coda nos  acts.  do  :apt  
deste snio. 11 dos xecos obtidos serás metodologia laitins pare a definido do valor estimado do objeto 
contatado. 

..1 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
SOLICITANTE 

BRUNISA 
COMERCIO E 

SERVIÇOS 
PA RA 

TRANSIT°  

G10 
TRANSFORMADORA.  

COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

MANUPA COM. 
EXP.  IMP.  DE  

EQUIP.  E 
VE1CULOS 

ADAPTADOS 
LTDA. 

PEN'  52/2023 
— CARMO DO 
PARANAIBA/ 

MG 

PE N. 062023 

46/2/23  
CAPANE MA/  

PR 

PREÇO 
PAM°  

RS 435 000,00 RS 345.000,00 RS 198 800,00 RS 278 500,00 RS 349.900,00 RS 361.440,00 

ORÇAMENTO DEFIMTIVO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 LUGARES, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFERENTE Á SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — 
PR - 71000049654202384 — AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013. 

Quanti- 
dade 

, . 
lindade Item 

Cód igo 
do 

Produto 
Descriçiio do  Prod  uto 

Preço máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

1 67962  

VEÍCULO  VAN,  ZERO KM, 16 LUGARES, TIPO FURGÃO, MODELO 2024/2024. 
DIMENSÕES: ENTRE-EIXOS 3,6 METROS, COMPRIMENTO: 5,9 METROS, ALTURA 2 
METROS (TETO ALTO). MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 130CV. CILINDRADA (CM3): 2.0. 
COMBUSTÍVEL SIO. CAMBIO MANUAL 6 (SEIS) MARCHAS MAIS RE. DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. PNEUS 225/65 R16, RODAS DE AÇO, DEVENDO 
ACOMPANHAR ESTEPE. FREIOS: FREIOS A DISCO, VENTILADOS NA DIANTEIRA E 
SÓLIDOS NA TRASEIRA, FREIOS ABS COM EBD. 5 (CINCO) PORTAS, SENDO: PORTA 
LATERAL CORREDIÇA COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO E DUAS TRASEIRAS, 
COM TRAVAS ELÉTRICAS E VIDROS ELÉTRICOS. CAPACIDADE TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: 70 LITROS. NÚMERO DE CILINDROS/VÁLVULAS: 4/16. DIÂMETRO 
X CURSO: 85X101,3. TAXA DE COMPRESSÃO: 16:1.  TORQUE  MÁXIMO KGF.M  (NM)  @ 
RPM: 31,7 (310) @ 1.500. TIPO DE ALIMENTAÇÃO:  COMMON RAIL  TURBO 
INTERCOOL ER. SUSPENSÃO DIANTEIRA: TIPO MCPHERSON, COM BRAÇO 
INFERIOR RETANGULAR, BARRA ESTABILIZADORA, MOLAS HELICOIDAIS E 
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS. SUSPENSÃO TRASEIRA: EIXO  
RIGID()  COM TRAVESSAS LONGITUDINAIS SEMI ELÍPTICAS DE LAMINAS DE AÇO, 
BARRA ESTABILIZADORA E AMORTECEDORES HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS.  KIT  
DE FERRAMENTAS CONFORME EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN. 
GARANTIA DE 1 ANO. "AUTOMÓVEL NOVO, VEICULO ZERO QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 0 VEICULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ". 

1  UN  R$ 361.440,00 RS 361.440,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 361.440,00 

Certifico que confeccionei a planili  orgamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria solicitante. , 
rc 2eadko  

Fabiana  Schulz  Paclinw 
Assessora da SELOG 



riger  Becker  Pagani  
Chefe 10 Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 0 .06:1  

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE A 
SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO — A 
PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 
71000049654202384— AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de Janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, 
REFERENTE A SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — 
INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 71000049654202384 — AUTOR 
BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento será efetuado 
através da(s) Dotação(bes) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4812 11.002.08.244.0801.2059 938 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 4812 11.002.08.244.0801.2059 938 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 5040 11.002.08.244.0801.2358 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) de março de 2024. 

Téc. Cont. 46483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanemit.pr.gov.br  
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 

ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, 
REFERENTE A SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — 
INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 
71000049654202384— AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social- SEFAM 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 361.440,00 (Trezentos e sessenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta reais) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 
Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 

Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) de março de 2024. 

osélia Kriger  Becker ni 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN,  COM 16 LUGARES. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 14, 
de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as adapta-
ções realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos per-
tinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento estra-
tégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do "Pro-
grama Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da 

Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins de 

controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Par-
que Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) de junho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) - DEFINITIVO 

 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Família e Evolução Social - SEFAM. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Loin  i  Albanese  Moraes. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Tarcis Henrique Sant'Anna. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO E INFORMAÇÕES INICIAIS NECESSÁRIAS 
3.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN,  COM 16 LUGARES. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço  Maximo  
unitário 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(R$) 

1 67962 VEÍCULO VAN, ZERO KM, 16 
LUGARES, TIPO FURGÃO, MODELO 
2024/2024. 

1  UN  361.440,00 361.440,00 

VALOR TOTAL R$ 361.440,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 veiculo objeto deverá possuir as seguintes especificações MÍNIMAS: 

a) Veiculo novo (2024/2024), zero quilômetro -  sell  considerado novo (zero 
quilômetro), o veiculo que, antes de seu registro e licenciamento, for emplacado 
pela primeira vez no Estado do Paraná. 

b) Dimensões: entre-eixos 3,6 metros, comprimento: 5,9 metros, altura 2 metros 
(teto alto). 

c) Motor diesel, potência 130cv. 
d) Cilindrada (cm3): 2.0. 
e) Combustível SIO. 
f) Câmbio manual 6 (seis) marchas mais ré. 
g) Direção hidráulica ou elétrica. 

Rua Antonio Nieheus, n° 670, Centro — Capanema - PR - Fone: (46) 98401-3602 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasacaosociaWcapanema.pr.gov.br  
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h) Pneus 225/65 r16, rodas de  ago,  devendo acompanhar estepe. 
I) Freios: freios a disco, ventilados na dianteira e sólidos na traseira, freios abs com 

ebd. 
j) 5 (cinco) portas, sendo: porta lateral corrediça com acionamento automático e 

duas traseiras, com travas elétricas e vidros elétricos. 
k) Capacidade tanque de combustível: 70 litros. 
1) Número de cilindros/válvulas: 4/16. 
m)Didmetro x curso: 85x101,3. 
n) Taxa de compressão: 16:1. 
o) Torque  máximo kgf.m (nm) @ rpm: 31,7 (310) @ 1.500. 
p) Tipo de alimentação:  common rail  turbo intercooler. 
q) Suspensão dianteira: tipo mcpherson, com  brag()  inferior retangular, barra 

estabilizadora, molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos. 
r) Suspensão traseira: eixo rígido com travessas longitudinais semi elípticas de 

lâminas de  ago,  barra estabilizadora e amortecedores hidráulicos telescópicos. 
s) Kit  de ferramentas conforme exigido por lei e normas do CONTRAN. 
t) Garantia de 1 ano. 

4.1.2. ACESSÓRIOS: 
a) Alarme sonoro de advertência de luzes acesas; 
b) Ar-condicionado com saídas traseiras e dianteiras, ar quente e frio original; 
c) Janelas com película escura de controle solar; 
d) Cortinas internas de pano; 
e) Banco do motorista com regulagem de altura; 
1) Banco dos passageiros da cabine duplo fixo; 
g) Banco traseiro com encosto rebativel 1/1; 
h) Computador de bordo; 
i) Conta-giros; 
j) Iluminação individual de leitura para passageiros; 
k) Retrovisores externos com dupla visão e com regulagem elétrica; 
1) Vidros dianteiros elétricos; 
m) Sistema multimidia com bluetooth  audio  e telefone, comando de  Audio  e celular 

na coluna de direção, rádio AM/FM com conexão USB e auxiliar (original de 
fábrica); 

n) Airbag  frontal duplo; 
o) Alerta de cinto de segurança; 
p) Barra de proteção lateral nas portas; 
q) Camera  de ré; 
r) Sonorizado de marcha a ré; 
s) Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos; 
t) Farois de neblina; 
u) Iluminação lateral externa; 
v) Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível; 
w) Protetor cárter do motor e da caixa de câmbio; 
x) Retrovisores externos com setas de direção integradas; 
y) Sensor de ré; 
z) Tacógrafo digital; 

Rua Antonio Nieheus, n° 670, Centro — Capariema - PR -  Fone:  (46) 98401-3602 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - e-mail: notasacaosocial@capanema.pr.gov.br  



O  G.  067  
Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Família e Evolução Social - SEFAM 

aa) Bloqueio de ignição por  transponder, brake light; 
bb)  Chave com comando de travamento a distancia por radiofrequencia;  
cc)  Farois halógenos com regulagem elétrica de altura; 
dd) Sistema  car  — travamento automático a 6 km/h; 
ee) Corrente de distribuição no motor;  
ft.)  Indicador de troca de marcha (gsi), ocs  (oil control system);  
gg) Sistema elétrico: tomada 12 volts; 
hh) Plotagem conforme solicitado pela Secretaria demandante. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0 Contratado deverá entregar o veiculo na data e local indicado pelo Contratante em 
até 60 (sessenta) dias úteis, após a assinatura do contrato. 

5.1.2. Aplicam-se, no mais, as condições gerais de execução estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo, bem como as condições especificas adiante 
elencadas, naquilo que for compatível. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. A plotagem do veiculo deverá ser feita conforme modelo enviado pela Secretaria 

demandante. 
5.2.2. 0 veiculo deverá ser entregue por meio de transporte do Contratado e por meio de 

seus próprios funcionários, ou por intermédio de empresa contratada pelo 
Contratado, ficando sob inteira responsabilidade deste o ressarcimento de eventuais 
danos provenientes de acidentes, porventura sofridos por seus colaboradores ou por 
interpostas pessoas. 

5.2.3. Na entrega do veiculo, o Contratado explicará: 
a) Itens de responsabilidade do Contratante, Garantia limitada do veiculo novo e 

Termos da garantia; 
b) Manutenção preventiva; 
c) Uso correto dos comandos, dos indicadores e dos acessórios do veiculo. 

5.2.4. 0 Contratante se reserva o direito de não receber os veículos que não estiverem em 
perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas neste Termo de 
Referência. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) PARTES NA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo, bem como as obrigações adiante elencadas, naquilo que for 
compatível. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Fornecer todos os manuais e catálogos do veiculo, editados em  lingua  portuguesa, 

bem como o catalogo da rede autorizada para fornecer a manutenção dos veículos 
adquiridos. 

Rua Antonio Nieheus, n° 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46) 98401-3602 
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6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.3.1. 0 prazo de garantia será de, no mínimo, 1 (um) ano, ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

6.3.2. A garantia  sell  prestada com vistas a manter o veiculo fornecido em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer  emus  ou custo adicional para o Contratante. 

6.3.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas especificas. 

6.3.4. Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.3.5. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.3.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir do 1° dia útil subsequente ao recebimento da notificação feita pelo 
Contratante acerca do problema em quaisquer materiais que apresentem defeitos, 
vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte 
ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado. 

6.3.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.3.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

6.3.9. No caso de substituição do objeto, as novas unidades  tell()  os mesmos prazos de 
garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data que ocorrer a 
substituição. 

6.3.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

6.3.11. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia,  sera  de 
responsabilidade do Contratado. 

6.3.12. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

Rua Antonio Nieheus, n° 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46) 98401-3602 
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7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

7,2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização da entrega do objeto, por meio de seus Agentes 

de Fiscalização, de modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto 
contratado, podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto: 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

entrega do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial: 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Agentes de Fiscalização (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento 
com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
13) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
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7.5. Fiscalização: 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Agentes de 

Fiscalização ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, 
observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

LAP  - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto 

neste TR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 

procedimentos de inspeção. 

Forma  (le  acompanhamento t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 

relação A quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo  

(métrica) 

LAP  = 100 * (EQtap / LQtr) 

Onde: 

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 

previsão de encerramento para o período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 

período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 

corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções  

1AP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

TAP  >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.  

TAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
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7.5.6. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade,  sera()  
realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato: 

Função Servidor Provimento Cargo Lotação 

Fiscal 
Administrativo da 

Contratação 
Jucieli da Silva Comissionado Assistente Social - PSS SEFAM 

Fiscal Técnico da 
Contratação  

Jaime Pieri 
Caporal  

Comissionado Diretor-Geral SEMOB 

Gestor da 
Contratação 

Jucieli da Silva Comissionado Assistente Social - PSS SEFAM 

7.5.6.1. A escolha de Judieli da Silva, servidora comissionada, deriva do fato da 
Secretaria da Família e Evolução Social (SEFAM) dispor de reduzida mão 
de obra técnica, e, no caso pratico, ela é a responsável por 
gerir/escrever/analisar/fiscalizar os diversos documentos pertencentes à 
referida secretaria. 

7.5.6.2. A escolha de Jaime Pieri  Caporal  para atuar como fiscal técnico da 
contratação deriva dele estar nomeado para o cargo de Diretor-Geral da 
SEMOB, cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos de 
manutenção de veículos, além de possuir ampla formação técnica e 
experiência na  Area,  o que facilita a fiscalização das condições de 
funcionamento dos veículos que serão utilizados no transporte dos 
atletas/pacientes. 

7.5.7. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à qualidade 

dos serviços prestados; 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.5.8. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 

fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio 
ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realização 
de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, o contratado será responsável pelo ressarcimento das despesas 
relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de sua 
responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 
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8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo naquilo que não conflitar com o contido neste Termo de 
Referencia. 

8..2. Condições especificas: 
8.2.1. Antes de efetuar a entrega do objeto, caberá ao Contratado apresentar prévia 

comunicação escrita a respeito da data agendada, informando ao fiscal do Contrato, 
que verificará o veiculo entregue e confeccionará um Termo de Recebimento 
Provisório, identificando o bem recebido, com a finalidade apenas de atestar que o 
Contratado entregou o item na data estipulada, fornecendo uma cópia do documento 
ao Contratado. 

8.2.2. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos 
substituídos, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

8.2.3. 0 recebimento definitivo do objeto de contratação não exime o Contratado de 
fornecer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contrato 
administrativo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e n° 
8.078/1990). 

8.2.4. Após o recebimento provisório, o Contratante realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da compatibilidade dos bens 
entregues com as especificações do Termo de Referência para fins de recebimento 
definitivo. 

8.2.5. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos e componentes 
do veiculo e do implemento rodoviário por meio de servidores públicos efetivos 
competentes, acompanhados do Fiscal da Contratação, com a finalidade de verificar 
a adequação do bem. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se a realização da presente contratação, pois o objeto da contratação se 
destina a aquisição de um veiculo novo para compor a frota da Secretaria da Família 
e Desenvolvimento Social, e atender suas necessidades de deslocamento, em 
harmonia com a Emenda Parlamentar da Programação n° 410450120230001, 
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referente à SIGTV — Estruturação da rede de serviços do SUAS — Investimento — A 
partir de 2022— Capanema — PR - 71000049654202384— Autor Bancada do Paraná, 
Emenda 202371170013. 

11.1.2. 0 objeto a ser contratado deve ampliar as capacidades de realizar trabalhos externos, 
como viagens de capacitação e visitas técnicas no âmbito da Secretaria da Família 
e Desenvolvimento Social, e também em atividades externas com o grupo do Centro 
Dia Idoso e Formando Cidadão, as quais são executadas a partir da Secretaria da 
Família e Desenvolvimento Social. 

11.1.3. Com a disposição de um veiculo modelo  van,  a Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social passa a ser independente de outras secretarias municipais, 
que até então necessita do empréstimo do veiculo  (van)  mencionado para poder 
executar os deslocamentos quando a atividade abrange um grupo maior de pessoas, 
sendo estes, usuários ou servidores da Secretaria. 

Hi.  DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo do item foi definido por meio do  prep  médio  a partir de 

orçamentos solicitados pela Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento 
Social as empresas que o produto licitado, bem como preços praticados em 
contratação pública própria anterior (Pregão Eletrônico n° 06/2023 —  ARP  n° 
46/2023), e do Município de Carmo do Paranaiba/MG (Pregão Eletrônico n° 
52/2023), conforme se extrai dos documentos que instruem este Termo de 
Referencia. 

11.2.2. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo  art.  38, § 30, 
da LCM 14/2022, já que adotados de forma combinada mais de um parâmetro de 
pesquisa (contratações similares feitas pela Administração Pública e pesquisa direta 
com fornecedores). 

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram selecionadas todas as empresas 

(20 ao todo) do Município e região que comercializam o objeto almejado e foram 
disparados e-mails  e mensagens por whatsapp, porém, só as empresas a seguir 
responderam: 

a) MANUPA COM. EXP.  IMP.  DE  EQUIP.  E VEÍCULOS 
ADAPTADOS LTDA; 
b) G10 TRANSFORMADORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; 
c) BRUNISA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.4.1.1. Não se aplica. 

11.4.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S). 
11.4.2.1. Não se aplica. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 
Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do edital e nesse Termo de 
Referência. 
A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ: 
75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
Mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 

./1.-Tarcig-Qi\r̀) S". an -t'AnI 
Analista de Contratações 
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Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 2(1.,  0(6 /9D24  

CAO t_C 
Jucieli da Silva 

Fiscal Administrativo e Gestora da Contratação 

Jaim Pieri  Caporal  
Fiscal Técnico da Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 148/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Família e Evolução Social - SEFAM. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de veiculo de passeio, modelo  van,  em atendimento à emenda 
parlamentar da programação n° 410450120230001, referente á SIGTV — Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSA() 
3.24 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Espelho da Programação 410450120230001 
IV) Termo de referência preliminar; 
V) Pesquisa de preços; 
VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de Juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento do processo; 
X) Parecer Contábil; 
XI) Termo  dc  emissão da minuta do edital e anexos; 
XII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação; 
XIII) Termo de referencia definitivo. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação,pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A. Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os p-incipios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. () processo de contratação pública inicia-se, em regra,  coin  a realização do estudo técnico preliminar ou com 
a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgdo público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o termo de referencia, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgilo interessado o remeterá ao 
Orglio Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminhará 
ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou Er autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimento 
do processo de contratação. 

§ 1 Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa de 

pregos completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a 
43 desta Lei;  

Ii  - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal no 
termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de 
Finanças,  aqua!,  por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá aparecei' contábil; 

111  - o órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação, 
ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dos 
documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e  coin  todos os documentos assinados inseridos no processo, este será 
encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação. 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve conipatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, sempre que este for elaborado, 
bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou jusiificativa que 
caracterize o interesse público envolvido; 

II  - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

- a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que semi licitado/contratado,  coin  a definição dos 
critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de 
recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos  preps  utilizados para sua formação; 
17 -  a elaboração do edital de licitação; 
171- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 
1711 - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta  apt('  a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da  Politico  
Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e jusiificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de  Preps,  bem como de 

adequação as normas de responsabilidade _fiscal, por meio de parecer 

Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister 
analisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, 
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 
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2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP).  
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispie o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo 
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunica cão, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações 
técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificagdo clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação,  corn  as definições de como a 

contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o prego de mercado, 
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
11- adequação orçamentaria, se cabível. 
Ill -fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
IV - aprazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade 

de sua prorrogação; 
- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 

VI- a relação dos documentos essenciais a verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se necessária; 
171- forma e critérios de seleção do fornecedor; 
1711 - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referência deverá  confer  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes 

informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencia/mente conforme catalogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo  sera  observado o 
detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de 
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40  deste artigo. 

§ 40  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total do 
objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ .50  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e 
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa total para fins de eventual 
consumo, eni quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum subministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece. 

§ 60 Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que 
couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 60 do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP devera evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliagdo da viabilidade técnica e económica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 

(..)  
III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(-) 
171 - descrição da solução como uni todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e a  assisiencia técnica, 

quando for o caso; 
1711 -justificativas para o parcelaniento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Parágrafo único. 0 ETP devera  confer,  ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII do caput 
deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto  
la  contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (...) 
§ 1' Na aplicação do principio do parcelatnento, referente  cis  compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas ci econornicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estão agregados  
ern  lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor prego por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, havendo, ainda, regras especificas no TR. 
Cumpre ressaltar que a entrega do objeto contratado será em até 60 (sessenta) dias úteis, conforme 

descrito nas condições gerais do TR. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

expressas no TR. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de várias obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações especificas, contidas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da 

contratação, alem de constar, ainda, condições especificas também. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do ;erviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (...) 

§ 4°  Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo em 
situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a designação de servidores 
comissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretario. 
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§ 6 Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitados 
e treinados para realizarem as respectivas  fungi-vs,  especificamente para realização do controle da execução das 
contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado  corn  as pessoas fisicas e 
jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo e 
também de provimento comissionado, porem,  hi  justificativa idônea da sua indicação, o que, portanto, 
cumpre com o regramento legal, sendo: Jucieli da Silva, servidora comissionada, a Fiscal Administrativo 
da Contratação e a Gestora da Contratação e o servidor comissionado, Jaime Pieri  Caporal,  o Fiscal Técnico 
da Contratação. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de recebimento do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes no TR. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regras 

especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária, 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação, 
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Pa justificativa e pesquisa dos pregos.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi o prego médio obtido na pesquisa. 
Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto no § 2° do  art.  38 da LCM 14/22:  

Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou pião: 

I — contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluídas no período de I  (urn)  ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

VI—pesquisa direta  corn  todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais 
(CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de  e-mail  e indicação de prazo para 
a resposta; 

VII - pesquisa direta  corn  no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos  corn  
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2" O menor prego aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos preços obtidos. 
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§: 3" Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso cm mesa poderia se amoldar ao disposto no referido § 30, tendo em vista a 
metodologia de preço médio da pesquisa de pregos. 

Portanto, tendo em vista os valores obtidos na pesquisa e a diligência da equipe da SELOG, 
considero adequada a opção pelo critério do prego médio. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta. 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos pregos do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. 

Cumprindo ressaltar que a razão da escolha das empresas cotadas se deu com base em empresas que 
já celebraram contratos administrativos anteriores ou já participaram de certames semelhantes ao objeto da 
contratação. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referencia não indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso 

não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(...) 11-processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  30:  

Art.  300  SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços renzunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarejà;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV - (...) 
1'- quando, pela natureza do objeto,  nab  for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais para 

a adoção do SRP. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, como indicado no TR, está de acordo com 

as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias. 
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativast  
Mao  consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
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A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 
relativos A habilitação jurídica, A regularidade fiscal e A trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, não houve previsão de qualificação técnica no TR. 
Ademais, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação económico-financeira e de 

qualificação técnica. 
Vislumbra-se que os documentos exigidos para demonstrar a capacidade e idoneidade da empresa 

constituem documentos básicos para demonstrar a regularidade do exercício da atividade e demonstrar a 
experiência na execução do objeto, o que considero adequado para o caso em mesa. 

2.5.17. Da apresentação de amostras. 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a 

participação na licitação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital. 
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante A escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei, 

adotando-se o pregdo sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como  "modalidade 
de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor  prep  ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(t) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital; 
(11) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii)  o critério de julgamento deve ser o menor prego ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso  If  
do captei do  art.  60 desta 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referencia, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.  
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2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausência 

de fornecedores locais em número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras do 
objeto do certame. 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
110  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata eiou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações, 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde ji, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Do prazo para apresentação das propostas. 
Assim dispõe a LCM 14/22:  

Art  51. Os prazos minimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extrato 
do edital de licitação no Diário Oficial Eletrdnico do Município e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e de 
seus anexos em sitio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por são de: 

(—) 
I — para aquisição de bens: 
a) 8 (oito) dias quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto; 

Com efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 8 (oito) 
dias titeis,. 

2.10. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
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obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei no 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 28 de junho de 2024. 

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 33/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. OrgAo Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social-SEFAM. 
1.1.2. Orgão(s) Participante(s): Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFERENTE A SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR 
- 71000049654202384— AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 361.440,00 (Trezentos e sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item'. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

24/07/2024 As 08h30min 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referencia anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.com  Draszovernamentais.zov.br  e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.cana  nem a. nr.zov. britransna rencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sett  encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias fiteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÓES PARAPARTICIPAÇA.. N'ESTE PROCE.SSO CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sera  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
t) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital: 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, no  minim,  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitat6rio (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada  in  idônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurfdica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaracão Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer  &go  público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 50  da Constituição Federal; 

1) de que NENHUM sócio d/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.befornecedores/sicafnet.html,  

até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 
4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a , como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
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(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitara a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe de poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S1CAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante A sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem n como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. E VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TERMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante  no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida,  corn  todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacaocapanema.prgov.hr. e licitacao.capanema@gmail.com   

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no S1CAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. E permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo Ill), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  será considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de  

preps,  os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de  preps  não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento dci 
subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
jmpedido de participar da etapa de lances. 

6:3.2:2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

6.3.2,3._ Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a7 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 

6.3.2.4. Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 
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7H DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuirem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referencia. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sett  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referencia, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  Id  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto h vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr. gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sell  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio A etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
Órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sell  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio fisico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E tEtrItilttA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referencia, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8.  Sell  adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sera  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sell  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente h 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances,  sell  efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que  sera  adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,  
sell  considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sera  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sera  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NA.0 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatária, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sett  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sett  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fomecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluida,  Wit  seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e  pd,  no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em ) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaitcom (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em fig  , , o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00m1n As 11h30min e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.pr.eov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentadio indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sancões previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de  preps,  conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sett  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
I) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor  prep,  devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligencias para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada  tell  que refletir  preps  equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de  preps,  o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DATROPOSTA, DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

14.5. 06riSièialidtiY5W$6066tr$7,..manic.para enviar documento digital oü digitalizado 
complementar, por 66  Ad; oras; sob pena de n 646efiaob 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sell  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem  preps  inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - gp.y.,ty Página: 17 

Edital Versão LCM 3.24 



2 .0  

Município de Capanema - PR 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
C) Consulta ao portal do ICE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/A  I L/ConsultarImpedidos.aspx ; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
1) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender as condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição  set-4a°) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no ReEistro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viaor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações; 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no Órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria,  devidamente 

registrado(s) no árgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da CondicAo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados'ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referencia. 

1 5.1 1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referencia. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidAo(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sell  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sell  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM , a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sell  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alguma restrição, sob pena de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sell  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para A regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatárias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via intemet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br.  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatário para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - capnema..p.r.soyiN: Página: 21 

Edital Versa° LCM 3.24 



1 i; 

Município de Capanema - PR 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. , DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOpAÇÂO  
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o árgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Sera  facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de  prep  melhor, mesmo que acima do  prep  do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - %A NA, .capancina.pr.go‘ br Pagina: 22 

Edital Verde, LCM 3.24 



107  

Município de Capanema - PR 

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato,  sell  realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada árgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - '‘% cappnenia.m.  goy  br Pagina: 23 

Edital Versão LCM 3.24 



o .  

Município de Capanema - PR 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos  tell  sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de  preps,  mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referencia. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilfbrio econômico-
financeiro; 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Pregos obedecerá a disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sell  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

C) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 
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f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sell  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria  sett  analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitara o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário  tell  o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação  sett  aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referencia, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 
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23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará A Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇA0 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for conclufda, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  comprasAcapanema.pr.gov.bra  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO  
26.1. 0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referencia ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Pagina: 28 

Edital Versão LCM 3.24 



. in  

Município de Capanema - PR 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sett  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

DAS INFRAÇÕES E. DAS SANÇÕES  'ADMINISTRATIVAS   
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(Ao) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer  &go  público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sett  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  
sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sett  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sett  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inickineo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referencia, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutdrios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. . DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir osjá produzidos. 
29.6. Nenhum ato  sell  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013. os licitantes devem observar o mais alto nadrAo de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com  preps  manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo a Microempresa e a Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo a inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. É facultado ao(d) Pregoeiro(a), A Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligencia destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de julho de 2 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

O 192 
()  
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referencia ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

_ 
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Municipio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do revresentante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatório. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMP.4NHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  HI  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(k) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento  corn  
a conservaçao e preservaçao do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. ,  
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 40, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de  preps.  

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X.  
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referencia possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 

O Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado no item 
I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  arm nor  lote", de acordo com o indicado 
no item I do Edital, a proposta definitiva de  preps  devera discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referencia, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referencia, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente  sera  obrigatória quando o 

termo de referencia assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregfto n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com funçAo 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçâo apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutençào preventiva ou 
corretiva do objeto da contrataçfto, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 5  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
ei  Coln  plementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

(511GÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
esti macia 

Prego unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

I 
, 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.   

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4.  Ern  regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretario da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgAo público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de Órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Simula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto 
inicialrnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182.  IL  d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
método executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não  serfs  admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa Mica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENT  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

-CarÁtl§1)rÃW-6Srg2ÏYÕIVf6Ï5tfbbtttsTÃo E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgdo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois  

meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  InteEram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
t) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar  

cis  melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  di-ea  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro cirgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUACÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

110.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(Ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE E5dtt‘r,X6/CANCELA. MEN'TO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sett  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impbssfvel reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
lb) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
cl) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sett  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

WriTT:15XMILMCNU" 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

em compatibilidade com as 

17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DtCIIVIA OITAVA DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

I» a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuara na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SIS'TEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no árgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 devera ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias 'Reis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo BeIlk XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 
XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2ão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade  
estimada 

Prep  unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 
I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTX'Cró'bbr§ERVTM  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de Órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CON'TRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. C) Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 6rgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 

5.2. Não será admitida a subcontratacAo  do objeto contratual. 
1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
C) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigaç3es pelo Contratado; 
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I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

-Pf:trktYgerX'MlIT42G15615',Kanittiti 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. 0 ii  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inteeram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  di-ea  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Intearam as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘11  NN  .capanerna.nr.gsw.hr Página: 66 

Edital Versão LCM 3.24 



1. 5 1  

Município de Capanema - PR 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. WaSULA.  DÉÇIIV1A, - DAS ALTERAÇÕES..' p9 REAJ.TA] 
RESTABELEPIMENTO DO EQ611,1131t10 ECONO ICQ-FINANÇEII3Q pA B.EPAcTUAÇAC  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado  rid()  tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados  it  
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral cio Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contra to derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ern) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra, 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA , tqlVI '.P :HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA   

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sett  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA—  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
admir istração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

•15. CL ÁUSULkDÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMASOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉC1MA St T1M •A - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013. o Contratado deve observar o mais alto nadrâo de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 11'111% eapaneimiTy.uov.hr Página: 70 

Edital Verstio LCM 3.24 



15 f.-)  
Município de Capanema - PR 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o  
agent:.  público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposent adoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -D.PÜBL1AÇÃO, 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 

ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

8A 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editais de Licitaçfto e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregao Presencial" e, depois, a licitaçâo correspondente. 
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S: Imagoes ft 

4110 aaCtuun 40` 

%Warn 

 

Pesquisa cm 

Detalhei 

trikier backup >  Documentos  

ftri.Shirtrr  

IC Open with WelftAll 

IF Extract files- k  

tE Extract to "er;PropostaV 

fr Extract Here 

• Mostrar  mats  opções 

Pesquisar  ern 0,  

CI) 1,04111es 

> C o  Iniciar  backup >  Documentos  

0 Novo (S) (AD C1 • • - 

LEE: 

   

111 )   
esPioposG,  

ai Atvudn 114bdUK) 

f)ova,lo,d, fr  

Documentos 

lumuens 

Mmkus 

fr I  Yid,.  

cAvi,Clou,1 

X  
Documentos 

Município de Capanema - PR 

7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botAo direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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esProposta X 
Li X 

C ô Iniciar  backup esProposta Pesquisar em e  

Now, • netather. 

Nome I   
A wick, 

).ita de  modificava  

11,  Geleria 

> 4100 Onelhive 

et Atea Trabalho • 

4,  Downloads  

111 Documentos .10 

• Hie/Jens 

• Musicas fr  

Videos  

4116 owl)(1011d 

1 I 1 iliiin i.14a0 11.0 ME1 
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9. Abrirá a seguinte tela: 

Einiss.su Prowl.. 

arecivod•Preposte 

Larr ProltileaServiTer 
Leo NC4,4,  4, 1.4. Wee, 

da0.1t0 d...0>Tv 

Terç S ck Norembro de ?W Erreplino SI5tert,” • sys,w,ftquip1Sf10.1.1 tir  
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Praposta Prego 

git Documentos 

Abrir 

Orgatit:ot N.-, .1 p.i.,ta 

OneNvt:  

FP Area de Trabi 

,•;t„ Downloads #  

Documentos  oP  

imagens  

• Musicas • 

Videos 

Effl - IF.: 410 

esProposta 

ownCloud 

• MI Documentasir 

> al  indústria  e Col 

Nome: {-1->roposta,Pregila 35.es1 kL.,..r.,c_it_d#2314245'es  

 

Abrir Cancelar 

Município de Capanema - PR 

10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecera a seguinte tela: 

V.,) tali.. eft hem. 

1644aivo 49 rt<ort4 
CA/hors,UnuontAirectr4.04',........,* We. 

teg. A41,43 'C PP 
oun Piedukr., 
le L. Nano.,  

  

-- o 

H,Ltilv,..S1 E.. tun ...141. 
030035 ,W) P.ryte• 

I it. dt Or4.6* 
Po L. 

  

Ptrvo hluirws 

 

f) wt. An raw', 

Tow.A. ,S de No. tortf eu• F4.1nune SAieette • wreetatiololann eNn.b. Vera, I 1 I: 
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Ia'L(*.x•&xE.emicto Matidede 
110003$ 2̂23 Priolo 

TO: apLotejr, 

Peg ,:,Yr 

Pen:,  Mime, 

O (0 6  Município de Capanema - PR 

10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

Ntr Dados do Fornecedor X 

Fornecedor I 

Nome " 

Endereço ' 

  

Penoa 
Fitica Juridir:A  

Nano° • Complemento 

  

Basra Cidade/LIF " CEP ' 

    

Einal• Telefone 

CNPJ " Intairgro Estadual Inscriçbo Municipal Nome do Contador 

Fax Celts&  

Telefone do Contadot  

Dubs banatios 
Banco A9bncie Nome eofncia Cidacle/LIF  Agência Conte Data de abettuta 

Mictoeropre;a 

:1) Sim No 

' campos obrtqaterio 

Fomececkx enquadiado corr.° rnicroerrpeta errotesa de 
pequeno pode (pata alai o:  bent(  icios da  let  corviecienial 
n,123/2.(I%) 

Valid,de da propo,ta (t.ra dias) Flazo de enHegalexecK50 

Bepreseoante Quadro societano rjj Fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

Eirdvaa de Pt 4.0514 ij X 

Arotivo  Proposta  
CY) AUttarKADocumen,SFlocexta Peak, )5.n.,1 

Entdads 
klinict, do Coons.. 

• Iltrn gke wpree itvit too Amiga IAN, CHP4 Wee. 

La.; rioduto4/SenNos 

ficfn; fin ote 

C  
Oiça, 5 da tiovernb. de 1023 

a  CP.?.  picocgta 11,540. rxxvor. 

Egtiv tan. Sistem. • www.tyuiplano,c1rr.bs 

•1.* 

Vers4c. 
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N. NIK Modattlade 
MUM 1023 Po orglic 

fox mxrecio 
Pal VA 

tve.  una  c6it at uo.4. 
- CA !SCR 

..001 fOrWECImEhtt, E po: 

.ffi€ S!ACk3 •SCP•41C 
SF.f>14,A01>E. :-.CPW1C 
.PRE t‘E ‘i•coviç 

,r.ftoc 
qn,c.  

1€ktSf4itell: 
(/.42a, ,EWÇ 

,t111,14,j, {/E E.31C 
'PRCSIKAOCT 3£111,1c 

eSTACk3 C,C Stfl 
ItAC&3Ot 

/ EYE niç 

rOES fr,n 
PREST A00 C4 `if fiviC 

Ct 1r 

Nip* tha4ro R,oM,e Pope tom 

(:) 

2( 4. Norembec,  2C13 

Município de Capanema - PR 

10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Américo Be116 
Prefeito Municipal 

...)•••)%-/ 

06.166  Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDI-
MENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFE-
RENTE À SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO 
— A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 
71000049654202384 — AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos fundamentos 
integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, com a 
posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Par-
que Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) de Julho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - .capanema.pr.gov.br 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que r.?alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modal dade: PREGÃO ELETRÔNICO n233/2024. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objetc: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  

COM :.6 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 

PROGF AMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE A SIGTV — 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — 

INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 

71000049654202384 — AUTOR BANCADA DO PARANÁ, 

EMENDA 202371170013. R$ 361.440,00 Trezentos e Sessenta 

e Um Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais). Abertura das 

propostas: 08:30 Horas do dia 24/07/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contra•:agões Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capane ma — Paraná — Centro e também no  site  

WWW.0 3pa nema.pr.gov.br. 

Capan€ ma, 08/07/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoe ra 



Forma de Realização 

!Eletrônico 

Modo de Disputa 

,Aberto 

j  

Característica 

Tradicional 

Critério de Julgamento 

. Menor Preço/Maior Desconto 

09/07/2024, 07:56 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
QAugpgpfipqgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotacão Eletrônica 

0 .16'• 
B' 

09/07/2024 07:57:48 

 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.br/compras)  na data de 10/07/2024. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão UASG Responsável 

,97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR I [987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR  

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão 90033/20241  

Lei 

Lei n° 14.133/2021  

Tipo de Objeto 

Bens Comuns 

N° do Processo 

33 

Quantidade de Itens 

1.1 
Objeto 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE-  PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 1 

410450120230001, REFERENTE A SIGTV - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - INVESTIMENTO - A PAR-TIR DE 2022 - 
CAPANEMA - PR - 71000049654202384 - autor bancada do parand, emenda 202371170013 

I Data da Divulgagéo 

10/07/2024 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 10/07/2024, , As . 0800 

 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em [24/07/2024 I  às 0830  

 

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação I 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasonet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivuloacao.do?method=disponibilizarDivuloacao 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N" 1.648/2018 

DIREÇAO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viria:o Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Foi  le:  46 3552..1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  • Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretario de Administração: Gilmar Gobato 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretario de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto aoss 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretario de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretario de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sine!,io  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 32/2024 
0  hi  UNEOPIO DE CA PANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n032/2024. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA, EM ATENDI-
MENTO AO CONVÊNIO 954566/2023 CELEBRADO ATRAVÉS  

DOS ATOS OHCIAlS 1)0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 8 DE JULHO DE 2024 - EDIÇA0 

OR. 16'i 
DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL.. R$ 392.666,67 Trezentos e Noventa e Dois Mil, Seiscen-
tos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 23/07/2024. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Ca-
panema —  Parana  — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/07/2024 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n'33/2024. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, MODELO  
VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMEN-
TAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE A 
SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — 
INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR 
- 71000049654202384— AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMEN-
DA 202371170013. R$ 361..140,00 Trezentos e Sessenta e Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 Floras 
do dia 24/07/2024. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
, demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema—  Parana  — Centro 
e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/07/2024 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



Número edital/processo* 33 

Descrição do Objeto 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 

410450120230001, REFERENTE À sIGTV  — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE jj 
SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR 

- 71000049654202384 — autor bancada do parana, emenda 202371170013 

Forma de Avalição Menor Prego 

Dotação Orçamentaria" .1100208744(180120594812449052 

Ll A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (aitigo 34 da Lei Federal 13303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 361440,00  

Ft$*  

Data de Lançamento do Edital 08/07/2024 

Data da Abertura das Propostas 24/07/2024 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

He cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Ht.e..11J1LAU LJC Vtlt-ULO Ut ekkJJt.10, IvIlAJCLU WAIV Wivl 10 CPI 

V 

C<Afirrarar 

ecursos provenientes de organismos internacionals/multliaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

09/07/2024, 08:23 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
• s cx, nmir.r,  CO gam  ANN 

O 17() 

Yoltar 

Registrar processo licitatório 
1Informa56es Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNIdP10 DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no SIM-AM  

Arlo* 2024  

Modalidade* Pregão 

I No liciração/dispensa/inexigibilidade* 33 

V 

CPF: 63225824968 (Loggid) 

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



Eat.ta, Nacional de Contratações Públicas 

>  Editais 

EditaL n° 33/2024 

Entrar 

Ultimo atualização 08/07,2024 

Local:  Capanema/PR  órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 59 - Ativ do Fundo Mun de Assistencia Social 

Modalidade da contratação:  Pregão - Eletrônico  Amparo legal:  Lei 14.133/2021,  Art.  28, I  Tipo:  Edital 

Modo de Disputa: Aberto Registro de prego:  Não 

Data de divulgação no PNCP:  08/07/2024  Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas:  09/07/2024 08:30 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 24/07/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP:  75972760000160-1-000092/2024  Fonte:  Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

411  Objeto: 

AOUISICAO DE VEICULO DE PASSEIO MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 

PROGRAMACAO N? 410450120230001 REFERENTE A SIGTV ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO SUAS 

INVESTIMENTO A PARTIR DE 2022 CAPANEMA PR 71000049654202384 AUTOR BANCADA DO PARANA EMENDA 

202371170013 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 361.440.00  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição ., Quantidade , Valor unitário estimado Valor total estimado , Detalhar 

VErUl...0  VAN  ZERO KM 1 

16 LUGARES TIPO 

FURGAO MODELO 

20242024, 

RS 361.440.00 RS 361.440,00 

1-1 de 1 iLens R-Sgirla  

<Voltar)  

Criado  'Deb  Lei n'' 14133/21:  o Portall\Iacional de Contrafações Públicas (PNC,P)0; 

o sítio eletrónico oficial destinado à divulgac6o centralizada e obrigatOria dos atos 

exigicios  ern  secie de ucitcões e c:cirttr:ttes administrativos abarcados pelo riove1 

diploma. 

• gerido peto Comité Gestor da Pede Ni con. Contrai,:i.w.,be.3PúbLicaF, um 

drAib(N-ativo corr. at,.:is atribuigóc.: est.7.!:)•:,.1.0cidas no Decreto ri')10164. 

de 9 de agosto de 2021, 



O desenvolvitTierqo dessa verso do Portal é um esforço conjunto de construco 

0 '7 2- do urna concepção direta legaL..homologado rotos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A i.,JdoquacAo, ridodignidado o corrotude das informações o dos arquivos rotativos  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 44/2024. PMC 

Comunicamos aos Interessados que este Municfpio fará realizar As 9h00 do dia 
25 de julho de 2024, através do Portal Comprasnet, PREGÃO ELETRÔNICO, base legal Lei no 
14.133/2021 e Decre'.o Municipal ng 626/2022, com as seguintes característica: OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de veículos automotores para atender as 
necessidades do Departamento de Recursos Humanos e das Secretaries Municipais de 
Educação e Cultura, de Obras e Serviços Públicos e de Assistência Social e Cidadania deste 
Município. TIPO: Men3r preço. A documentação completa do edital poderá ser examinada 
a partir do dia 15 de julho de 2024, através do  site  www.cambe.pr.gov.br  - Portal da 
Transparência Administrativo - Procedimento Licitathrio ou através do  site  
www.cornprasgovernamentals.gov.br. Quaisquer informações poderão ser solicitadas ao 
Departamento de Licitações, pelo fone (43) 3174-2840, ou ainda, pelo  e-mail:  
licitacao@cambe.pr.gc  v.br. 

Cambé, 2 de julho de 2024. 
CONRADO ANGELO SCHELLER 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N*45/2024 - PMC 

Comunicamos aos interessados que este Município fará realizar As 9h00 do dia 
26 de julho de 2024, através do Portal Comprasnet, PREGÃO ELETRÔNICO, base legal Lei n2 
14.133/2021 e Decreto Municipal ng 626/2022, com as seguintes caracteristica: OBJETO: 
Contratação de pessca jurídica para fornecimento, de forma parcelada, de móveis e 
equipamentos medico hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde Pública deste Município (Resoluções SESA n2  1048/2021, 860/2022, n°1431/2023 e 
ng 1735/2023 e Portal ia MS ng544/2023). TIPO: Menor preço. A documentação completa 
do edital poderá ser examinada a partir do dia 15 de Julho de 2024, através do  site  
www.cambe.pr.gov.br  - Portal da Transparência - Administrativo - Procedimento Licitat6rio 
ou através do  site  wvaw.comprasgovernamentais.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas ao Departamento de Licitações, pelo fone (43) 3174-2840, ou ainda, pelo  e-
mail:  licitacao@cambe  pr.gov.br. 

Cambé, 2 de julho de 2024. 
CONRAD() ANGELO SCHELLER 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2024 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 
Processo Licltatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRONICO n933/2024.  
Tip°  de Julgamento: EVenor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, 
REFERENTE A SIGTV - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS • INVESTIMENTO - 

A PARTIR DE 2022- CAPANEMA - PR - 71000049654202384 - AUTOR BANCADA DO 
PARANÁ, EMENDA 202371170013. R$ 361.440,00 Trezentos e Sessenta e Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta Reais). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 24/07/2024. 
Local: https://www.co•nprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e 
tambem no  site  www.Lapanema.pr.gov.br. 

Capanema, 8 de julho de 2024 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 42/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARA ME/EPP EM ÂMBITO LOCAL 
Objeto: AQLISIÇÃO DE MESAS, BANCOS, LIXEIRAS E TOLDO.  !nick)  do cadastro 

das propostas: a partir las 08h do dia 12 de julho de 2024 até As 08h do dia 25 de julho 
de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 25 de julho de 2024. Início da disputa 
de preços As 09h do dia 25 de julho de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
48.132,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponivels no  site  www.bnc.org.br. O edital está disponível nos  sites  
www.coronelvIvida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232..8300. 

Coronel Vivida - Pr, 10 de Julho de 2024. 
JULIANO RIBEIRO 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

EXTRATO DE CONTRATO N2 16/2024 

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
CONTRATANTE: MUNICIP 0 DE ESPERANÇA NOVA, inscrito no CNPJ: ng 01.612.269/0001-91, e 
CONTRATADA: FLOWMA2FE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E 
CONTROLE LTDA, inscrito(a) no CNPJ MF sob o ng 15.245.069/0001-52. 
OBJETO: 0 objeto do presente instrumento é a contratação de um biodigestor conforme 
Instrumento de Repasse NO 4107520/2023 do Programa "ITAIPU MAIS QUE ENERGIA" para 
atender a demanda da Secretaria de Agricultura Meio Ambiente e Turismo do municipio de 
Esperança Nova - PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR: R$15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). As despesas com a execução do 
objeto deste Contrato correrão a conta:  Red.  737 03.008.26.782.1121.1.013.4.4.90.52.00.00 
- FONTE 1000. 
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de  Pero  a, Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 4/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 61/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL DA CACHOEIRA VÉU DE NOIVA EM TST COM BASE DE 
BRITA plADUADA, DE ACORDO COM 0 PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA FIRMADO 
ATRAVÉS DO INSTRUMEKTO DE REPASSE N' 4107603/2023. 

Tipo de Licita;ão: Obras/Serviços de Engenharia 
Valor Total da Contratação: R5 1.737.600,78 
Recebimento das propostas: ate as 08:00 horas do dia 29 de julho de 2024. 
início da disputa: As 08:30 horas do dia 29 de julho de 2024. 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na 

Avenida Brasil, 694 - Centro - Fone (43) 3461-8000 • Departamento de Compras e 
Licitações, ou através do  site  www.faxinal.pr.gov.br. 

Faxinal, 5 de julho de 2024. 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 130/2023 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico ng 130/2023, o qual tem 
como objeto a "Aquisição de mochila escolar para os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino", e ADJUDICA o objeto em favor da empresa EVL COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ng 
47.206.967/0001-98, vencedora do grupo 01 com valor total de R$ 3.420.000,00 (três 
milhões e quatrocentos e vinte mil reais). 0 processo atendeu a legislação pertinente em 
toda sua tramitação, conforme Parecer ng 294/2024 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 8 de julho de 2024. 
MARCO  ANTONIO  MARCONDES SILVA 

Prefeito 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do  Parana,  no 

uso de suas atribuições legais, com base no principio da autotutela, retifica a 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico ng 08/2024, o qual tem como objeto a "Contratação 
de empresa para locações de brinquedos recreativos e máquinas de alimentação, para 
atender eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal da Mulher e Secretaria Municipal do Esporte, Lazer e Juventude". 

RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico ng 08/2024, publicada no dia 
01 (um) de fevereiro de 2024 na Edição n' 129/2023, pág. 259, do Diário Oficial da União. 

Onde se 16 Pregão Eletrônico n2 17/2024. 
Leia-se - Pregão Eletrônico ng 08/2024. 

Fazenda Rio Grande/PR, 8 de julho de 2024. 
MARCO  ANTONIO  MARCONDES SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 21/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO NO 36/2024 • SRP 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurfdica de 

direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o ng 78.063.732/0001-18, com sede na Rua 
Zollo Melra Simões, 410, Flgueira-PR, através do seu Pregoeiro, legalmente designado 
através da Portaria n2. 004/2024 torna público aos interessados que receberá a proposta 
a partir do dia 12/07/2024 ate o dia 24/07/2024 As 08h00m1n horas, inicio da sessão da 
disputa de  prep  As 09h00min horas do dia 24/07/2024, Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TINTA, TONNERS E PERIFÉRICOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE FIGUEIRA. Notifica-se aos proponentes Interessados que o produto deverá 
ser entregue na sede do Município de Figueira, sem custos adicionais. Demais informações 
bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, 
Paraná, horário das 08:00 As 11:00H e das 13:00 As 17:00H, ou pelo fone 43-35471114, 
disponível no  site:  www.figueira.pr.gov.br  informações através do  e-mail  
licitacao@figueira.pr.gov.br  EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

FIGUEIRA, 10 de julho de 2024 
JOARES RODRIGUES DE PROENÇA 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA  Ng  8/2024 

PROCESSO  ADM.  NO 77/2024 
Torna público, para conhecimento dos Interessados, que fará realizar no dia 

15/08/2024, As 09 horas, via endereço eletrônico: www.bnccompras.com, o recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Processo 
Administrativo n2 077/2024 na modalidade de Concorrência n2 008/2024, tipo MENOR 
OFERTA. Informamos que a Integra do Edital se encontra disponível no endereço 
supracitado ou através do sítio eletrônico da Prefeitura de Florest6polis: 
https://www.florestopolis.pr.gov.br/ Objeto da Licitação: CONCORRÊNCIA, tipo MENOR 
OFERTA GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO de projeto 
de REFORMA E AMPLIAÇÃO  do CREAS Municipal. Valor Máximo da licitação: 
R$247.392,57. 

Florestiépolls, 9 de julho de 2024. 
LUCAS DANILO ROMANCINI TINTI 

Comissão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 24/2024. 
Objeto: Aquisição de Onibus Rural Escolar (ORE 1) - Transmissão Mecânica. Autorização 
para utilização da Ata de Registro de  Preps  ng 005/2023, do Pregão Eletronico no 
06/2023/FNDE/MEC Orgão participante de Compra Nacional, solicitação SIGARP n2  
98872 - Forma de Pagamento Transferencia Direta: Município de Inácio Martins/PR - CNPJ 
n' 76.178.029/0001-20. Contratada:  Volkswagen Truck  & Bus Industria e comércio de 
veículos Ltda CNPJ n' 06.020.318/0001-10 Valor Contratado: R$ 412.000,00 
(quatrocentos e doze mil reais). Prazo de Execução e Vigência: 150 (cento e cinquenta) 
dias. Fundamento Legal:  Art.  74, Lei Federal n' 14.133/2021. Inácio Martins/PR, 05 de 
julho de 2024. Edemetrio Benato  Junior.  Prefeito Municipal 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 25/2024. 
Objeto: Aquisição de Ônibus Rural Escolar (ORE 3) - Transmissão Mecânica. Autorização 
para utilização da Ata de Registro de Preços ng 008/2023, do Pregão Eletrônico ng 
06/2023/ENDE/MEC - órgão participante de Compra Nacional, solicitação S1GARP ng 
99397 - Forma de Pagamento Transferência Direta: Município de Inácio Martins/PR - CNPJ 
n' 76.178.029/0001-20. Contratada:  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA - CNPJ n' 
36.519.422/0001-15 Valor Contratado: R$ 469.499,00 (quatrocentos sessenta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais). Prazo de Execução e Vigência: 172 (cento e 
setenta e dois) dias. Fundamento Legal:  Art.  74, Lei Federal n' 14.133/2021. Inácio 
Martins/PR, 05 de Julho de 2024. Edemetrio Benato  Junior.  Prefeito Municipal 

(e) Este documento pode ser  mikado  no endereço eletrOnico 
littp://wvnv.in.gov.bdautenticidade.html, polo sódigo 05302024071100257 

Documento assinado digitalmente conlorme  MP  ns 2.200.2 de 24/08/2001, CP 
que !WIWI a Infraestrutura de Ctuves PUblicas Brasil°. - 
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Processo Administrativo n° 48/2024 

Pregão Eletrônico n° 33/2024 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 

Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa jurídica ANTONHOLI & GARCIA 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ n° 33.441.004/0001-64) em face do edital 
supracitado. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 
instrumento convocatório e o disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis antecedentes à data 
de abertura da sessão pública). 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Alega a Impugnante que se deparou com exigências incompatíveis ou impossíveis de 
atendimento que prejudicam a competitividade no certame e ferem princípios, comprometendo a lisura 
do processo licitatório. 

A Impugnante solicita a retificação da alínea "m)" do item 4.1.2. do Termo de Referência 
"sistema multimidia com bluetooth  Audio  e telefone, comando de dudio e celular na coluna de direção, 
rádio AM/FM com conexão USB e auxiliar (original de fábrica)" para fins de autorizar a oferta do 
veiculo transformado no certame como efetivação do Principio da Eficiência, argumentando que a oferta 
de veiculo transformado traria grande economia de recursos ao Município. 

2.1 — Do sistema multimidia 

Em análise as razões apresentadas pela Impugnante, e em atenção à legislação que rege a 
matéria e aos princípios que instruem o processo licitatório, em especial à busca da proposta mais 
vantajosa para a administração, aliados à ampla competitividade, isonomia, julgamento objetivo e 
finalidade da aquisição pretendida, entendemos pela assiste razão a Impugnante. 

0 Termo de Referência contém as especificações necessárias para o cumprimento do objeto 
pretendido, definindo-se assim a necessidade do requisitante, na busca da execução da sua finalidade, da 
forma mais vantajosa para a Administração. 

Quanto à especificação do item, remeteu-se o contido na presente impugnação ao fiscal técnico 
do Município para análise quanto ao solicitado. 

Conforme orientação da fiscal técnico, não causará prejuízo à demanda solicitada a entrega do 
veiculo  corn  sistema multimidia com bluetooth  Audio  e telefone, comando de  Audio  e celular na coluna 
de direção, rádio AM/FM com conexão USB e auxiliar original de fábrica ou adaptado/transformado, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —  WWV* .capanema.pr.go‘ .br 
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uma vez que a finalidade da aquisição do objeto do certame é o deslocamento de grupos de pessoas em 
perímetro urbano. 

Frisa-se que o valor máximo estipulado na presente contratação foi definido através de 
orçamentos coletados com o descritivo do item sem a obrigatoriedade de o veiculo possuir o citado item 
acessório original de fábrica. 

Dessa forma, a escolha da proposta mais vantajosa sujeita-se à observância do interesse público 
e ao objeto pretendido pela Administração, em observâncias aos princípios norteadores das compras 
públicas, como o principio da competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, sem comprometer o caráter competitivo do certame. 

Pelas razões expostas, decido por acolher o pedido da Impugnante para fins da possibilidade da 
entrega de veiculo com sistema multimidia com bluetooth dudio e telefone, comando de  Audio  e celular 
na coluna de direção, rádio AM/FM com conexão USB orizinal de fábrica ou 
adaptado/transform  ado.  

3— CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me: 

I - pelo acolhimento da impugnação apresentada, com retificação do Termo de Referência 
apenas com relação ao item acima descrito (por errata); 

II - pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de intimação no 
P.A., dando-lhes ciência da presente decisão administrativa. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 23 dias do mês de julho de 2024. 

Assinado digitslmente  pm  ROSEUA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968 
ND, CoBR, 0o1CP-Bresil. 011oSecreterte de  Recoils  Poderei 
do  Breen  RFB. OUoRFB e-CPF A3, OUoVALIO, OUoAR 
SENHA DIGITAL, 011oPreeencial. OUot 95204330000115. 
CNoROSELIA KRIGER BECKER PAGANI:632258249613  
Rodeo:  Eu sou o autor  des%  documenta 

"'Data: 2024 07.23  15:46:28-0350' 
Foxit PDF Reeder Verse°, 2024.2.2 

Roselia Becker Kruger Pagani  
Pregoeira  

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —  wwvv  .eapanc.mq,pr.z9v,bi: 
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ANTONHOL1 & GARCIA MAQVINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.441.004/0001-64 
Incriçao Estadual: 90812334-43  
TEL  (43) 3338/7221 - E -  mall:  comerciall@webvalorsiet_br 

R. Jose da Silva, 198, Tarobá„ CEP 86.042-280, Londrina/PR 

AO(À) ILUSTRiSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEIVA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0033/2024 

ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.441.004/0001-64, com sede na Rua 

José da Sha, n° 198, CEP: 086.042-280,  Tarot*  Londrina/PR, tendo por seu representante legal 

o Sra. Andreia Maria Antonholi Garcia, inscrito no CPF/MF n° 035.376.829-48, vem, 

respeitosamente, perante vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão 

Eletrônico de número em epígrafe, com base nos fatos e argumentos expostos a seguir. 

1. DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Capanema/PR, publicou o edital de licitação na 

modalidade de Pregão n° 033/2024, que ocorrerá em 24/07/2024, cujo objeto é a aquisição de 

veículos novos para compor sua frota. 

A ora Impugnante tomou conhecimento da publicação do edital, e ao 

analisa-lo, se deparou com exigências incompativeis ou impossiveis de atendimento que 

prejudicam a competitividade no certame em questão e ferem princípios, tais quais os Princípios 

da Legalidade e da Isonomia, comprometendo a lisura do processo licitatório, conforme se 

analisará abaixo. 
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ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E ECLUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.441.004/0001-64 

Incrtoo Estadual: 90812334-43  

TEL  CO 333817221 - E -  mall:  comerciallOwebvalonnethr 

R. Jose da Silva, 198, Taroba, CEP 86.042-280, LondrinaRR 

2. DO DIREITO 

2.1 Da oferta de veiculo transformado como efetivação do Principio 
da Eficiência 

Note-se, o(s) trecho(s) destacado(s) abaixo assim estabelece(m): 

0 Principio da Eficiência é o mais recente dos princípios constitucionais 

expressos da Administração Pública brasileira, tendo sido adotado a partir da promulgação da 

Emenda Constitucional n° 19 de 1998 — Reforma Administrativa Gerencial. 

Tal Principio dita que o gestor público deve gerir a coisa pública com 

efetividade, economicidade, transparência e moralidade visando cumprir as metas 

estabelecidas, sempre com o melhor uso dos recursos públicos. 

Segundo o doutrinador Rafael Carvalho Rezende Oliveira (2021, p.110)1, a 

eficiência administrativa, portanto, busca trazer concretude aos direitos fundamentais assegurados 

na CF/88, de modo que o atuar do administrador sempre seja pautado pela maximização da 

efetividade social. 

Em virtude disso, não basta que o Estado atue sob o manto da legalidade. 

Quando se trata de serviço público faz-se necessário uma melhor atuação do agente público, e 

uma melhor organização e estruturação por parte da administração pública, com o objetivo de 

produzir resultados positivos e satisfatórios as necessidades da sociedade. 

Nesse diapasão, é preciso que se reconheça que autorizar a oferta de 

veiculo transformado traria grande economia de recursos ao Município, ao passo que, ainda, 

se prezaria pela qualidade do veiculo que atenderia sua finalidade de forma plena. 

Desta feita, o presente pedido visa impugnar parte especifica do texto 

1  Oliveira, Rafael Carvalho Rezende Curso de direito administrativo. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense. 2021, p. 
110. 
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constante no termo de referência, pela sua pertinência e justa medida, para que se autorize a 

oferta de veiculo transformado no certame. 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, serve o presente para pedir e requerer de Vossa Senhoria 

que sejam RETIFICADO(s) o(s) trecho(s) abaixo destacado(s), do Edital em tela: 

FL.83 [...j 
m.  Sistema inultimidia  coin  bluetooth  Audio  e telefone, comando de  Audio  e celular 

na coluna de dire00, rádio ANILFM com cone0o LISS e auxiliar (original de 
fabrica); 

Por fim, caso seja do entendimento de Vossa Senhoria que a presente 

impugnação não merece provimento, requer-se sua remessa ao Tribunal de Contas do Estado 

para respectiva análise. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Londrina, 19 de julho de 2024 

Assinado de forma digital por 
ANDREIA MARIA ANDREIA MARIA ANTONHOLI 

ANTONHOLI GARCIA:03537682948 

GARCIA:03537682948 Dados: 2024.07.19 14:41:56 
-0300' 

ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Andreia Maria Garcia Antonholi - CPF 035.376.829-48 
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Município de 
Capanema - PR 

ERRATA 01 

A pregoeira, no exercício de suas atribuições, torna pública, a todas as empresas interessadas 
em participar do referido certame, a retificação do Termo de Referência do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 33/2024 com as alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN,  COM 16 
LUGARES. 

No item 4.1.2. alínea "m" do Termo de Referência, onde lia-se: 

m) Sistema multimidia com bluetooth  Audio  e telefone, comando de  Audio  e celular na coluna 
de direção, rádio AM/FM com conexão USB e auxiliar (original de fábrica); 

LEIA-SE: 

m) Sistema multimidia com bluetooth  Audio  e telefone, comando de dudio e celular na coluna 
de direção, rádio AM/FM com conexão USB e auxiliar; 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 23 dia(s) do mês de julho de 2024. 

Aseinedo dignelmente  por  ROSELIA KRIGER BECKER 

ROSELIA KRIGER  PAGANI:63225824968 
NO: C•13R. 0.1CP-Breell. 01).8a:ras00 de Ramat 

BECKER Federal do Brasil • RFB. OU.RFEI e-CPF A3. 04J. 
VALID, 011.AR  SENHA  DIGITAL, 00.Presenciel, 011. 
19520630003115. CN.ROSELIA (RICER BECKER  

PAGA  N I :632258249ZaTie1125824r. ,.. UO• Of • • 0 

68 Date 202407 23 15 45 05-0300 
PteVe re 202 2 

Roselia Krigeri
Lré

r

p

a

i i   

Pregoeira/Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Este Evento de Retificação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.br/compras)  na data de 24/07/2024. 

Resumo do Evento  le  Retificação 

Orgão UASG Responsável 

97918 PREFEITURA DE CAPANEMA 

Modalidade  de Licitação N° da Licitagno Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

ip.regão 

Lei 

Lei n° 14.133/2021 

90033/20241  [Tradicional [Eletrônico [Aberto 

Critério de Julgamento 

Menor Preço/Maior Desconto 

     

Tipo de Objeto 

[Eliens Comuns  

Id  contratação PNCF,  

r7759727600001  60-1-000095/2024  

Objeto 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO NOI 
410450120230001, REFERENTE A SIGTV - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - INVESTIMENTO - A PAR-TIR DE 2022 -I 
CAPANEMA - PR - 71000049654202384 - autor bancada do paraná, emenda 202371170013 1 

    

Motivo do Evento de Retificação 

IALTERAÇÃO NO TERMO DE REFEREÊNCIA DOCUMENTO PUBLICADO NOI 

, https://www.capanema.pr.gov.br/attachments/article/15100/ERRATA%201.pdf ] 

ri 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA . . 

Data da Divulgação do Evento de Retificação 

24/07/2024 A partir de  1067/2024  às 08:00 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da  Licitação 

Em 124/07/2024 1 /As  

Disponibilizar para Divulgação I 

Evento de Retificação I 

f 
660.1rosamo  I 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 
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11111111111111111111111111111111111116.  

ATOS LICITARORIOS 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema/PR do dia 
22/07/2024, página 5 e edição n° 1487. 

Na publicação da PORTARIA de Homologação do Pregão Presencial 
N°29/2024 

Onde Lia-se: 

PORTARIA NI' 7.568, DE 22 DE JULHO DE 2024. 

Leia-se: 

PORTARIA N° 8.719, DE 22 DE JULHO DE 2024. 

Capanema, 23 de julho de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

11111111111111111MMENIMMININIMINNIMININNIMMIONIMMINNIMINIS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 182/2024 

Pregão Presencial N° 29/2024 

Data da Assinatura: 22/07/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS KRAE-
MER LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS 
MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA- PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 2.614.965,00 (Dois Milhões, Seiscentos e Quatorze Mil, 
Novecentos e Sessenta e Cinco Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 183/2024 

Pregão Presencial N° 29/2024 

Data da Assinatura: 22/07/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ELCIO MAFIOLETTI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS 
MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA- PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 1.681.845,00 (Um Milhão, Seiscentos e Oitenta e Um 
Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

ERRATA 1 

A pregoeira, no exercício de suas atribuições, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2024 com 
as alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, MODELO  VAN,  
COM 16 LUGARES. 

No item 4.1.2. alínea "m" do Termo de Referência, onde lia-se: 

m) Sistema multimídia com bluetooth iudio e telefone, comando de 
iudio e celular na coluna de direção, radio AM/FM com conexão USB 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
;vIUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 23 DE  JULIO  DE 2024 - EDIÇÃO 1488 

4') .182   

• 

• 
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e auxiliar (origina] de fábrica); 

LEIA-SE: 

m) Sistema multimidia com bluctooth  Audio  e telefone, comando de  
Audio  e celular na coluna de direção, radio AM/FM com conexão USB 
e auxiliar; 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 23 de julho 
de 2024. 

Roselia Kriger  Becker Pagan]  
Pregoeira/Agente de Contratação 

MINIMINIMONIMIN 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 32/2024 

Objeto da Contratação: SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LO-
CAÇÃO DE PAINEL DE  LED  PARA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
DO DIA 22 DE JULHO DE 2024. 

!tam  
Código do  
produto/ 
,ervico , 

Nome do produto/serviço Quantidade Unid  ado  
Preço 

maxim°  
Preço mixlmo  

total 

• •122 
SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE 

PAINEL DE  LED  PARA A FORMAÇÃO 
PEDAGOOICA DO DIA 32/07/2024. 

1.011  UN  3.100.00 7.1011,0(1 

Total: R$ 3.100,00(Três mil e cem reais).  

Art.  99. da LCM 14/2022; 
E dispensável a licitação: 
(—) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
(—) 
(Observação: 0 valor do insiso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atual- 
izado para RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 
dois centavos) pelo decreto Municipal n° 7.343/2024} 

Contratante: MUNICIP10 DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: AUTO SOM FRANZOI LTDA - ME 
CNPJ: 00.675.804/0001-90 
ENDEREÇO:  AV  BRASIL, 1184 - CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA/PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 9 9975-9917  
E-MAIL:  GRILOSOM@HOTMAILCOM  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratafao 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N°184/2024 

DISPENSA DE LICITAçAo No 32/2024 

Data da Assinatura: 17/07/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTO SOM FRANZOI LTDA - ME 
Objeto: SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE PAINEL 
DE  LED  PARA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DO DIA 22 DE JULHO 
DE 2024. 

• 

• 

Valor total: R$ 3.100,00(Três mil e cem reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA No 8.720 DE 23 DE JULHO DE 2024. 

Nomeia Gestor de Convênios do Município de  Capanetna / PR, perante 
a SEAB. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. lo  Nomear o servidor público,  Lucian  Carlos Pilati, RG no 
8.420.956-2 SSP/PR e CPF 064.652.749-57, para desempenhar a função 
de Gestor dos Convênios para aquisição de equipamentos agrícolas 
pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB.  
Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, 
com efeitos a partir de 11 de julho de 2024, revogando-se as dis-
posições contrárias, especialmente a Portaria Municipal n" 7.855/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 23 de julho de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

ATOS LEGISLATIVOS 
4.41,  

PORTARIA N" 18 DE 23 DE JULHO DE 2024 

Concede adicional por tempo de serviço 4 servidora Claudete Rezende 
Balzan. 

0 Presidente da  Cilium  Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° Conceder à servidora CLAUDETE REZENDE BALZAN, 
matricula n° 19, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contro-
ladora Interna, nomeada pela Portaria n° 15/2012, por ter completado 
10 (dez) anos de efetivo exercício, o ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO, a que se refere o artigo 60 da Lei Municipal n° 877/2001, 
c/c o artigo 22-A da Lei Municipal n° 1.358/2011, a partir de julho de 
2024.  
Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 23 de julho 
de 2024. 

SERGIO ULLRICH 
Presidente 

PORTARIA N° 19 DE 23 DE JULHO DE 2024 
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03.093.776/0008-68 

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE 
EQUIPAMENTOS E VEICU LOS ADAPTADOS LIDA  

23.008.729/0001-00 

INGA CAMINHOES LTDA 
33 441.00410001-64 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

LT  DA 
36.614.010/0001-64  

COMPANY  MG COMERCIO E REPRESENTACAO LIDA 

40.119.916/0001-80 

MEDZI SOLUCOES LIDA 

• 
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MANUPA 

Municipio de Capanema - PR  

EDITAL DO PREGA0 N` 33 2024 

-PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei  Complemental.  Municipal n 14:2022 (LCNI 1422) 

(ANEXO  III) 

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS ADAPTADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 03093.776/0008-68, com endereço a Rua do Pomba1,175,Maringá -PR, CEP:87.050-
140, neste ato representada por sua sócia administradora MANUELLA  JACOB,  brasileira, 
solteira, empresária, portadora do RG n°40182722-7 Órgão emissor SSP-SP e do CPF sob 
n° 372.532.82850, com endereço residencial a Rua Traipu n° 542, Bairro Pacaembu 
Complemento Apto n° 8 Cidade São Paulo, neste ato representado por seu representante 
legal por meio de procuração,  JOSE  NILSON MENON, brasileiro, casado, empresário no 
ramo Je licitações, portador do RG n° 7.866.827-0 broo Expedidor SSP/PR e do CPF sob 
n°035.011.849-30, com escritório profissional a Rua 21 de abril, 406, Alto da Gloria, Curitiba 
— PR para fins de participação no procedimento licitatório, referente ao Pregão em epígrafe, 
e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, ás quais se submete, conforme 
atos constitutivos da empresa e procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a ciéncia e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
de  clue  cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação 
definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b)a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c.)a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na 
legislação. 

d)que ,o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na 
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iANUPA 
condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

c)que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 
Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22;  

gigue  o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação 
ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro"—
grau; 

11)que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 
licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 
contratação; 

k)que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicáve 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso" 
Ill do artigo 50  da 

Constituição Federal; 

111) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n)que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

Oque o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 
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p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na 
legislação. 

coque o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais 
e as Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de 
seus empregados, o atendimento a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado  
corn  a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da 
observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
persc•nalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 
pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado;  

(iii) a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, 
o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função 
na empresa; 

2) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  menonpresencialconsultoria.com.br  

2 - Telefone: (11) 2478-2818 / 

3 - Whats App: (41) 99781-4081 (whatsapp  Procurador  Menon 

4 -  Telegram:  (41) 99781-4081 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 
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Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
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CONFIRMAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO Pregão Eletrônico N° 90033/2024 
2 mensagens 

Nilson Menon <jnmenon1903@hotmail.com> 
Para: "licitacao©capanema.prgov.br" <licitacao©capanema.prgov.br> 
Cc: "licitacao.capanema©gmail.com" <licitacao.capanema©gmail.com> 

24 de julho de 2024 às 05:30 

SEGUE CONFIRMAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

Preg5o Eletrônico N° 90033/2024 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 

PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE À SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — 

INVESTIMENTO — A PAR-TIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 71000049654202384— autor bancada do paraná, 

emenda 202371170013 

Data limite de eitrega de propostas: 24/07/2024 08:30 

ANEX0111 DECLARACAO DE PARTICIPAÇÃO.pdf 
278K 

Nilson Menon <jnmenon1903@hotmail.com> 
Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Cc: "licitacao.capanema©gmail.com" <licitacao.capanema©gmail.com>, menon <menon©presencialconsultoria.com.br>  

Bom dia 

Por gentileza corfirmar o recebimento do anexo 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
PREGÃO ELETRONICO N° 33/2024 

ANEXO Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao (A) Agente de Contratação 
Município ce Capanema, Estado do  Parana  
Pregão n°: 33/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO NO 410450120230001, 
REFERENTE À SIGTV - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - INVESTIMENTO - A 
PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 71000049654202384 — AUTOR BANCADA DO PARANÁ, 
EMENDA 202371170013. 

Pelo presente instrumento, a empresa Ingá Caminhões Ltda, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n. 023.008.729/0001-00, estabelecida na Br 101 km 383 - S/NR, na cidade de Igara - SC, neste 
ato representada por Sr. Leonardo  Scholl  Giaretta, coordenador comercial, portador da Cédula de 
Identidade 1.° 10481650-9 e inscrito no CPF sob o n.° 118.574.459-29, conforme atos constitutivos da 
empresa Ou procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 
plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 
incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 
os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 
16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo T, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios eiou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 
f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, 
no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 
II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização ia contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Ingá Caminhões  Lino 
Rod, BR 101, KM 383  
Bairro Barracão  
Tel.: (48) 3468,0800 
Cep: 88820-000 
Ora SC 
www.ingaveiculos.com.br  X )  Mercedes-Benz -  Marca  do  Grupo  Daimler, Stuttgart,  Alemanha 
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h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 
i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10 e no inciso Ill do artigo 50 da Constituição 
Federal; 
m) que NENHUM sócio elou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratara empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 
os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as Normas Ambientais 
e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate 
ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e preservação 
do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 
inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado:  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
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b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 — E-mail: licitacoes(ingaveiculos.com.br  
2 —  Telefone:  41 3360-3200 
3 — Whats App: 41 98805-5544 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 
anteriormer te fornecidos. 

• Içara, 23 de julho de 2024. 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA INGA CAMINHÕES LTDA - PREGÃO 33/2024 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
1 mensagem 

Fernanda Colaco de Paula <fernanda.paula@ingaveiculos.corn.br> 23 de julho de 2024 às 15:43 
Para: "licitacao©capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br>, "licitacao.capanema@gmail.com" 
<licitacao.capanerla©gmail.com>  
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Boa tarde Prezada pregoeira, 

Segue ema anexo, conforme solicitado, a nossa Declaração Unificada. 

Atenciosamente, 

DECLARAÇÃO UNIFICADA.pdf 
258K 
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ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E ECLUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31441.004/0001-64 

Incriçao EstaduaL 90812334-43  
TEL  (43) 3338/7221 - E - comerciall@webvalor.netbr 

R. Jose da Silva, 198, Taroba, CEP 86.042-280, Londrina/PR. 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: 33/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, 
REFERENTE À SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — 
INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 71000049654202384 — AUTOR 
BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.441.004/0001-64, sediada no seguinte endereço: Rua José da Silva, n° 198, bairro: Taro* CEP: 
86042-280, no Município de Londrina/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercia11©webvalornet.br, e com o seguinte contato telefônico e VVhatsApp: (43) 3338-7221 
neste ato representada pela Sra. ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, CPF N° 035.376.829-
48, com função de socia administradora , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre pleramente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 
anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  die  que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 
nos termos cio artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção 
de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer 
ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
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g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores â divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere ás questões sociais e ambientais e ás Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento â Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a 
conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
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(ii) a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sóia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 
inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer erte federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica: ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 
b) a sua qualificação completa e a sua função na empresa: Sócia Administradora 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso ce eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  comercia11@webvalor.net.br  
2 - Telefone: (43) 3338-7221 
3 - Whats  Apr):  - 
4 -  Telegram:  - 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 24 de julho de 2024 

ANDREIA MARIA Assinado de forma digital por 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI 

ANTONHOLI GARCIA:03537682948 
Dados: 2024.07.19 10:59:45 GARCIA:03537682948 -0300' 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF N° 035.376.829-48 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° 33/2024 

A ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
33.441.004/0001-64, sediada no seguinte endereço: Rua José da Silva, n° 198, bairro: Tarobá, CEP: 
86042-280, no Município de Londrina, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercia11@webvalor.net.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: , neste ato 
representada pela Sra. ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA,  OFF  N° 035.376.829-48, com 
função de: Sócia Administradora, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica 
contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme 
descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  
CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes 
autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou 
estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte 
do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município 
de Capanema. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 24 de julho de 2024 

ANDREIA MARIA Assinado de forma digital por 

ANTONHOLI ANDREIA MARIA ANTONHOLI 
GARCIA:03537682948 

GARCIA:03537682948 Dados: 2024.07.19 10:59:53 -0300' 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF N° 035.376.829-48 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° 33/2024 

A ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
33.441.004/0001-64, sediada no seguinte endereço: Rua José da Silva, n° 198, bairro: Tarobá, CEP: 
86042-280, no Município de Londrina, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercia11©webvalornet.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: , neste ato 
representada pela Sra. ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, CPF N° 035.376.829-48, com 
função de: socia administrativa, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 
necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos 
no Termo de Referência. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 24 de julho de 2024 

ANDREIA MARIA Assinado de forma digital por 

ANTON HOLI ANDREIA MARIA ANTONHOLI 
GARCIA:03537682948 

GARCIA:03537682948 Dados: 2024.07.19 11:00:02 -0300' 

ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF N° 035.376.829-48 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Comercial <comercial@webvalornet.br > 

Enviado em: quinta-feira, 25 de julho de 2024 09:52 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br; licitacao.capanema@gmail.com  

Assunto: DOCUMENTOS PE 33/2024 

Anexos: DOCS CAPANEMA.rar 

Bom Dia, 

Referente ao pregão eletrônico n° 33/2024 em que fomos arrematantes, seguem nossos documentos de 

habilitação, inclusive proposta e a declaração solicitada. 

Att. 

Ana Beatriz 

• 
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ANEXO  - III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ik PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Capanema - PR. 
EDITAL DO PREGÃO N° 33/2024. 
DATA: 25 /JULHO / 2024 - HORAS: 05:35 
TIPO PREGÃO — MENOR PREÇO POR ITEM 
PLATAFORMA — GOV 
MODO DISPUTA - ABERTO 

Sr. Pregoeiro, 

OBJETO: 2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição 
pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 

A Empresa  COMPANY  MG COMÉRCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede a  AV.  PORFIRIO 
RIBEIRO DE ANDRADE N°190-SALA 03, BAIRRO FÁTIMA I - na cidade de POUSO ALEGRE - MG — 
CEP: 37.554-200 inscrita no CNPJ-MF n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n°3689285.00-22, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Marco Antonio Roque, Procurador, casado, brasileiro, 
representante comercial, RG: 19.355.981 SSP/SP, CPF: 131.154.788-60, residente na Rua  Joao  
Victaliano, 545, Bairro Jardim Presidente Dutra II, Ribeirão Preto-SP, CEP 14060-690, A empresa, 
por meio de seu representante legal, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-Ias; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar Trenores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
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ANEXO-VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Capanema - PR. 
EDITAL CO PREGÃO N° 33/2024. 
DATA: 25 / JULHO / 2024 - HORAS: 05:35 
TIPO PREGÃO — MENOR PREÇO POR ITEM 
PLATAFORMA — GOV 
MODO DISPUTA - ABERTO 

Sr. Pregoeiro, 

OBJETO: 2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição 
pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 

A Empresa  COMPANY  MG COMERCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede à  AV.  PORFIRIO 
RIBEIRO DE ANDRADE N°190-SALA 03, BAIRRO FÁTIMA I - na cidade de POUSO ALEGRE - MG — 
CEP: 37.554-200 inscrita no CNPJ-MF n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n°3689285.00-22, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Marco Antonio Roque, Procurador, casado, brasileiro, 
representante comercial, RG: 19.355.981 SSP/SP, CPF: 131.154.788-60, residente na Rua João 
Victaliano, 545, Bairro Jardim Presidente Dutra II, Ribeirão Preto-SP, CEP 14060-690, A empresa, 
por meio de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer 
garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em 
epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 
(DOZE) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da 
garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através 
de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de 
anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características 
operacionais ou estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da notificação do 
problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer 
ônus para o Município de Capanema. 

E por ser a expressão da verdade, firma-se a presente. 

POUSO ALEGRE-MG, 25 DE JULHO 2024. 

MARCO Assinado de forma  

ANTONIO 
digital por MARCO  
ANTONIO  

ROQUE:1311547 ROQUE:13115478860 

8860 
Dados: 2024.07.25 
08:55:11 -0300'  

COMPANY  MG COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CNPJ n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22. 

MARCO  ANTONIO  ROQUE 
CPF: 131.154.788-60 RG: 19.355.981 SSP/SP 

REPRESENTANTE COMERCIAL — PROCURADOR 
MARCOLICITACAO@UOLCOM.BR   
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ANEXO - VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Capanema - PR. 
EDITAL DO PREGÃO N° 33/2024. 
DATA: 25 / JULHO / 2024 - HORAS: 05:35 
TIPO PREGÃO — MENOR PREÇO POR ITEM 
PLATAFORMA — GOV 
MODO DISPUTA - ABERTO 

Sr. Pregoeiro,  

OBJETO: 2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição 
pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 

A Empresa  COMPANY  MG COMÉRCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede ã  AV.  PORFIRIO 
RIBEIRO DE ANDRADE N°190-SALA 03, BAIRRO FATIMA I - na cidade de POUSO ALEGRE - MG — 
CEP: 37.554-200 inscrita no CNPJ-MF n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Marco Antonio Roque, Procurador, casado, brasileiro, 
representante comercial, RG: 19.355.981 SSP/SP, CPF: 131.154.788-60, residente na Rua  Joao  
Victaliano, 545, Bairro Jardim Presidente Dutra II, Ribeirão Preto-SP, CEP 14060-690, A empresa, 
por meio de seu representante legal, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso 
seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo 
exigidos no Termo de Referência. 

E por ser a expressão da verdade, firma-se a presente. 

POUSO ALEGRE-MG, 25 DE JULHO 2024. 

MARCO  ANTONIO 
 Assinado de forma digital 

por MARCO  ANTONIO  
ROQUE:13115478 RoQuE:13115478860 

860 Dados: 2024.07.25 
08:55:22 -0300'  

COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CNPJ n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22. 

MARCO  ANTONIO  ROQUE 
CPF: 131.154.788-60 RG: 19.355.981 SSP/SP 

REPRESENTANTE COMERCIAL — PROCURADOR 
MARCOLICITACAOUOLCOM.BR   
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TEL/FAX: 35 3646-0661 CELULAR: (35)99733-3696  

E-mail:  companymgveiculos@gmail.com  

O 6.201 

COMPANY  

ANEXO COMPLEMENTAR - DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Capanema - PR. 
EDITAL DO PREGÃO N° 33/2024. 
DATA: 25 / JULHO / 2024 - HORAS: 05:35 
TIPO PREGÃO - MENOR PREÇO POR ITEM 
PLATAFORMA - GOV 
MODO DISF UTA - ABERTO 

Sr. Pregoeiro, 

OBJETO: 2:. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto encontra-se no 
Termo de Referência anexo a este Edital.. 

A Empresa C:OMPANY MG COMÉRCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede à  AV.  PORFIRIO RIBEIRO DE ANDRADE N°190-
SALA 03, BAIRRO FATIMA I - na cidade de POUSO ALEGRE - MG - CEP: 37.554-200 inscrita no CNPJ-MF n°36.614.010/0001-
64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22, por intermédio de seu representante legal o Sr. Marco Antonio Roque, Procurador, casado, 
brasileiro representante comercial, RG: 19.355.981 SSP/SP, CPF: 131.154.788-60, residente na Rua João Victaliano, 545, Bairro 
Jardim Presidente Dutra II, Ribeirão Preto-SP, CEP 14060-690, A empresa, por meio de seu representante legal, Declara que: 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO -> Declaramos, sob as penas da Lei Federal 
n° 10.520/02 e 8.666/93 e 14.33/2021 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do pregão, bem 
como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no 
mesmo. 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVA 4 Declaro, sob as penas da Lei Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 e 14.133/2021 e suas 
alterações qL e, a empresa mencionada acima, não esta declarada inid6nea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida 
de licitar e  cc  ntratar com esta Administração Municipal. 

DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do  ART.  70  da CONSTITUIÇÃO FEDERAL -> Declaro, sob as penas da Lei 
Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 e 14.133/2021 e suas alterações que, nos termos do Inciso V, do artigo 27, da Lei n° 8.666/93 e 
14.133/2021, instituido pela Lei 9.854/99, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 70, da Constituição Federal , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE "ME" OU "EPP" 4 DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 
299 do Códiço Penal, que se enquadra na situação de EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da legislação 
vigente e  ben  assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declaro, sob as 
penas Lei Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 e 14.133/2021 e suas alterações, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § z.° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 4 DECLARO, sob as penas da lei, que conhece e 
aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos 
e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDORES PÚBLICOS -> DECLARO, que não possui em 
seu quadro spcietario servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou se sociedade de economia mista, do árgão 
celebrante. 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA, DISPÕE OU TEM COMO DISPOR DE MANEIRA CERTA E NO PRAZO PREVISTO DE 
ENTREGA, E DEMAIS REQUISITOS NECESSARIOS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 4 Declaro, para os 
devidos fins, que dispõe ou tem como dispor de maneira certa e no prazo previsto para entrega do objeto, e os demais requisitos 
necessários ao cumprimento do objeto desta licitação. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE -) DECLARO, Que a empresa não se encontra inadimplente ou impedida perante a Administração 
Pública de participar de licitações e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de 
órgãos públicos: Federal, Estadual ou Municipal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 4 DECLARO sob as penas da Lei, que os sócios da 
empresa, gerente ou diretor não são cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
com os membros da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio ou de servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito da Prefeitura Municipal desse município. 

DECLARAÇÃO NORMAS RELATIVAS A SAUDADE E SEGURANÇA DO TRABALHO 4 DECLARO, sob as penas da lei, para 
fins de participação no PREGÃO ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal, que cumpre as normas relativas á saúde e segurança MARCO ANTONIO 

ROQUE:13115478 
860 

Awn.. de .rtu d.911.1 
oo,  ..00 ANT0,410 
ROQUE:131 19•78S60 
Dada, 2024 CO 25 08 5,33 



21Y-1 O 
COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22  

END: AV.  Porfirio Ribeiro de Andrade N° 190-SALA 03 

BAIRRO Fátima I - POUSO ALEGRE - MG - CEP: 37.554-200 

TEL/FAX: 35 3646-0661 CELULAR: (35)99733-3696  

E-mail:  companymgveiculos@gmail.com  COMPANY 

do trabalho de seus empregados, em atendimento á Constituição do Estado de São Paulo, artigo 117, parágrafo único, (apenas se 
tiver matriz, ou filial, instaladas neste Estado de São Paulo). 

DECLARO 4, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou 
de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto: 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
relacionado, direta ou indiretamente, ao árgáo licitante antes da abertura oficial das propostas; 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

DECLARO 4 ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quais quer outros atos lesivos ê Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento .à Lei Federal n° 12.846/2013 e ao 
Decreto Estadual n°60.106/2014, tais como: 

I — Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II — Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionara prática dos atos ilicitos previstos em Lei: 

Ill — comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV — No tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 
público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento desvantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

O obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais: 
OU 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 

h)— Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive 
no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

CADASTRO DA EMPRESA, DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO e SOCIOS DA EMPRESA 4 DECLARO, 
sob pena de sujeição as penalidades legais, dados da empresa e a pessoa responsável pela assinatura contrato. 

MARCO Assinado de forma 
digital por MARCO  

ANTONIO ANTONIO  
R
o

OQU E 1311547886 
ROQuE:131  

Dados: 2024.07.25 
15478860 08:55:43 -03'00' 



COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n°3689285.00-22  

END: AV.  Porfirio Ribeiro de Andrade N° 190-SALA 03 

BAIRRO Fatima I - POUSO ALEGRE - MG - CEP: 37.554-200 

TEL/FAX: 35 3646-0661 CELULAR: (35)99733-3696  

E-mail:  companymgveiculos@gmail.com  
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COMPANY 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidiinea ou que for impedida de licitar com a 
Administ ,agão Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

RAZÃO SOCIAL:  COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ N° 36.614.010/0001-64 IE N° 003689285.00-22 IM  N° 97307 

ENDEREÇO : Avenida Porfirio Ribeiro de Andrade, N° 190- sala 03, Bairro Fatima I 

MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE - MG CEP: 37.554-200  

E-MAIL: 
companymgveiculos@gmail.com  

marcolicitacao@uol.com.br  
TELEFONE: (35) 99733-3696 - LUCAS 

(16) 99148-7920 - MARCO 

BANCO: SICOOB (756)! Agência: 4143 / Conta Corrente: 40.023.590-0 COMPANY  MG 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO OU ATA REGISTRO DE PREÇO 

NOME COMPLETO: MARCO  ANTONIO  ROQUE Cargo: Procurador / Estado civil: Casado 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua JOÃO VICTALIANO, 545 CEP: 14060-690  

JD  PRES. DUTRA ll MUNICÍPIO: RIBEIRÃO PRETO TELEFONE: (16) 99148-7920 

RG: 19.355.981 CPF: 131.154.788-60 marcolicitacao©uol com.br  TELEFONE: (16) 99738-2693 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

E por ser E expressão da verdade, firma-se a presente. 

POUSO ALEGRE-MG, 25 DE JULHO 2024 

MARCO 
ANTONIO 
ROQUE:1311 
5478860  

Assinado de forma 
digital por MARCO  
ANTONIO  
ROQUE:13115478860 
Dados: 2024.07.25 
08:54:49 -0300'  

COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CNPJ n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22. 

MARCO  ANTONIO  ROQUE 
CPF: 131.154.788-60 RG: 19.355.981 SSP/SP 

REPRESENTANTE COMERCIAL — PROCURADOR 

MARCOLICITACAO@UOLCOM.BR   
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COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ n°36.614010/0001-64, Inscrição Estadual n°368928500-22  

END: AV.  Porfirio Ribeiro de Andrade N° 190-SALA 03 

BAIRRO Fatima I - POUSO ALEGRE - MG - CEP: 37.554-200 

TEL/FAX: 35 3646-0661 CELULAR: (35)99733-3696  

E-mail:  companymgveiculos@gmail.com  COMPANY  

ANEXO -IV  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Capanema - PR. 
EDITAL DO PREGÃO N° 33/2024. 
DATA: 25 / JULHO / 2024 - HORAS: 05:35 
TIPO PREGÃO — MENOR PREÇO POR ITEM 
PLATAFORMA — GOV 
MODO DISPUTA - ABERTO 

Sr. Pregoeiro, 

OBJETO: 2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição 
pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 

A Empresa  COMPANY  MG COMERCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede ã  AV.  PORFIRIO 
RIBEIRO DE ANDRADE N°190-SALA 03, BAIRRO FÁTIMA I - na cidade de POUSO ALEGRE - MG — 
CEP: 37.554-200 inscrita no CNPJ-MF n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285 00-22, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Marco Antonio Roque, Procurador, casado, brasileiro, 
representante comercial, RG: 19.355.981 SSP/SP, CPF: 131.154.788-60, residente na Rua João 
Victaliano, 545, Bairro Jardim Presidente Dutra II, Ribeirão Preto-SP, CEP 14060-690, A empresa, 
por meio de seu representante legal, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e 
demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação. 
Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a 
obtenção de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, 
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(iies) com a 
Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao 
montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente 
será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que 
adotarem o sistema de registro de pregos. 
Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes 
federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do 
contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

E por ser a expressão da verdade, firma-se a presente. 

MARCO Assinado de forma  

ANTONIO 
digital por MARCO  
ANTONIO  

ROQUE:1311547 ROQUE :13115478860 

8860 
Dados: 2024.0725 
08:55:01 -0300' 

POUSO ALEGRE-MG, 25 DE JULHO 2024.  

COMPANY  MG COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CNPJ n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22. 

MARCO  ANTONIO  ROQUE 
CPF: 131.154.788-60 RG: 19.355.981 SSP/SP 

REPRESENTANTE COMERCIAL — PROCURADOR 
MARCOLICITACAQPUOLCOM.BR   
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END: AV.  Poriirio Ribeiro de Andrade N° 190-SALA 03 
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COMPANY  

RAZÃO SOCIAL:  COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ N° 36.614.010/0001-64 IE N° 003689285.00-22  IM  N° 97307 

ENDEREÇO : Avenida Porfirio Ribeiro de Andrade, N° 190 - sala 03, Bairro Fatima I 

MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE - MG CEP: 37.554-200 

E MAIL: 
companymgveiculos©grnail.com  

-  
marcolicitacao@uol.com.br  

TELEFONE: (35) 99733-3696 - LUCAS 
(16) 99148-7920 - MARCO 

BANCO: SICOOB (756) / Agência: 4143/ Conta Corrente: 40.023.590-0  COMPANY  MG 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO OU ATA REGISTRO DE PREÇO 
NOME COMPLETO: MARCO  ANTONIO  ROQUE Cargo: Procurador / Estado civil: Casado 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua JOÃO VICTALIANO, 545 CEP: 14060-690  

JD  PRES. DUTRA II MUNICÍPIO: RIBEIRÃO PRETO TELEFONE: (16) 99148-7920 

RG: 19.355.981 CPF: 131.154.788-60 mar colicitacaoguol.com.br  TELEFONE: (16) 99738-2693 

DADOS DOS SOCIOS-PROPRIETARIOS DA EMPRESA 
NOME COMPLETO: DENIS LOFRANO TEIXEIRA DA SILVA Cargo: EMPRESARIO / Estado civil: CASADO 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua João Ferreira de Paula, n.° 20, Apto 2084 

BAIRRO: FATIMA I MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE-MG CEP: 37.554-204 

RG: 30.832-9E7 SSP/SP CPF: 281.294.528-12 companynigveiculos@gmal.corn TELEFONE: (11) 98583-8227 

DADOS DOS SOCIOS-PROPRIETARIOS DA EMPRESA 
NOME COMPLETO: MAURICIO BORGES GRILO Cargo: EMPRESARIO / Estado civil: CASADO 

ENDERK0 RESIDENCIAL: Rua João Ferreira de Paula, n° 20, apto 2093 

BAIRRO: FATIMA I MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE - MG CEP: 37.554-204 

RG: 33.031- 30,3 1 SSP/SP CPF 282.813.678-73 companymgveiculos©grnail  corn  TELEFONE: (11) 98583-8227 

E por ser a expressão da verdade, firma-se a presente 

POUSO ALEGRE-MG, 25 DE JULHO 2024 

MARCO Assinado de forma  

ANTONIO 
digital por MARCO  
ANTONIO  

ROQUE:1311547 ROQUE:13115478860 

8860 
Dados: 2024.07.25 
08:55:53 -0300'  

COMPANY  MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
CNPJ n° 36.614.010/0001-64, Inscrição Estadual n° 3689285.00-22. 

MARCO  ANTONIO  ROQUE 
CPF: 131.154.788-60 RG: 19.355.981 SSP/SP 

REPRESENTANTE COMERCIAL — PROCURADOR 

MARCOLICITACAO@UOL.COM.BR   
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: marcolicitacao <marcolicitacao@uol.com.br > 

Enviado em: quinta-feira, 25 de julho de 2024 09:08 
Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: ANEXOS 
Anexos: ANEXOS E ANEXOS COMPLEMENTARES.pdf 

SEGUE 

MARCO  ANTONIO  ROQUE  
COMPANY  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CNPJ - 36.614.010/0001-64 
REPRESENTANITE COMERCIAL -  PROCURADOR 

FONE (16) 9 9148-7920 OU (16) 9 9738-2693 

i 
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MEDZI  

Município de Capanema - 

PR ANEXO  III  DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação Município de Capanema, Estado do Paraná Pregão no: 90022/2024 
Objeto da Contratação: Veiculo  VAN.  

I -  Pei)  presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de MEDZI SOLUCOES 

LTDA, CNPJ: 40.119.916/0001-80, Endereço:: Rua Hipólito Alves de Araújo n 45, Centro 

— Lapa — Pr. CEP: 83750-000, Telefone: (42) 99977-2934, Celular: (42) 99977-2934, com o 
seguinte endereço eletrônico: medzisolucoes@yahoo.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 42 

999772934, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). INGRID DUSZCZAK CPF: 099.142.729-75, com função de: Sócia 

Administradora, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 

anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
-etidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) ckie o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
e -npregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência 
de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
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j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; Avenida Governador Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 CNPJ no 
75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Edital Versão LCM 3.24 Página: 40 Município de 

Capanema - PR 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo  lo  e no inciso  III  do 

artigo 50  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 

Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 

segurança do trabalhador, o combate ao assedio moral e sexual, alem da observância e 
comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: (i) ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado;  (iii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, 
o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidOnea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  medzisolucoes@yahoo.com  2 - Telefone: 42 99977 2934 3 - Whats  App:  42 
999772934 4 -  Telegram:  42 999772934 c) caso altere os endereços ou números mencionados 

acima, será protocolizado um pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada 
validamente fornecidos. 
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LAPA, PR, 25 de Julho de 2024. 

MEDZI SOLUCOES 
LTDA:4011991600018 
0  

Assinado de forma digital por 
MEDZI SOLUCOES 
LTDA:40119916000180 
Dados: 2024.07.25 09:10:25 -03'00' 

INGRID DUSZCZAK — GERENTE COMERCIAL- R.G. 13366255-3 

• 

• 



25/07/2024, 14:36 Gmail - anexos pregao 90033/2024 

Gmail 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

anexos pregao 90033/2024 
1 mensagem 

MEDZI SOLUCOES <medzisolucoes@yahoo.corn> 
Responder a: MEDZI SOLUCOES <medzisolucoes@yahoo.com> 
Para: licitacao@ce panema.prgov.br, licitacao.capanema@gmail.com  

25 de julho de 2024 às 09:12 

Em anexo o anexo  III  do pregao 90033/2024 medzi solugoes antes do termino da fase de 
lances 

Assinatura- 
E-mail- 
JPEG 

ip Rua Hipólito Alves de Araújo n 45, Centro - Lapa-PR - CEP 83750-000 CNPJ: 40.119.916/0001-80 - Cel: (42) 99977-
2934 

—)  anexo  III capanema assinado.pdf 
211K 

https://mail.google.com/me  il/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1805553417206910720 1/1 
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Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 33/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE 
PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE A SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA 
REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - 
CAPANEMA — PR - 71000049654202384 — autor bancada do parana, emenda 202371170013. 
Certifico que analisei o produto ofertado pela empresa CNPJ 33.441.004/0001-64-
ANTONHOLI & GARCIA MARQUES E EQUIPAMENTOS LTDA 
Nome do produto/serviço 
VEÍCULO  VAN,  ZERO KM, 16 LUGARES, TIPO FURGÃO, MODELO 2024/2024. 
DIMENSÕES: ENTRE-EIXOS 3,6 METROS, COMPRIMENTO: 5,9 METROS, ALTURA 
2 METROS (TETO ALTO). MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 130CV. CILINDRADA (CM3): 
2.0. COMBUSTÍVEL S10. CÂMBIO MANUAL 6 (SEIS) MARCHAS MAIS RE. 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. PNEUS 225/65 R16, RODAS DE AÇO, 
DEVENDO ACOMPANHAR ESTEPE. FREIOS: FREIOS A DISCO, VENTILADOS NA 
DIANTEIRA E SÓLIDOS NA TRASEIRA, FREIOS ABS COM EBD. 5 (CINCO) 
PORTAS, SENDO: PORTA LATERAL CORREDIÇA COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO E DUAS TRASEIRAS, COM TRAVAS ELÉTRICAS E VIDROS 
ELÉTRICOS. CAPACIDADE TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 70 LITROS. NÚMERO DE 
CILINDROS/VÁLVULAS: 4/16. DIÂMETRO X CURSO: 85X101,3. TAXA DE 
COMPRESSÃO: 16:1.  TORQUE  MÁXIMO KGF.M  (NM)  ® RPM: 31,7 (310) @ 1.500. 
TIPO DE ALIMENTAÇÃO:  COMMON RAIL  TURBO INTERCOOLER. SUSPENSÃO 
DIANTEIRA: TIPO MCPHERSON, COM BRAÇO INFERIOR RETANGULAR, BARRA 
ESTABILIZADORA, MOLAS HELICOIDAIS E AMORTECEDORES HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS. SUSPENSÃO TRASEIRA: EIXO RÍGIDO COM TRAVESSAS 
LONGITUDINAIS SEMI ELÍPTICAS DE LAMINAS DE AÇO, BARRA 
ESTABILIZADORA E AMORTECEDORES HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS.  KIT  DE 
FERRAMENTAS CONFORME EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, 
GARANTIA DE 1 ANO. "AUTOMÓVEL NOVO, VEICULO ZERO QUILOMETRO;  
SERA  CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO QUILÔMETRO) O VEÍCULO ANTES 
DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ". 

0 produto ofertado pela empresa está de acordo com o solicitado no Edital/Termo de 
Referencia. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de junho de 2024 

Jaime Pieri  Caporal  
Diretor Geral da SEMOB 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Página: I 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 33.441.004/0001-64 DUNS®: 922962513 
Razão Social: ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/01/2025 Automática 

FGTS Validade: 04/08/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 18/01/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Es tadual/Distrital Validade: 30/03/2021 (") 

Receita Municipal Validade: 
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

30/03/2021 

31/05/2021 

(*) 

(") 

Emitido  em: 26/07/2024 13:19 
CPF: 632.XXXMX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 

  

O  



26/07/2024, 13:19  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TC E 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 33441004000164 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/C:onsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ! 33.441.004/0001454 

Incriçâo Estadual! 9081233443  

TEL WI  333817221 - E -  mall!  cornerciall@webvalor.netbr 

R. josi. da Silva, 198, Taroba, CEP 86.042-2130. Londrina/PR 

O  Ç.. 217 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme 
solicitado em instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 33/2024 
Fornecedor: ANTONHOLI & GARCIA MAQ. E EQUIPAM. LTDA 
CNPJ: 33.441.004/ 0001 —64 Insc. Estadual: 908012334-43 
Endereço: Ra José da Silva, n° 198, Jardim Taroba 
Cidade: Londrina Estado:  Parana CEP: 86.042-290 
Telefone: (43) 3338-7221 

Banco: ITAU 
Agencia: 3893 
Conta-Corrente: 36134-9 
Contato: Ana Beatriz 

Item Descrição Unid Qtd Valor  Unit.  Valor Total 

1 

Marca:  RENAULT  
Modelo:  MASTER  L3H2 
ZERO KM 
Branca (pintura sólida) 

unid 01 R$ 278.000,00 R$ 278.000,00 

VEICULO  VAN,  ZERO KM, 16 LUGARES, TIPO FURGÃO, MODELO 2024/2024. 
a) Veiculo novo (2024/2024), zero quilômetro -  sera  considerado novo (zero 
quilômetro), o veiculo que, antes de seu registro e licenciamento, for emplacado pela primeira 
vez no Estado do  Parana.  
b) Dimensões: entre-eixos 3,6 metros, comprimento: 5,9 metros, altura 2 metros (teto alto). 
c) Motor diesel, potência 130cv. 
d) Cilindrada (cm3): 2.0. 
e) Combustível S10. 
f) Cambio manual 6 (seis) 
marchas rr ais rés. 
g) Direção hidráulica ou elétrica. 
h) Pneus 225/65 r16, rodas de  ago,  devendo acompanhar estepe. 
i) Freios: freios a disco, ventilados na dianteira e sólidos na traseira, freios abs com ebd. 
j) 5 (cinco) portas, sendo: porta lateral corrediça com acionamento automático e duas 
traseiras, com travas elétricas e vidros elétricos. 
k) Capacidade tanque de combustível: 70 litros. 
I) Número de cilindros/válvulas: 4/16. 
m) Diâmetro x curso: 85x101,3. 
n) Taxa de compressão: 16:1. 
o) Torque  rnaximo kgf.m (nm) @ rpm: 31,7 (310) @ 1.500. 

, p) Tipo de alimentação:  common rail  turbo intercooler. 
q) Suspensão dianteira: tipo mcpherson, com braço inferior retangular, barra estabilizadora, 

1 molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos. 



 

ANTONHOLI & GARCIA MA0111NAS E EQUIIPAMENTOS LIDA 

CNPJ7 33.441.004/0001-64 
Incrkfto Estadual- 90812334-43  
TEL  (43) 3338/7221 - E - mali comerciallOwebvalornetbr 
R. Jose da Silva,. 198, Taroba, CEP 86.042-2130, Londrina/PR 

 

r) Suspensão traseira: eixo rígido com travessas longitudinais semielipticas de laminas de  ago,  
barra estabilizadora e amortecedores hidráulicos telescópicos. 
s) Kit  de ferramentas conforme exigido por lei e normas do CONTRAN. 
t) Garantia de 1 ano. 
4.1.2. ACESSÓRIOS: 
a) Alarme sonoro de advertência de luzes acesas; 
b) Ar-condicionado com saídas traseiras e dianteiras, ar quente e frio original; 
c) Janelas com película escura de controle solar; 
d) Cortinas internas de pano; 
e) Banco do motorista com regulagem de altura; 
f) Banco dos passageiros da cabine duplo fixo; 
g) Banco traseiro com encosto rebativel 1/1; 
h) Computador de bordo; 
i) Conta-giros; 
j) Iluminação individual de leitura para passageiros; 
k) Retrovisores externos com dupla visão e com regulagem elétrica; 
I) Vidros dianteiros elétricos; 
m) Sistema multimidia com bluetooth budio e telefone, comando de áudio e celular na coluna 
de direção, rádio AM/FM com conexão USB e auxiliar (original de fábrica); 
n) Airbag  frontal duplo; 
o) Alerta de cinto de segurança; 
p) Barra de proteção lateral nas portas; 
q) Câmera de ré; 
r) Sonorizado de marcha a ré; 
s) Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos; 
t) Farois de neblina; 
u) Iluminação lateral externa; 
v) Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível; 
w) Protetor cárter do motor e da caixa de câmbio; 
x) Retrovisores externos com setas de direção integradas; 
y) Sensor de ré; 
z) Tacógrafo digital; 
aa) Bloqueio de ignição por  transponder, brake light; 
bb)  Chave com comando de travamento a distância por radiofrequência;  
cc)  Farois halógenos com regulagem elétrica de altura; 
dd) Sistema  car  — travamento automático a 6 km/h; 
ee) Corrente de distribuição no motor; 
ff) Indicador de troca de marcha (gsi). ocs  (oil control system);  
gg) Sistema elétrico: tomada 12 volts; 
hh) Plotagem conforme solicitado pela Secretaria demandante.; E ATENDENDO A TODAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 

Valor Global da Proposta — R$ 278.000,00 (Duzentos e setenta e oito mil reais) 

DECLARAÇÕES: 

Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos 
deste edital, inclusive no seguinte: 
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ANTON HOLI &  GARCIA  MAQPINAS E  EQUIPAMENTOS  LTD • 

CNPJ 33.441.004/0001-64 

1ncr1çao  Estadual:  90812334-43 

TEL (43) 3338/7221 - E - mail: comerctall@webvalor_net.br  

R. Jost.  da  Silva, 198, Tarobak, CEP 86_042-280, Londrina/PR 

0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

Prazo de pagamento: 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para 
a conta bancária do Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do 
recebimeito definitivo, nos termos do item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de 
referência ou contrato. 

Prazo de entrega: 0 Contratado deverá entregar o veiculo na data e local indicado pelo 
Contratante em até 60 (sessenta) dias úteis, após a assinatura do contrato. 

Prazo de garantia: Conforme edital. 

Que atende os requisitos de qualidade  minima  exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem 
como seus prazos e condições de entrega. 

Que nos pregos ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e Dutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O veiculo estará de acordo com a legislação vigente de trânsito, e obedece a todos os padrões 
de qualidade estabelecido pelo mercado nacional e possui seu respectivo registro na entidade 
profissional competente. 

E QUE CONCORDAMOS E CUMPRIREMOS PLENAMENTE COM 0 DISPOSTO NO 
DETALHAMENTO DO OBJETO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 
EM EPÍGRAFE. 

ANDREIA Assinado de forma 

MARIA digital por ANDREIA 
MARIA ANTONHOLI 

ANTONHOLI GARCIA:03537682948 
GARCIA:035376 Dados: 2024.07.25 

82948 09:46:22 -0300' 

Londrina, 25 de julho de 2024 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF N° 035.376.829-48 
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Furgão- Chassi • 
jo Minibus  

Vitré Cabine _ 
Z L3H2 L3H2 L3H2 L2H1 UR _ 

Segurança  (suite)  
. . Controle de Tração  (LAC) • 

. Assistente de Partida em Rampas (HSA) • 

• • Assistente de Tração de Reboque (TSM) • 
• • Controle  Ada  ptativo de Cargo  (LAC) • _. 
. . Sistema  Anti-capotamento (RMI) . 

• • Auxilio 6 mitigação de Capotamento  (ROM) • __ .. 

iGirstenie.ae aderência prolongada em partida  (Extended Grip)  (EGD) • 

. . Algas de fixação no compartimento de carga • 

Barra de proteção lateral nas portas 

. . Bloqueio de ignição por  transponder  
Faróis de Neblina - • 

Iluminação lateral externo 

. . Estepe Homogêneo (localizado na parte traseira, abaixo do vetculo) • _.. .__.  
Inviolabilidade do acesso ao  tongue  de combustível • 

Protetor do  carter  do motor e da caixa de câmbio • _ .  
. . • Corrente de distribuição no motor • .  

Sistema OSI - Indicador de troca de marca (Gear  Shift Indicator)  ..._ 
. . . . Sistema OCS - Controle de Troca de  Oleo  por uso intensivo (011Conirol-S-ys—te--m-)---- ....................  

. . Luz de advertência do nível de óleo . .  

. Tacografo digital . . . 
. Sistema multimfdia . • . . 

• . . . . Pré disposigdo para rádio (2 alto falantes + Antena + Cablagem) 
Multimidia Pionner 7" touchscreen com rádio AM/FM e  MPS,  Bluethooth,  Android  — . . . . • 
Auto e  Apple  Carplay, DVD  Player  e TV Digital. 

_ .  
Tomada USB (2.0  high speed  -1.5A) 

. . _  
Tomada de oudio Auxiliar 

. . . . _ ________________ __._______ _____.________ _____ ... __ _  
Pack  opcionais 

. . . .  
Pack  Luxo: Faróis de Neblina,  Cruise control  e limitador de velocidade,  Pioneer  

. . . . AVH-5180TV  Multimedia, camera  de *sensor de rii. 
• 

.. . 
. . . . Pack  Luxo Chassi Cabine : Faróis de Neblina,  Cruise control  e limitador de 
. o • • velocidade,  Pioneer  AVH-5180TV  Multimedia.  

• = Stole. =  Opção.  - =  Não disponível.  Android Auto. é  uma marca  Google Inc. Apple CorPlaye  uma  mare 
Inc. 

• • Sistema Estabilizador de Ventos Laterais (SWA) • 

"/- I- -I. Travamento central automático ao atingir 6 km/h com destravamento em caso de . 
colisão  (CAR)  
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PRINCIPA1S DIMENSÕES 
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1.  Furgão,  Vitré e Minibus 

FURGA0 E VITRÉ I MINIBUS 

B - Comprimento 

L1 H1 I 12H2 13H2 1.3H2 

5048 5548 6198 

G - Largura sem retrovisor 2070 

H - Largura total com 
retrovisor (máxima) 

2494 

E - Altura (com veiculo vazio) 2306 2492 

A - Entre-eixos 3182 3682 4332 

F - Largura entre Rodas Dianteiras 1750 

F - Largura Entre Rodas Traseiras 1730 

D - Comprimento entre a 
frente e o eixo frontal 

869 

C - Comprimento entre a 
e o eixo traseiro 

1024 

•

traseira 

DIMENSÕES ESPECÍFICAS DE CARGA (mm) 

Altura do compartimento de carga 

FURGÃO 

L1H1 

1700 

L2H2 

E VITRÉ 

1894 

1.3H2 

Comprimento do compartimento de carga (máxima) 2606 3106 3756 

Altura do piso do compartimento de carga 
em relação ao solo (minima/máxima) 

562 559 557 

Largura da abertura da porta lateral corrediça 1050 1270 

Altura da abertura da porta lateral corrediça 1581 1780 

Altura da abertura da porta traseira 1627 1820 

Largura da abertura inferior da porta traseira 1580 

Largura interna entre caixa de rodas 
no compartimento de carga 

1380 

Largura interna máxima na zona de carga 1765 

Alças de fixação no compartimento de 
carga Furgão e Furgão  PRO  (Unid.) 

8 10 12 

2. Chassi Cabine 

• 

l 
` , 

2306 

#4; - 

A - Altura da Cabine 

B - Comprimento 5548 

C - Entre-eixos 3682 

D - Comprimento entre a frente e o eixo frontal 869 

E - Comprimento entre a traseira e o eixo traseiro 1119 

F - Altura do Solo 210 

G - Angulo de Ataque 30° 

H - Ângulo de  Saida  34,5° 

A - Comprimento total  max. coin  implemento* 5,643 

B - Comprimento total do implemento* 3.184/3.466 

C - Altura  max.  total com implemento* 3.500 

D - Largura do implemento* 2.170/2.350 

*Dimensões máximas e mínimas meramente indicativas. Ajustar 
de acordo com a adaptação e a posição do centro de gravidade. 

NOVA MASTER 



FICHA TÉCNICA 
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Furgão  Furgão 
PRO  

Furgão 
Vitre Minibus  Chassi Cabine  

Arquitetura 
Tração dianteira, tipo furgão, uma porta lateral corrediça 

e porta traseira dupla contrabatente 
Tração dianteira, tipo chassi 

cabine, sem implemento 

Estrutura Carroceria monobloco construida com aço 

• MOTOR 
Denominação M9T GEN4 AdB(ue 

Descrição 
Posição transversal, motor 4 tempos a diesel -4 cilindros em linha, resfriados a agua sob pressão, 

com vaso de expansão e sistema de redução de emissões ativo (ARLA 32) 

Tipo de alimentação  Common Rail  Turbo Interco°ler 

Cilindrada (cms) 2,299 

Número de cilindros e válvulas 4 cilindros e 16 válvulas 

Diâmetro x curso 85x101,3 

Taxa de compressão 16:1 

Potência máxima (ISO/ABNT) 136 cv @350Orpm  

Torque  máximo (ISO/ABNT) 360 N m @1500rprn 

Norma de emissão Proconve L7 

Dispositivos antipoluição 
(ARLA 32) 

Catalizador, catalizador redutor seletivo  (SCR) corn  uso de ureia (ARLA 32) e filtro particulado (DPF) 

TRANSMISSÃO 41 
Câmbio Mecânica de 6 marchas  (PEE)  

Marchas 6 marchas a frente + 1 marcha a  re  

Tração Dianteira por meio de 2 arvores transversais com juntas homocinéticas 

DIREÇÃO 
Direção Com  Assist  r,ncia Eletro-hidráulica 

SUSPENSÃO 
Suspensão dianteira Tipo  MacPherson,  com braço inferior retangular, barra estabilizadora, molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos 

Suspensão traseira Eixo rigido com travessas longitudinais semielipticas de lâminas em aço e amortecedores hidráulicos telescópicos 

FREIOS 
Freios Dianteiros Freio hidráulico com Discos Ventilados 

Freios Traseiros Freio hidráulico com Discos Sdlidos 

PNEUS E RODAS 
Pneus 225165R16 

Rodas  Ago  6,5 Jx16 H2 566 

Estepe Aço 6,5 Jx16 H2 5 66 (Homogéneo) 

COMBUSTÍVEL 
Tipo de Combustível Diesel 510 

Tanque de Combustível (litros) 100 80 100 

Tanque de ARLA 32 
(litros /autonomia km) 

20 Litros / >6100 km 

DESEMPENHO 
Velocidade  maxima  145 144 

Aceleração 0- 100 km/h 17,1  

CAPACIDADES 

Número de ocupantes 3 
1 condutor +2 passageiros 

16 
1 condutor + 15 passageiros 

3 
1 condutor +2 passageiros 

Volume de Carga 
8 r&(L1H1) 

10.8 m' (L2H2) 
13 m (L3H2) 

1.000  Its  (Bagageiro) 8 m3  (Caçamba)  
18 m' (Bati) 

PESOS (Kgs.) 
Peso do veiculo em ordem 
de marcha (PVOM) 

1978 (L1H1) 
2049 (L2H2) 
2125 (L3H2) 

1950 (L1H1) 
2079 (L2H2) 
2147 (L3H2) 

2129 (L2H2) 
2173 (L3H2) 

.' .(;i 1740 

Carga Litil 
1522 (L1H1) 
1451 (L2H2) 
1375 (L3H2) 

1750 (L1H1) 
1621 (L2H2) 
1553 (13H2) 

1621 (L2H2) 
1577 (L3I-12) 

1242 1760 

Peso Bruto Total (PBT) 3500 3700 3750 3750 3500 

Capacidade Máxima de 
Tração (CMT) com/sem freio 

2000 / 750 SEM REBOQUE SEM REBOQUE 2000 / 750 

GARANTIA 
Garantia 1 ano ou 100 mil quilômetros  lo  que ocorrer primeiro) e 6 anos anticorrosão 

NOVA MASTER 



LISTA DE EQU1PAMENTOS 
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FURGÃO 

L1H1 

APRESENTAÇÃO 

FURGÃO 
PRO 

11H1 

FURGÃO 

L2H2 

EXTERIOR 

FURGÂ0 
PRO 

12H2 

VITRE. 

L2H2 

E  'NITER 

FURGÃO 

L3H2 

OR  

FURGÃO 
PRO  

13H2 

VITRE.  

L3H2 

MINIBUS  

L3H2 

CHASSI  

L2H1 

Faróis dianteiros com assinatura 
luminosa C-Shape  

. . . . . . . • • . 

Grade frontal com detalhe cromado • • • • • • • • • • 

Frisos de proteção traseira 
. Frisos de proteção laterais / 

 . . . . . • . 

Roda de  Ago  16" com calotas 
de rodas "Mini" 

. . . . . . . . . . 

Retrovisores externos  corn  
setas de direção integradas  

• • . • • . • . . • 

Brake Light  (terceira luz de 
freio nas portas traseiras) • . . . . -  

. • . . 

Estofamento em tecido KAIRO NOIR • • • • • • • • • • 

Portas traseiras em chapa (abertura 180°) • • • • • • - - - 

com abertura 180° 
Portas traseiras vidradas  

• ortas traseiras em chapa 
com abertura 2709  

- -  OP"  - - - 

Painel lateral direito em chapa 
/ Porta lateral direita em chapa 

. . • . _. • . ___ _._ ___ 

Painel lateral direito com vidro fixo / 
Porta lateral direita com vidro fixo 

___ - ___ - • __ . . - 

Painel lateral esquerdo em chapa • • • • - • • - - - 

Painel lateral esquerdo  coin  vidro fixo - - - • - • • - 

Grade de proteção atrás do motorista 
completa em Chapa sem Janela 

. . • • 
,-- 

. . - - 

Grade  de proteção atras do motorista 
completa em Chapa com Janela 

- - - - - . 

atrás do motorista. 
Sem Grade Grade de proteção  

CONFORTO E CONVENIÊNCIA 
Ar quente - • • - • - • 

Ar-condicionado •  OP • OP  •  OP  - -  OP  

Ar-condicionado com saídas traseiras - - - - • - - • • - 

Computador de bordo • • • • • • • • • • 

Banco do motorista com 
regulagem de altura e lornoar 

. . . . . . . . . . 

poios de cabeça dianteiros 
com regulagem de altura 
(motorista e passageiros) 

• • • • • • • • • • 

Volante com regulagem de Altura • • • • • • • • • • 

Direção Eletro-hidráulica • • • • • • • • • • 

Retrovisores externos com desembagador, 
dupla visão e regulagem elétrica 

• • • • • • • • • • 

Iluminação no compartimento de carga 
sobre as portas traseiras e a porta lateral • • • • • • • • - - 

Tomada 12 V • • • • • • • • • • 

Chave com comando de travamento 
a distância por radiofrequencia 

. . . . . . . . . . 

Travas Elétricas • • • • • • • • • • 

Vidros dianteiros elétricos • • • • • • • • • •  

Cruise Control  (Regulador de Velocidade)  OP OP OP OP OP OP OP OP OP OP  

Limitador de Velocidade  OP OP OP OP OP OP OP OP OP OP 

Camera  de Ré  OP OP OP OP OP OP OP OP OP  - 

Sensor de Re  OP OP OP OP OP OP OP OP OP  - 

*  Opcional  Fora do PACK 

NOVA MASTER 



           

FURGÃO 

L1 1-11  

FURGÃO  
PRO 
L1H1  

FURGÃO 

L2H2 

FURGÃO  
PRO 
12H2 

VITRÊ 

12H2  

FURGÃO 

L3H2 

FURGÃO  
PRO 

L3H2 

VITRË 

13H2 

MINIBUS 

L3H2 

 

CHASSI 

12H1 

           

           

SEGURANÇA 
Faróis halógenos com regulagem 
elétrica de altura 

. . . . . • . . • • 

Luzes de circulação diurna em  LED  (DRL) • • • • • • • • • •  
Airbag  Frontal Duplo • • • • • . • • . . 

Cintos de segurança dianteiros 
retrateis de 3 pontos 

. . . . . • . . • • 

ABS + EBD - Freios com 
Sistema  Anti-bloqueio • . . . . . . . . . 

AFU - Auxilio a Frenagem de Urgência • • • • • • • • • •  
ESP  -  Control  de Estabilidade • • • • • • • • • • 
TCS - Controle de Tração • • • • • • • • • • 
HSA - Auxilio de Partida em Rampa • • • • • • • • • • 
TSM - Assistente de Tração de Reboque • • • • • • • • • •  
LAC  - Controle Adaptativo de Carga • • • • • • • • • • 
RMI - Sistema Anti-capotamento • • • • • • • • • • gj  
ROM  - Auxilio a Mitigação 
de Capotamento • . . . . . . . . 

SWA - Sistema Estabilizador 
de Ventos Laterais  

4. . • • 4. . . . . . 

CAR  - Travamento Central 
Automático ao atingir 6 km/h com 
destravamento em caso de colisão 

• • • • • • • • • • 

EGD - Assistente de Aderência 
Prolongada em Partida  (Extended Grip)  

4. . . . . . . . . . 

compartimento de carga 
Alças de fixação no  ..._ _ 

Barra de proteção lateral nas portas • • • • • • • • • • 
Bloqueio de ignição por  transponder  • • • • • • • • • • 
Farois de Neblina  OP OP OP OP OP OP OP OP OP OP  
lluminação lateral externa — — — — — • • • • — 
Estepe externo Homogêneo (localizado 
na parte traseira, abaixo do veiculo) 

• . • • . . . . . . 

Inviolabilidade do acesso ao 
tanque de combustível • . • • . . . . . . 

Protetor do  carter  do motor 
e da caixa de câmbio • . . . . . . . . . 

Corrente de distribuição no motor • • • • • • • • • • 
Sistema GSI - Indicador de troca 
de marca (Gear  Shift Indicator)  

. . . . . . • . . . 

Sistema OCS - Controle de Troca de Óleo 
por uso intensivo  (Oil Control System)  

. . . . . . . . . . 
Luz de advertência do nível de óleo • • • • • • • • • • 
Tacógrafo digital — — — — - — — — • — 

SISTEMA MULTIMÍDIA 
Pré disposição para radio (2 Alto-falantes) • • • • • • • • • • 
Multimidia  Pioneer  AVH-5180 TV com 
Tela de 7" Touchscreen: radio AM/FM 
e MP3 com interface iPod/iPhone, 
interface iPod/iPhoneBluetooth® para  
audio  e telefone, Conectividade com 
o  Android  Auto® e  Apple  CarPlayg, 
Tomada USB (2.0  high speed  - 1.5A), 
Entrada Auxiliar, DVD  Player,  TV Digital 

OP OP OP OP OP OP OP OP OP OP 

LETA DE EQUIPAMENTOS 

0. 227 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.441.004/0001-64// NIRE: 41209033243 

ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Umuarama, Estado do Paraná, nascida 

em 17/05/1982, empresaria, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda sob o n° 035.376.829-48, e portadora do Registro Geral n° 

7.170.705-9, SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Parque Estadual Pico do 
Man. mbi, 20, Esperança, Londrina, Paraná, CEP: 86058-110, GUSTAVO 

ANTONHOLI GARCIA brasileiro, solteiro, estudante, natural de Londrina, 

Paraná, nascido em 16/05/2006, inscrito no cadastro de pessoa física do 

Ministério da Fazenda sob o n2  150.129.279-07 e portador do Registro Geral n° 

14.227.616-0, residente e domiciliado à Rua Parque Estadual Pico do 

Marumbi, 20, Esperança, Londrina, Paraná, CEP: 86058-110, LEONARDO 

ANTONHOLI GARCIA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Londrina, 

Paraná, nascido em 02/04/2005, inscrito no cadastro de pessoa física do 

Ministério da Fazenda sob o n° 150.129.379-61 e portador do Registro Geral n° 

14.227.532-5, residente e domiciliado à Rua Parque Estadual Pico do 

Marumbi, 20, Esperança, Londrina, Paraná, CEP: 86058-110, únicos sócios 

da empresa ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n2: 33.441.004/0001-64, registrada na Junta Comercial 

do Paraná sob o NIRE: 41209033243, com sua sede à Rua José da Silva, 198-

A, Barracão B, Tarobá, Londrina / PR, CEP: 86042-280, resolvem alterar seu 

contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira: Fica criada uma filial na cidade de Guarulhos — SP, Rua Três 

Marias, n° 22, sala 211, CEP 07.110-170, com o mesmo objeto da matriz. 

Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do 

Contrato Social de Constituição e Alterações Contratuais anteriores que não 

foram revogadas ou modificadas, expressa ou tacitamente por este instrumento. 

Cláusula Terceira: Em decorrência das alterações ora ajustadas, consolida-se o 

Contrato Social, passando a ter a seguinte redação: 

22'3 
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62  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.441.004/0001-64// NIRE: 41209033243 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.441.004/0001-64/I NIRE: 41209033243 

ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Umuarama, Estado do Paraná, nascida 

em 17/05/1982, empresaria, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda sob o n° 035.376.829-48, e portadora do Registro Geral n° 

7.170.705-9, SSP-PR, residente e domiciliada A Rua Parque Estadual Pico do 
Marumbi, 20, Esperança, Londrina, Paraná, CEP: 86058-110, GUSTAVO 
ANTONHOLI GARCIA brasileiro, solteiro, estudante, natural de Londrina, 

Paraná, nascido em 16/05/2006, inscrito no cadastro de pessoa física do 

Ministério da Fazenda sob o n° 150.129.279-07 e portador do Registro Geral n° 

14,227.616-0, residente e domiciliado A Rua Parque Estadual Pico do 
Marumbi, 20, Esperança, Londrina, Paraná, CEP: 86058-110, LEONARDO 
ANTONHOLI GARCIA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Londrina, 
Paraná, nascido em 02/04/2005, inscrito no cadastro de pessoa física do 

Ministério da Fazenda sob o n° 150.129.379-61 e portador do Registro Geral n° 

14.227.532-5, residente e domiciliado A Rua Parque Estadual Pico do 
Marumbi, 20, Esperança, Londrina, Paraná, CEP: 86058-110, únicos sécios 
da empresa ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°: 33.441.004/0001-64, registrada na Junta Comercial 

do Paraná sob o NIRE: 41209033243, com sua sede A Rua José da Silva, 198-
A, Barracão B, Tarobá, Londrina / PR, CEP: 86042-280, resolvem consolidar 
seu contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de ANTONHOLI & 
GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua José da Silva, 198-A, 
Barracão B, Tarobá, Londrina / PR, CEP: 86042-280. 

Cláusula Terceira: 0 ramo de atividade da empresa 6: COMÉRCIO DE 
VEICULOS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRAS, 
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CAMINHÕES, FURGÕES, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, 
NOVOS E USADOS. 

Parágrafo único: A sociedade possui uma filial na cidade de Guarulhos — SP, 
Rua Três Marias, n° 22, sala 211, CEP 07.110-170, e seu objeto é igual ao da 
matriz 

Cláusula Quarta: 0 Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

dividido em 200.000 (duzentos mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do pais, assim 
subscritas: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 100.100 R$ 100.100,00 

GUSTAVO ANTONHOLI GARCIA 49.950 R$ 49.950,00 
LEONARDO ANTONHOLI GARCIA 49.950 R$ 49.950,00 
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

Cláusula Quinta: A sociedade terá como inicio de suas atividades em 01 de 

março de 2019, e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua 
aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente (Artigos 1.056 do Código Civil Brasileiro). 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 

Social (Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro). 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá a sócia ANDREIA 

MARIA ANTONHOLI GARCIA, individualmente, com poderes e atribuições 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interessa social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 



rzi., 3 i 
4 

Página 4 de 6 

62  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio (Artigos 997, Inciso VI, 1.013, 1.015. 

1.0164 do Código Civil Brasileiro). 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. (Artigo 1.065 do Código Civil Brasileiro). 

Cláusula Décima: Nos quatro meses subsequentes ao termino do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 

quando for o caso. (Artigo 1.071 e 1.072, Parágrafo 2° e Artigo 1.078 do Código 

Civil Brasileiro). 

Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de pró-labore observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditando qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. (Artigo 1.028 e 1.031 do Código 
Civil Brasileiro). 
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Cláusula Décima Quarta: A administradora declara sob as penas da lei, de que 

não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (Artigo 1.011, Parágrafo 1Q do Código Civil Brasileiro). 

 

Cláusula Décima Quinta: Os sócios da Empresa declaram sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Cláus  Lila  Décima Sexta: Fica eleito o foro da Comarca de Londrina, Estado do  

Parana,  para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste Contrato. 

E por assim estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em via 

(mica. 

Londrina, 01 de julho de 2024. 

ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

GUSTAVO ANTONHOLI GARCIA 

LEONARDO ANTONHOLI GARCIA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 6 de 6 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03537682948 ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

15012927907 GUSTAVO ANTONHOLI GARCIA 

15012937961 LEONARDO ANTONHOLI GARCIA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/07/2024 09:57 SOB N°  20244687331. 
PROTOCOLO: 244687331 DE 02/07/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409463593. CNPJ DA SEDE: 33441004000164. 
MIRE: 41209033243. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2024. 
ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



17/07/2024, 14:44 about: blank 

0 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t4 to, 
• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

33.441.004/0001-6z. 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/04/2019 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL r
4  5.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade lEmpresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JOSE  DA SILVA 
NUMERO 

198-A 
COMPLEMENTO 

BRCAO B 

CEP 

86.042-280 
BAIRRO/DISTRITO 

TAROBA 
MUNICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@WE 3VALOR.NET.BR  
TELEFONE 

(43) 3024-6809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

D.  234 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/07/2024 ás 14:44:49 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 5166365 / 2024 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem corro inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 33.441.004/0001-64 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo á Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 10 de junho de 2024 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.londrina.prgov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme  art.  3° do Decreto N°640/2015. 

Código Validador 
8VsOfm20y0XP 

Modelo a orovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

https://portal.londrina.prgov.bricertidoes-servicos-online/certidao-neciativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-neqativa  1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033462521-14 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.441.004/0001-64 
Nome: ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 04/09/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (07/05/2024 16:54:04) 



10/07/2024, 14:26 Consulta Regularidade do Empregador 

!mprimir 

C4 I A 
CAIXA ECON,161VRCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 33.441.004/0001-64 

Razão 
Social: 

ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Endereço: R EUCLIDES DA CUNHA 206 FUNDOS / JARDIM  SHANGRI-LA  A / 
LONDRINA / PR / 86070-500 

4 Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o  
=undo  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2024 a 04/08/2024  

Certificação Número: 2024070604005336057685 

]Informação obtida em 10/07/2024 14:25:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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CERTIDÃO  
Fl. 001/001  

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

B  • 23 
ARY TRISTÃO 

Titular 

Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristdo 
Lourival Danelutti 

Edenilson Donisete Macri 
lw erlei Bueno Moraes 

Ozeas Finheiro de  Goes  
Marta Rocha 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de: 

ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNPJ 33.441.004/0001-64 
LOCAL DA SEDE LONDRINA—PR. . • • • • • • 

CUSTAS:R$42,95 
Lei 21.868/2C23 - Tab  XVI  - 141 VAC x 0,277 + 10%  

Consulte a autenticidade desta certidão  ern  
https://autentic  dade.cistribuidorlondrinacomlx/indexphp7cocig o. 

16567085CD 10A042398C5566A2CA5491 

Busca referente aos últimos 20 anos, 
exclusivamente sobre a ação supra citada. 
0 referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 16 de Julho de 2024. 

Assinado eletrônicamente por 
IW ERLEI BUENO MORAES 

CPF : 727.061.809-78 
Dados: 2024-07-17 18:21:36 

DISTRIBUIDOR 

Iwerrei Bueno Woraes 
Errpregado Juramentado 

Evecido por : ESDA 
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JUCEPAR  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  #6 
601/11f1,40 00 VSTADO  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exoedicão. 

Certificamos que a EMF'RESA: ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; CNPJ: 33.441.004/0001-
64 

 

Protocolo: 
PRC2421715685 

    

Não consta como empresário individual, titular, socio,administrador e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/07/2024, As 14:43:04 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AHEGAJFF. 

II II II 01 III IF  II 11111 
PRC2421715685 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Nome Empresarial: ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

NIRE : 41209033243 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2421715600 

NIRE (Sede) 
41209033243 

CNPJ 
33.441.004/0001-64 

Data de Ato Constitutivo 
24/04/2019 

Inicio de Atividade 
01/03/2019 

•

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
04/07/2024 20244687331 002 / 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA 

UF 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 35920291961 
Endereço Completo 
RUA TRES MARIAS, N9  22, SALA 211 - ANTIGO 33 , JARDIM MADEIRENSE, Guarulhos, SP, CEP: 07110170  

Ea  

Situação 
ATIVA  
Status  
xxxxx 

Término do mandato 

24 
Vrfr 

4_IJ_CEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA  IV 
OvriNNO , A 0 0  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo 
Rua  JOSE  DA SILVA, N9  198-A, BRCAO B, TAROBA - Londrina/PR - CEP 86042-280 

Objeto Social 
COMERCIO DE VEÍCU_OS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRAS, CAMINHÕES, FURGÕES, TRATORES E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, NOVOS E USADOS 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentcs mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LEONARDO ANTONHOLI 150.129.379-61 R$ 49.950,00 Sócio N Indeterminado 
GARCIA 

; Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
GUSTAVO ANTONHOLI 150.129.279-07 R$ 49.950,00 Sócio N Indeterminado 
GARCIA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANDREIA MARIA 035.376.829-48 R$ 100.100,00 Sócio S Indeterminado 
ANTONHOLI GARCIA 

.- 

Dados do Administrador 
Nome 
ANDREIA MARIA ANTCNHOLI GARCIA Indeterminado 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/07/2024. As 14:42:28 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código 5SVXGP1C. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)  

no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 241 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/CPF 
33.441.004/0001-64  

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações 

Gerência de Cadastro Mobiliário 

ALVARÁ DE LICENÇA C.M.C. 
256.867-5 

F2
r-mess° n° 
5555 / 2019 

Validade 
Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor 

Nome ou Razão Social 
ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome FantE.sia 

Endereço 
RUA EUC LIDES DA CUNHA 206 FUNDOS JARDIM  SHANGRI-LA  A 

Cidade/UF CEP Área/m2 Zoneamento 
LONDRINA / PR 86.070.500 40 ZR-8 
S.F.A Inicio Atividade 

196027 24/04/2019 

Código( CNAE) Descricao da Atividade Principal( CNA1-: ) 
G-4511-1/01-00 Comercio a N arejo  (le  automoveis, camionetas e utilitarios novos -  (Medic)  Risco conf.  Dec.  1167/20) 

Código ( CNAE ) Descrição da Atividades Econômicas Secundarias ( CNAE ) 
G-4511-1/02-00 Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados - (Medio Risco conf.  Dec.  1167/20) 
G-4541-2/03-00 Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas - (Medio Risco conf.  Dec.  1167/20) 
G-4661-3/00-00 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario, partes e pecas - (Medio Risco 

conf.  Dec.  1167/20) 

Observação 
PRP1934357186 - LIBERADO SOMENTE PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO. PROIBIDO 0 ESTOQUE/GUARDA/ARMAZENAMENTO DE 

MERCADORIAS, MATERIAIS, PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E/OU MAQUINÁRJOS NO LOCAL PROIBIDO CARGA E DESCARGA DE 
PRODUTOS E/OU MERCADORIAS NO LOCAL. 

Londrina, 13 de maio de 2019 
Dispensado carimbo e assinatura, conforme  Art  19, do Decreto 1167/2020. - Expedido via internet 26/11/202005:41:57. 

(digo Validador: 6Ya5Xcl'AGj 
Para confirmar a autenticidade deste Alvará de Licença acesse http://www.londrina.prgov.br. 

IMPORTANTE 
Este Alvará de Licença deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração do ramo de atividade, 
de razão social ou quadro societário, deverá solicitar tais alterações previamente, na Secretaria Municipal de Fazenda. A Situação Cadastral atualizada desta 
empresa no município de Londrina poderá ser consultada através do endereço eletrônico: http://wwvv.londrina.pr.gov.br. 

https://www2.1ondrina.pr.gov.br/sistemas/iss/a1vara2/index.php 1/1 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.° 33.441.004/0001-64, com sede na cidade de Londrina / PR, ã Rua 
Jose da Silva, 198, CEP: 86042-280, tendo por seu representante legal o Sra. 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, portadora da Carteira de Identidade n°. 
71707059 SESP/PR e CPF/MF n°. 035.376.829-48 DECLARA para os devidos fins de 
direito especificamente para participação de licitações na modalidade "pregão", que se 
enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE e não se inclui nas hipóteses que 
afasta Ti o tratamento privilegiado descritas no  Art.  3°, §4° da Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 05 de julho de 2023 

ANDREIA 
MARIA 
ANTONHOLI 
GARCIA:03537 
682948 

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
MARIA ANTONHOLI 
GARCIA:0353768294 
8 
Dados: 2023.07.05 
16:56:00 -0300' 

ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF 035.376.829-48 
RG 71707059SESP PR 

00.32729968000194 OU.Videoconlerimcw. 
RODOLFO TRAMONTINI ZANLUCHI: OU•Cortalcado Pi-  at.  CN•RODOLF0 TRAMONTim 

02321488999 ZANLIJC11102321488999 
Rulo Eu .ou autor dowmento 

RODOLFO TRAMONTINI ZANLUCHI 
CONTADOR  CRC-PR 044303/0-7 

CPF: 023.214.889-99 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 035.376.829-48 

Nome: ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

Data de Nascimento: 17/05/1982 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 11/11/1999 

Digito Verificador: 00  

Corr  provante emitido  ãs:  08:35:34 do dia 17/08/2020 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: 6BF6.DBF9.6B9F.F7E5 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agerre de Contratação 
Município de Capanema, Estado do  Parana  
Pregão n°: 33/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, 
REFERENTE À SIGTV — ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS — 
INVESTIMENTO — A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA — PR - 71000049654202384 — AUTOR 
BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.441.004/0001-64, sediada no seguinte endereço: Rua Jose da Silva, n° 198, bairro: Taroba, CEP: 
86042-280, no Município de Londrina/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercia11©webvalor.  net.  br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (43) 3338-7221 
neste ato representada pela Sra. ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, CPF N° 035.376.829-
48, com função de socia administradora , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 
anexos, incluindo os definidos no Termo de Referencia, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamerto previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 
nos termos  co  artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção 
de  impedimenta  ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer 
ente federadD; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, nc âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
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g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação, 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável, 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento ás obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere ás questões sociais e ambientais e ás Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a 
conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
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(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 
inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) á pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica: ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 
b) a su a qualificação completa e a sua função na empresa: Sócia Administradora 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso ce eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  comercia11©webvalor.net.br  
2 - Telefone: (43) 3338-7221 
3 - VVhats  App:  - 
4 -  Telegram:  - 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados antenormente fornecidos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 24 de julho de 2024 

ANDREIA MARIA Assinado de forma digital por 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI 

ANTONHOLI GARCIA:03537682948 
Dados: 2024.07.19 10:59:45 GARCIA:03537682948 -0300' 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF N° 035.376.829-48 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° 33/2024 

A ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
33.441.004/0001-64, sediada no seguinte endereço: Rua José da Silva, n° 198, bairro: Taro,* CEP: 
86042-280, no Município de Londrina, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercia11©webvalor.net.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: , neste ato 
representada pela Sra. ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA,  OFF  N° 035.376.829-48, com 
função de: Sócia Administradora, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica 
contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme 
descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  
CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes 
autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou 
estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte 
do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município 
de Capanema. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 24 de julho de 2024 

ANDREIA MARIA Assinado de forma digital por 

ANTON HOLI 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI 
GARCIA:03537682948 

GARCIA:03537682948 Dados: 2024.07.19 10:59:53 -0300' 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF N° 035.376.829-48 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° 33/2024 

A ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
33.441.004/0001-64, sediada no seguinte endereço: Rua José da Silva, n° 198, bairro:  Tarot*  CEP: 
86042-280, no Município de Londrina, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercia11©webvalornet.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: , neste ato 
representada pela Sra. ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, CPF N° 035.376.829-48, com 
função de: socia administrativa, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 
necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos 
no Termo de Referência. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 24 de julho de 2024 

ANDREIA MARIA Assinado de forma digital por 

ANTONHOLI ANDREIA MARIA ANTONHOLI 
GARCIA:03537682948 

GARCIA:03537682948 Dados: 2024.07.19 11:00:02 -0300' 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF N° 035.376.829-48 



Encerramento doji ttgAmPntrNihAhaitcão X  

Ao confirmar as etapas de julgamento e habilitagão de todos os itens aguandando encerramento serão encerradas 
Como  hã  registro de intenção de recurso para peto menos  urn  dos itens. e necessário definir as datas recursais 

abaixo 

Data timite recurso Data Limite contrarrazão Data limite decisão 

31/07/2024 05/08/2024 19/08/2024  

  

 

Cancelar 

  



A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente A penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referencia". 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral ni 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal ni 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim, pego a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos Inicial não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o final da fase de lance, os documentos men-cionados nas alíneas 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda não tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, até o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

Houve suspensão Administrativa da sessão pública. Justificativa: 0 SISTEMA TRAVOU. E 
importante destacar que os itens que já estão em disputa continuam disponíveis para o envio de 
lances até os respectivos encerramentos. Data prevista para reabertura: 26/07/2024 09:20:00. 

RETORNAREMOS DIA 26/07/2024 AS 13 HORAS PARA DAR SEGUIMENTO 

A sessão pública foi reaberta. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Mensagem 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90033/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N 410450120230001, REFERENTE A SIGTV - ESTRUTURAÇÃO 
DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - INVESTIMENTO - A PAR-TIR DE 2022 - CAPANEMA - PR - 
71000049654202384 - autor bancada do parani, emenda 202371170013 

De 10/07/2024 As 08:00 ate 24/07/2024 As 08:30 eertura da sessão pública: Dia 25/07/2024 As 08:35 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 25/07/2024 As 08:35:00 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:04 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:12 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:20 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:30 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:37 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:44 

Sistema 25/07/2024 As 09:21:19 

Sistema 25/07/2024 As 09:25:04 

Sistema 26/07/2024 As 09:20:00 

Sistema 26/07/2024 As 09:24:15 
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UASG 987487 PREGÃO 90033/2024 

 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

24/07/2024 as 08:32:32 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: ERRO DO COMPRASGOV 

25/07/2024 as 08:35:00 Abertura da sessão pública 

25/07/2024 as 09:21:19 0 SISTEMA TRAVOU 

26/07/2024 is 09:20:00 Reabertura da sessão pública 

26/07/2024 as 09:24:15  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

• 

• 
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ltS 361.440,0000 

R$ 361.000,0000 

UASG 987487 PREGÃO 90033/2024 

Item 1 -  Veículo  van 
O. 25i;  

Veiculo  Van  Tipo Motor: Diesel , Cilindrada: 3 CM3, Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Carroceria: Monobloco , Potência Motor: 115  CV,  
Capacidade Passageiro: 16 , Características Adicionais: Veiculo  Van  S2/02 Portas Dianteiras/01 Porta  La-  , Tipo Refrigeração: Ventilação 
Regulivel , Carga Otil: 1325 K 

Valor estimado: R$ 361.440,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aberto para recursos 

Aceito e Habilitado por CPF "*.258.***-*8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64, melhor lance: R$ 278.000,0000 

Propostas do Item 1  
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

33.441.004/0001-64 - ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

fikrte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
R$ 278.000,0000  

Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante: RENAULT 

Modelo/versão: MASTER L3H2 

Valor  proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

07.764.255/0001-70 - BAP.IGUI FRANCA COMERCIO DE 
AUTOMOVEIS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 286.000,0000 

Marca/Fabricante: CITOREN 

Modelo/versão:  JUMPER  FURGÃO 16 LUGARES 

Valor proposta: R$ 350.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade  ofertada: 

35.457.127/0001-19 - MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 283.000,0000 

Marca/Fabricante: renault 

Modelo/versão: master  13h2 ambulancia 

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

04.410.640/0001-07 - F5 C:OMERCIO E SERVICOS LTDA. 
Porte MeEpp/Equiparada Sim (D) 

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão: L3H2 VITRE PASSAGEIROS 

Valor proposta: R$ 36..440,0000 Valor negociado: Mc) informado Quantidade ofertada: 

35.741.144/0001-83 - CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

R$ 298.000,0000 

Marca/Fabricante:  FORD  

Modelo/versão:  TRANSIT  15+1 

Valor proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

23.008.729/0001-00 - INGA CAMINHOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Marca/Fabricante: MERCEDES BENZ 

Modelo/versão: SPRINTER 417 - 15+1 - 24/25 
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Fornecedor 

1,257 
UASG 987487  

Valor ofertado 

PREGÃO 90033/2024 

Situação 

23.008.729/0001-00 - INGA CAMINHOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 361.000,0000 

Marca/Fabricante: 

Valor proposta: R$ 361.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.508.677/0001-45 - SMART VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 279.800,0000 

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão:  MASTER VAN  

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
••••••••••••. 

23.821.956/0001-50 - COMERCIAL DINAMICA DE VEICULOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 360.000,0000 

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão:  MASTER  L2H2  PACK  LUXO 15+1 PASSAGEIROS 2024/2025 

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.846.312/0001-20 - CONCEPT  COMERCIO  E IMPORTACOES 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 340.000,0000 

Marca/Fabricante: Renault 

Modelo/versão: Master Minibus 15+1 

Valor  proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.936.178/0001-38 - JL SENA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 359.900,0000 

Marca/Fabricante: renault 

Modelo/versão: minibus 15+1 

Valor  proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

54.629.549/0001-79 - VIKINGS LICITACOES, SERVICOS E  
TRANSPORTES  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 278.950,0000 

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão:  MASTER  2.3 L3H2 PASSAGEIROS 

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
••••••••.....a 

48.128.031/0001-59 - FAC VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 299.000,0000 

Marca/Fabricante: FORD 

Modelo/versão: TRANSIT L3H2 

Valor  proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

20.399.353/0001-13 - CDUMKE PARTICIPACOES SOCIETARIAS 
S/A 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 361.440,0000 

Marca/Fabricante: Ford  

Modelo/versão: Transit  

Valor proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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40.119.916/0001-80 - MEDZI SOLUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparadi: Sim (D) R$ 345.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: Fiat 

Modelo/versão: Ducat° Minibus 

Valor  proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

29.016.738/0001-29 - SANTA CATARINA COMERCIAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 348.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: RENAULT MASTER/RENAULT 

Modelo/versão: L3H2 VITRE/24-25 

Valor proposta: R$ 361.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

03.093.776/0008-68 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
ADAPTADOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 300.000,0000  

Marca/Fabricante:  FORD  

podelo/versio:  TRANSIT  L3H2 VITRE 15+1 COM ADAPTAÇÃO  ACA  

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado:  Nib  informado Quantidade ofertada: 

03.972.822/0001-22 - MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

R$ 282.900,0000 

  

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão:  MASTER  L3H2 VITRE 

Valor proposta: R$ 361.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

36.614.010/0001-64 - COMPANY MG  COMERCIO  E 
REPRESENTACAO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 309.000,0000 

Marca/Fabricante: RENAULT/RENAULT 

Modelo/versão:  MASTER  L3H2 VITRE 16 LUGARES 

Valor proposta: R$ 361.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

UASG 987487  

Fornecedor 

PREGÃO 90033/2024 

25 
Valor ofertado Situação 

tnces do Item 1 

Data/hora Participante Lance 

25/07/2024 08:36:06 48.128.031/0001-59 R$ 349.000,0000 

25/07/2024 08:36:24 49.936.178/0001-38 R$ 359.900,0000 

25/07/2024 08:37:39 36.614.010/0001-64 R$ 348.500,0000 

25/07/2024 08:37:56 29.016.738/0001-29 R$ 348.000,0000 

25/07/2024 08:38:02 48.128.031/0001-59 R$ 345.000,0000 

25/07/2024 08:38:22 35.741.144/0001-83 R$ 344.000,0000 

25/07/2024 08:38:41 35.457.127/0001-19 R$ 337.000,0000 

25/07/2024 08:39:28 48.128.031/0001-59 R$ 335.000,0000 

25/07/2024 08:40:06 54.629.549/0001-79 R$ 334.900,0000 
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UASG 987486 2  , PREGÃO 90033/2024 

Participante Lance 

48.128.031/0001-59 R$ 333.000,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 323.000,0000 

03.093.776/0008-68 R$ 330.000,0000 

48.128.031/0001-59 R$ 320.000,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 308.000,0000 

07.764.255/0001-70 R$ 299.000,0000 

35.741.144/0001-83 R$ 305.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 298.900,0000 

48.128.031/0001-59 R$ 299.000,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 287.000,0000 

07.764.255/0001-70 R$ 286.000,0000 

35.741.144/0001-83 R$ 298.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 285.900,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 283.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 282.900,0000 

03.093.776/0008-68 R$ 320.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 359.000,0000 

33.441.004/0001-64 R$ 280.000,0000 

37.508.677/0001-45 R$ 279.800,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 347.000,0000 

33.441.004/0001-64 R$ 279.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 278.950,0000 

33.441.004/0001-64 R$ 278.000,0000 

03.972.822/0001-22 R$ 282.900,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.999,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.998,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.997,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.996,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.995,0000 

03.093.776/0008-68 R$ 310.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.994,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.993,0000 

36.614.010/0001-64 R$ 309.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.992,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.991,0000 

Data/hora 

25/07/2024 08:40:35 

25/07/2024 08:40:37 

25/07/2024 08:40:51 

25/07/2024 08:41:04 

25/07/2024 08:41:14 

25/07/2024 08:41:45 

25/07/2024 08:41:49 

25/07/2024 08:41:53 

25/07/2024 08:42:03 

25/07/2024 08:42:29 

25/07/2024 08:42:44 

25/07/2024 08:42:48 

25/07/2024 08:42:52 

25/07/2024 08:42:58 

25/07/2024 08:43:16 

25/07/2024 08:43:21 

25/07/2024 08:43:22 

25/07/2024 08:43:32 

25/07/2024 08:43:42 

25/07/2024 08:45:04 

25/07/2024 08:45:46 

25/07/2024 08:45:59 

25/07/2024 08:46:10 

25/07/2024 08:47:36 

25/07/2024 08:49:17 

25/07/2024 08:51:00 

25/07/2024 08:52:51 

25/07/2024 08:54:32 

25/07/2024 08:56:19 

25/07/2024 08:56:32 

25/07/2024 08:58:01 

25/07/2024 08:59:36 

25/07/2024 09:00:26 

25/07/2024 09:01:59 

25/07/2024 09:03:33 

26/07/2024 15:14 

• 
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Responsável Data/Hora Data - - -  Mensagem 

25/07/2024 08:35:00 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

Sistema 25/07/2024 09:22:17 0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
33.441.004/0001-64,  voce  foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 12:00:00 do dia 26/07/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E TAMBÉM OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 10:23:37 de 26/07/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA, 
CNPJ 33.441.004/0001-64. 

Sistema para o 
participante 
33.441.004/0001-64 

.26/07/2024 09:26:21 

'pelo participante 
33.441.004/0001-64  

26/07/2024 10:23:37 

pelo participante 
33.441.004/0001-64 

Bom dia, anexamos os documentos solicitados 26/07/2024 10:23:59 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 26/07/2024 13:36:35. Sistema 26/07/2024 13:26:35 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/07/2024 14:08:03. Sistema 26/07/2024 13:58:03 

26/07/2024 15:14:38 A fase de recurso do item 1 está aberta ate 31/07/2024. Sistema 

25/07/2024 09:04:47 

25/07/2024 09:06:13 

25/07/2024 09:07:18 

25/07/2024 09:08:17 

25/07/2024 09:09:53 

25/07/2024 09:11:25 

25/07/2024 09:12:07 

25/07/2024 09:13:26 

25/07/2024 09:14:54 

25/07/2024 09:16:23 

25/07/2024 09:17:44 

I5/07/2024 09:19:17 

25/07/2024 09:19:31 

25/07/2024 09:20:16 

25/07/2024 09:19:03 

UASG 987487  

Data/hora 

PREGÃO 90033/2024 

0q, 26i) 
Participante Lance 

37.846.312/0001-20 R$ 361.439,0000 

37.846.312/0001-20 R$ 361.438,0000 

37.846.312/0001-20 R$ 346.990,0000 

03.093.776/0008-68 R$ 300.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.990,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.989,0000 

37.846.312/0001-20 R$ 346.900,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.988,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.987,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.986,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.985,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.899,0000 

37.846.312/0001-20 R$ 346.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 345.000,0000 

37.846.312/0001-20 R$ 340.000,0000  

Mensagens do  chat  cio Item 1 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

   

 

25/07/2024 08:35:00 Item aberto para lances. 

 

25/07/2024 09:22:17  Item com etapa aberta encerrada. 

   

26/07/2024 15:14 7 de 8 



UASG 987487 
O  ri  2 1- PREGAO 90033/2024 

Data/Hora Descriao 

25/07/2024 09:22:17 Item encerrado para lances. 

26/07/2024 09:26:21 
Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 26/07/2024 12:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E TAMBÉM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

  

26/07/2024 10:23:37 
Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64 finalizou o 
envio de anexo. 

26/07/2024 13:26:35 
Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64 teve a proposta 
aceita, melhor lance: R$ 278.000,0000. Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

26/07/2024 13:28:32  Fornecedor MEDZI SOLUCOES LTDA, CNPJ 40.119.916/0001-80 registra a intenção de recurso na fase julgamento. 

26/07/2024 13:58:03 Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64 foi habilitado. 

26/07/2024 14:01:49  Fornecedor MEDZI SOLUCOES LTDA, CNPJ 40.119.916/0001-80 registra a intenção de recurso na fase habilitação. 

26/07/2024 15:14:38  Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

• 
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O. 262  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90033/2024 

As 13:23 horas do dia 01 de agosto do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 33, Pregão na 90033/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N 410450120230001, REFERENTE A SIGTV - ESTRUTURAÇÃO 
DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - INVESTIMENTO - A PAR-TIR DE 2022 - CAPANEMA - PR - 
71000049654202384 - autor bancada do paraná, emenda 202371170013 

Entrega de propostas: De 10/07/2024 As 08:00 ate 24/07/2024 As 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 25/07/2024 As 08:35 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/07/2024 As 08:35:00 
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa  sera  entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 

Sistema  

25/07/2024 As 08:36:04 

.25/07/2024 As 08:36:12  

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente A. penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referencia". 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:20 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
nl 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral n' 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal ni 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:30 
Por fim,  peg()  a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

Sistema 25/07/2024 As 08:36:37 

Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos Inicial não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o final da fase de lance, os documentos men-cionados nas alíneas 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Sistema 25/07/2024 is 08:36:44 
Caso ainda não tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, até o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

Sistema 25/07/2024 As 09:21:19 
Houve suspensão Administrativa da sessão pública. Justificativa: 0 SISTEMA TRAVOU. E 
importante destacar que os itens que já estão em disputa continuam disponíveis para o envio de 
lances ate os respectivos encerramentos. Data prevista para reabertura: 26/07/2024 09:20:00. 

Sistema 25/07/2024 As 09:25:04  RETORNAREMOS DIA 26/07/2024 AS 13 HORAS PARA DAR SEGUIMENTO 

Sistema 26/07/2024 As 09:20:00  A sessão pública foi reaberta. Mantenham-se conectados. 
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.'Data/Hora   

 

PREGÃO 90033/2024 

Responsável Mensagem 
 

Sistema 26/07/2024 As 09:24:15  
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

   

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

24/07/2024 is 08:32:32 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: ERRO DO COMPRASGOV 

25/07/2024 As 08:35:00 Abertura da sessão pública 

25/07/2024 is 09:21:19 0 SISTEMA TRAVOU 

26/07/2024 As 09:20:00 Reabertura da sessão pública 

26/07/2024 As 09:24:15 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

• 
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33.441.004/0001-64 - ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 278.000,0000 Proposta adjudicada 

   

elarca/Fabricante: RENAULT 

Modelo/versão: MASTER L3H2 

Valor  proposta: R$ 361.440,0000 

 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

07.764.255/0001-70 - BAKIGUI FRANCA COMERCIO DE 
AUTOMOVEIS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 286.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: CITOREN 

  

Modelo/versão:  JUMPER  FURGÃO 16 LUGARES 

Valor proposta: R$ 351000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

35.741.144/0001-83 - CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LIDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

 

R$ 298.000,0000 

   

Marca/Fabricante:  FORD  

Modelo/versão:  TRANSIT  15+1 

Valor proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

11/0.399.353/0001-13 - CDUMKE PARTICIPACOES SOCIETARIAS 
S/A 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

   

   

 

R$ 361.440,0000 

 

    

    

Marca/Fabricante: Ford  

Modelo/versão: Transit  

Valor proposta: R$ 36...440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

23.821.956/0001-50 - COMERCIAL DINAMICA DE VEICULOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 360.000,0000 

   

   

Marca/Fabricante: RENAULT 

Modelo/versão: MASTER L2H2 PACK  LUXO  15+1  PASSAGEIROS  2024/2025 

Valor proposta: R$ 36(1.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

36.614.010/0001-64 - COMPANY MG  COMERCIO  E 
REPRESENTACAO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 309.000,0000  

  

UASG 987487  PREGÃO 90033/2024 

. 264 
Item 1 - Veiculo  van  
Veiculo  Van  Tipo Motor: Diesel , Cilindrada: 3 CM3, Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Carroceria: Monobloco , Potência Motor: 115  CV,  
Capacidade Passageiro: 16 , Características Adicionais: Veiculo  Van  S2/02 Portas Dianteiras/01 Porta  La-  , Tipo Refrigeração: Ventilação 
Regulivel , Carga Otil: 1325 K 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 361.440,0000 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Adjucado e Homologado por CPF *".595.""-*5 - AMERICO  BELLE  para ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64, melhor lance: R$ 278.000,0000 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

Marca/Fabricante: RENAULT/RENAULT 
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36.614.010/0001-64 - COMPANY MG  COMERCIO  E 
REPRESENTACAO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 309.000,0000 

Marca/Fabricante: 

Modelo/versão:  MASTER  L3H2 VITRE 16 LUGARES 

Valor proposta: R$ 361.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.846.312/0001-20 - CONCEPT  COMERCIO  E IMPORTACOES 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 340.000,0000 

Marca/Fabricante: Renault  

Modelo/versão: Master Minibus  15+1 

Valor proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado:  Mk)  informado Quantidade ofertada: 

54.410.640/0001-07 - F5 COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 361.440,0000 

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão: L3H2 VITRE PASSAGEIROS 

Valor proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

48.128.031/0001-59 - FAC VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 299.000,0000 

Marca/Fabricante: FORD 

Modelo/versão: TRANSIT L3H2 

Valor  proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

23.008.729/0001-00 - INGA CAMINHOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 361.000,0000 

Marca/Fabricante: MERCEDES BENZ 

Modelo/versão: SPRINTER  417 - 15+1 - 24/25 

Valor proposta: R$ 361.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
•••••••••••••••........11 

49.936.178/0001-38 JL SENA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 359.900,0000 

Marca/Fabricante: renault 

Modelo/versão: minibus 15+1 

Valor  proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

35.457.127/0001-19 - MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 283.000,0000 

Marca/Fabricante: renault 

Modelo/versão: master 13h2 ambulancia 

Valor  proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

03.093.776/0008-68 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
ADAPTADOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 300.000,0000 

Marca/Fabricante: FORD 

Modelo/versão:  TRANSIT  L3H2 VITRE 15+1 COM ADAPTAÇÃO  ACA  

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

UASG 987487 0 p . 26  

Fornecedor Valor ofertado 

PREGÃO 90033/2024 

Situação 
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Valor ofertado Situação 

UASG 987487  

Fornecedor 

03.972.822/0001-22 - MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Participante Lance 

48.128.031/0001-59 R$ 349.000,0000 

49.936.178/0001-38 R$ 359.900,0000 

36.614.010/0001-64 R$ 348.500,0000 

29.016.738/0001-29 R$ 348.000,0000 

48.128.031/0001-59 R$ 345.000,0000 

35.741.144/0001-83 R$ 344.000,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 337.000,0000 

48.128.031/0001-59 R$ 335.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 334.900,0000 

48.128.031/0001-59 R$ 333.000,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 323.000,0000 

inces do Item 1 

Data/hora 

25/07/2024 08:37:39 

25/07/2024 08:37:56 

25/07/2024 08:38:02 

25/07/2024 08:38:22 

25/07/2024 08:38:41 

25/07/2024 08:39:28 

25/07/2024 08:40:06 

25/07/2024 08:40:35 

25/07/2024 08:40:37 

25/07/2024 08:36:06 

25/07/2024 08:36:24 

R$ 282.900,0000 

Marca/Fabricante: RENAULT 

Modelo/versão: MASTER L3H2 VITRE 

Valor  proposta: R$ 361.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

40.119.916/0001-80 - MEDZI SOLUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 345.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: Fiat 

Modelo/versão: Duca:o Minibus 

Valor  proposta: R$ 361.440,0000 Valor negociado: NI() informado Quantidade ofertada: 

      

29.016.738/0001-29 - SANTA CATARINA COMERCIAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 348.000,0000 

  

      

      

Marca/Fabricante: RENAULT MASTER/RENAULT 

Modelo/versão: L3H2 VITRÉ/24-25 

Palor proposta: R$ 361.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.508.677/0001-45 - SMART VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 279.800,0000 

 

   

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão:  MASTER VAN  

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

54.629.549/0001-79 - VIKINGS LICITACOES, SERVICOS E  
TRANSPORTES  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 278.950,0000 

  

Marca/Fabricante:  RENAULT  

Modelo/versão:  MASTER  2.3 L3H2 PASSAGEIROS 

Valor proposta: R$ 360.000,0000 Valor negociado:  Nis°  informado Quantidade ofertada: 1 
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Participante Lance 

03.093.776/0008-68 R$ 330.000,0000 

48.128.031/0001-59 R$ 320.000,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 308.000,0000 

07.764.255/0001-70 R$ 299.000,0000 

35.741.144/0001-83 R$ 305.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 298.900,0000 

48.128.031/0001-59 R$ 299.000,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 287.000,0000 

07.764.255/0001-70 R$ 286.000,0000 

35.741.144/0001-83 R$ 298.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 285.900,0000 

35.457.127/0001-19 R$ 283.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 282.900,0000 

03.093.776/0008-68 R$ 320.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 359.000,0000 

33.441.004/0001-64 R$ 280.000,0000 

37.508.677/0001-45 R$ 279.800,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 347.000,0000 

33.441.004/0001-64 R$ 279.000,0000 

54.629.549/0001-79 R$ 278.950,0000 

33.441.004/0001-64 R$ 278.000,0000 

03.972.822/0001-22 R$ 282.900,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.999,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.998,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.997,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.996,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.995,0000 

03.093.776/0008-68 R$ 310.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.994,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.993,0000 

36.614.010/0001-64 R$ 309.000,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.992,0000 

40.119.916/0001-80 R$ 346.991,0000 

37.846.312/0001-20 R$ 361.439,0000 

37.846.312/0001-20 R$ 361.438,0000 

Data/hora 

25/07/2024 08:40:51 

25/07/2024 08:41:04 

25/07/2024 08:41:14 

25/07/2024 08:41:45 

25/07/2024 08:41:49 

25/07/2024 08:41:53 

25/07/2024 08:42:03 

25/07/2024 08:42:29 

25/07/2024 08:42:44 

25/07/2024 08:42:48 

25/07/2024 08:42:52 

25/07/2024 08:42:58 

25/07/2024 08:43:16 

25/07/2024 08:43:21 

25/07/2024 08:43:22 

25/07/2024 08:43:32 

25/07/2024 08:43:42 

25/07/2024 08:45:04 

25/07/2024 08:45:46 

25/07/2024 08:45:59 

25/07/2024 08:46:10 

25/07/2024 08:47:36 

25/07/2024 08:49:17 

25/07/2024 08:51:00 

25/07/2024 08:52:51 

25/07/2024 08:54:32 

25/07/2024 08:56:19 

25/07/2024 08:56:32 

25/07/2024 08:58:01 

25/07/2024 08:59:36 

25/07/2024 09:00:26 

25/07/2024 09:01:59 

25/07/2024 09:03:33 

25/07/2024 09:04:47 

25/07/2024 09:06:13 

S 

e 



25/07/2024 08:35:00 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

Sistema .25/07/2024 09:22:17 0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
33.441.004/0001-64,  voce  foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 12:00:00 do dia 26/07/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E TAMBÉM OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO. 

Sistema para o 
participante 
33.441.004/0001-64 

26/07/2024 09:26:21 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 10:23:37 de 26/07/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ 33.441.004/0001-64. 

Bom dia, anexamos os documentos solicitados 

pelo participante 
33.441.004/0001-64 

li pelo participante 
33.441.004/0001-64  

26/07/2024 10:23:37 

26/07/2024 10:23:59 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 26/07/2024 13:36:35. 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 26/07/2024 14:08:03. 

A fase de recurso do item 1 está aberta ate 31/07/2024. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 26/07/2024 15:14:38 

26/07/2024 13:26:35 

26/07/2024 13:58:03 

01/08/2024 00:00:00 A fase de recurso do item 1 foi finalizada no prazo previsto. Não houve registro de recursos. Sistema 

UASG 987487  'PREGÃO 90033/2024 

Data/hora Participante Lance 

25/07/2024 09:07:18  37.846.312/0001-20  R$ 346.990,0000 

25/07/2024 09:08:17  03.093.776/0008-68  R$ 300.000,0000 

25/07/2024 09:09:53  40.119.916/0001-80  R$ 346.990,0000 

25/07/2024 09:11:25  40.119.916/0001-80  R$ 346.989,0000 

25/07/2024 09:12:07  37.846.312/0001-20  R$ 346.900,0000 

25/07/2024 09:13:26  40.119.916/0001-80  R$ 346.988,0000 

25/07/2024 09:14:54  40.119.916/0001-80  R$ 346.987,0000 

25/07/2024 09:16:23  40.119.916/0001-80  R$ 346.986,0000 

25/07/2024 09:17:44  40.119.916/0001-80  R$ 346.985,0000 

25/07/2024 09:19:03  40.119.916/0001-80  R$ 346.899,0000 

25/07/2024 09:19:17  37.846.312/0001-20  R$ 346.000,0000 

AU/07/2024 09:19:31 
111. 

25/07/2024 09:20:16  

40.119.916/0001-80 

37.846.312/0001-20  

R$ 345.000,0000 

R$ 340.000,0000  

Mensagens do  chat  cio Item 1 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

   

26/07/2024 09:26:21 
Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 26/07/2024 12:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E TAMBÉM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

  

26/07/2024 10:23:37  Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 33.441.004/0001-64 finalizou o 
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Data/Hora Descrição 

26/07/2024 10:23:37 envio de anexo. 

01/08/2024 13:23:59 
Fornecedor ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA, CNPJ 33.441.004/0001-64 teve a proposta 
adjudicada, melhor lance: R$ 278.000,0000. 

01/08/2024 13:23:59  Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detalho sobre recursos, contrarrazbes, decisões e revisões descolo ser consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 26/07/2024 13:36:35 

Intenção de recurso na habilitação: 26/07/2024 14:08:03 

Recurso: 31/07/2024 23:59:59 

Contrarrazão: 05/08/2024 23:59:59 

Recursos realizados: 

40.119.916/0001-80 - MEDZI SOLUCOES LTDA 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

Recurso: 

Contrarrazeies: 

26/07/2024 13:28:32 

26/07/2024 14:01:49  

(Desistiu Cadastro) 

Não foi realizado cadastro 

• 

• 
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Município de Capanema — PR 

PORTARIA N° 8.728, DE 1° DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°33,2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribui93es legais e, Considerando que o procedimento licitat6rio está de acordo com a 
Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE: 

Art.  10  Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 33/2024, objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  
VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE A SIGTV ESTRUTURAÇÃO 
DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS INVESTIMENTO A PARTIR DE 2022 - 
CAPANEMA PR - 71000049654202384 AUTOR BANCADA DO PARANÁ, 
EMENDA 202371170013  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Vencedores 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti- 

dade 
Preço 

ANTONHOLI 
& GARCIA 
MAQUINAS 
E 
EQUIPAMEN 

1 VEICULO VAN, ZERO KM, 16  
LUGARES, TIPO FURGÃO, MODELO 
2024/2024. DIMENSÕES: ENTRE-EIXOS 
3,6 METROS, COMPRIMENTO: 5,9 
METROS, ALTURA 2 METROS (TETO 
ALTO). MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 
130CV. CILINDRADA (CM3): 2.0. 
COMBUSTÍVEL Sb. CÂMBIO MANUAL 
6 (SEIS) MARCHAS MAIS RÉ. DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. PNEUS 
225/65 R16, RODAS DE Am DEVENDO 
ACOMPANHAR ESTEPE. FREIOS: 
FREIOS A DISCO, VENTILADOS NA 
DIANTEIRA E SÓLIDOS NA TRASEIRA, 
FREIOS ABS COM EBD. 5 (CINCO) 
PORTAS, SENDO: PORTA LATERAL 
CORREDIÇA COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO E DUAS TRASEIRAS, 
COM TRAVAS ELÉTRICAS E VIDROS 
ELÉTRICOS. CAPACIDADE TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: 70 LITROS. NtIMERO 
DE CILINDROSNALVULAS: 4/16. 
DIÂMETRO X CURSO: 85X101,3. TAXA 
DE COMPRESSÃO: 16:1. TORQUE  
MÁXIMO KGF.M  (NM)  @ RPM: 31,7 (310) 
@ 1.500. TIPO DE ALIMENTAÇÃO:  
COMMON RAIL  TURBO INTERCOOLER. 
SUSPENSÃO DIANTEIRA: TIPO 
MCPHERSON, COM BRAÇO INFERIOR 
RETANGULAR, BARRA 
ESTABILIZADORA, MOLAS 

1,00 278.000,00 RENAULT  

TOS LTDA 

2 7 ()  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: I 
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HELICOIDAIS E AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS. 
SUSPENSÃO TRASEIRA: EIXO RÍGIDO 
COM TRAVESSAS LONGITUDINAIS 
SEMI ELÍPTICAS DE LAMINAS DE AÇO, 
BARRA ESTABILIZADORA E 
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS.  KIT  DE FERRAMENTAS 
CONFORME EXIGIDO POR LEI E 
NORMAS DO CONTRAN. GARANTIA DE 
1 ANO. "AUTOMÓVEL NOVO, VEICULO 
ZERO QUILOMETRO; SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO 
SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ".  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
33/2024, é de R$ 278.000,00 (Duzentos e Setenta e Oito Mil Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono primeiro dia de agosto de 2024 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.2,ov.br  Pagina: 2 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de ContrataçOes Públicas 

eA
SECRETARIA. MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 apololicitacao  I  ©capanema.prgovhr  

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 02/08/2024, 09:08 

Para: COMERCIALL@WEBVALOR.NET.BR  

2'7;2  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO 0 CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 33/2024 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL 
Ê SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Anexos: 

CONTRATO 197 - ANTONHOLI.pdf 356KB 



Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAENION@burns0032.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 02/08/2024, 09:08 

Para: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host burns0032.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<COMERCIAL1@WEBVALOR.NET.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; burns0032.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <ebe21495-5233-4b28-a6b8-dfc19b3e564f@capanema.pr.gov.br> 

X-Postfix-Queue-ID: 4Wb4P06vD2z1r 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Fri, 2 Aug 2024 09:08:36 -0300 (-03) 

b-/nal-Recipient: rfc822; COMERCIAL1@WEBVALOR.NET.BR  
Original-Recipiert: rfc822;COMERCIAL1@WEBVALOR.NET.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from mailserver2.softsul.net  (mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229]) 

by burns0032.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4Wb4P06vD2z1r 
for <COMERCIAL1@WEBVALOR.NET.BR>; Fri, 2 Aug 2024 09:08:36 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 472C8Z5p022325 

for <COMERCIAL1@WEBVALOR.NET.BR>; Fri, 2 Aug 2024 09:08:35 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 2EQLzUZTDJPEKg3Y1ejy5s7d" 
Message-ID: <ebe21495-5233-4b28-a6b8-dfc19b3e564f@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 2 Aug 2024 09:08:53 -0300 
CTME-Version: 1.0 
Nker-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: COMERCIAL1@WEBVALOR.NET.BR   
From: "arninlicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Subject:  CONTRATO PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To:  "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contrafações Públicas 

Ai
, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidadc da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2024 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 02/08/2024, 09:14 
Para: acaosocial@capanema.pr.gov.br  

o . 274 
(7)  

BOM DIA, 

O PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2024, OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  
VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFERENTE A SIGTV ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS 
INVESTIMENTO A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA PR - 71000049654202384 AUTOR BANCADA DO 
PARANÁ, EMENDA 202371170013. 

ESTA PRONTO E PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 02/08/2024. 

• 

Classificação por Fornecedor PE 33-2024.pdf 90,8KB 

• 



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 02/08/2024 09:14 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 2 Aug 2024 09:14:40 -0300 
from [187.49.135,78] 

 The folowing addresses had successful delivery notifications 
<4_425.2çA.4@_c_p_p_gnem.p,..,pr,goy...„Or (successfully delivered to mailbox) 

 TranscrLpt of session follows  

,q_ .25.os.4. 1@çp..panmA,pE,goyAr.?.... Successfully delivered 

Original-Envelope-Id: <cdc3dd29-54d6-4f76-a2cf-743152438b48@capanema,pr.gov ,br>_ 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Fri, 2 Aug 2024 09:14:40 -0300 

Final-Recipient: RFC822; acaosocial@capanema.pr.gov.br   
X-Actual-Recipiert: RFC822; pmcp acaosocial@mailserver2.softsu1.net  
P tion: deliverec (to mailbox) 
-t'atus: 2.1.5 

Last-Attempt-Date: Fri, 2 Aug 2024 09:14:41 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 472CEePc023980 
for <acaosocial@capanema.pr.gov.br>; Fri, 2 Aug 2024 09:14:40 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" ZtcOmNQBIBrCosTw0EQzz9FE" 
Message-ID: <cdc3dd29-54d6-4f76-a2cf-743152438b48@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 2 Aug 2024 09:14:58 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: acaosocial@capanema.pr.gov.br   
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Subject: =?UTF-8?(VPREG=C3=830_ELETR=C3=94NIC0_N=C2=B0_33/2024?= 

sposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
Wapoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  



Assunto: Re: PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2024 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 02/08/2024, 10:01 
Para: acaosocial@capanema.prgov.br  

2) 
 27i; 

CORRIGINDO: 

ESTA PRONTO E, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 03/08/2024. 

Em 02/08/2024 09:14, apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

BOM DIA, 

o PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2024, OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  
VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFERENTE À SIGTV ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS 
INVESTIMENTO A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA PR - 71000049654202384 AUTOR BANCADA DO 
PARANÁ, EMENDA 202371170013. 

ESTA PRONTO E PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 02/08/2024. 

   

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

 

     

SECRETARIA muNIca  PAL  DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

100111 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAOES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema,prgov.br  



PgrtaLtSacional de Contratações Públicas 

-fiL >  Contratos 

Contrato n° 6540/2024 

02/08/24, 10:10 Portal Nacional de Contratações Públicas Q.) 2 7 7  
Q. tEntra r 

Ultimo atualização 02/08/2024 

Local:  Capanema/PR Órgão: MUNICI PIO DE CAPAN EMA 

Unidade executora:  59 - Ativ do Fundo Mun de Assistencia Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 197 Categoria do Processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP:  02/08/2024  Data de assinatura:  01/08/2024 

Vigência: de 01/08/2024 a 31/07/2025  

Id  contrato PNCP: 75972760000160-2-000052/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LIDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP:  75972760000160-1-000092/2024 

41°  Objeto: 

AQUISICAO DE VEICULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 

PROGRAMACAO N? 410450120230001, REFERENTE A SIGTV ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO SUAS 
INVESTIMENTO A DARTIR DE 2022 - CAPANEMA PR - 71000049654202384 AUTOR BANCADA DO PARANA, EMENDA 
202371170013. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 278.000.00  

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ/CPF:  33.441.004/0001-64  Tipo:  Pessoa jurídica 

Histórico 

Evento 

Inclusão - Contrato 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

Data/Hora do Evento; Baixar; 

02/08/2024 - 09:16:07  

Pagina < > 

<Voltar 

Criado pela Lei n''1.4.133/21. o Portai Nacional. de Contratações Públicas (PNCP) 
é o sitio eletrônico oficial destinado divulgagJo centralizada e obrigatória dos 

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados  pet()  

https://pncp.dov.br/app/comratos/75972760000160/2024/52 1/2 



02/08/24, 10:10 Portal Nacional de Contratações Públicas 

novel  di  p infra 

gerido peto Comite Gestor da Rede Nacional de ContrataçOes Publicas. um  

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto 
10.764, de (,) de agosto de 2021 

O desenvolvimento dess;=.1versão do Portal 6. um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o .:11t.adido comitb. 

A adequaç,:ao, fidedignidade e corretude das informações o dos arquivos 

relativos as contratações disponibilizadas no PNCP por  forgo  da Lei n" 
14.133/2021 sao de estrita responsabilidade dos órg&,os e entidades 
contratantes. 

https://portatclesorvicos.econorniagovbr  

0, 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Tc,Ato doOrladd r.,mbiç5o informação,s roi<'tciomd i ticonça do uso, 

https://pncp.qov.br/app/contratos/75972760000160/2024/52 2/2 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 197/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parit4ot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo  Bell&  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ sob o IV 33.441.004/0001-64, sediado(a) no seguinte endereço: R  JOSE  
DA SILVA, 198-A BRCAO B - CEP: 86042280 - BAIRRO: TAROBA, no 
Município de Londrina/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
COMERCIAL1("EBVALOR.NET.BR, e  corn  o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (43) 3338-7221, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, CPF 
N" 035.376.829-48, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n" 33/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 
EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
410450120230001, REFERENTE ik SIGTV ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SUAS INVESTIMENTO A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA/PR - 
71000049654202384 AUTOR BANCADA DO PARANÁ. EMENDA 202371170013 

1.2. DESCRI 'AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

1 67962 VEICULO  VAN,  ZERO KM,  
16 LUGARES, TIPO 
FURGÀO, MODELO 
2024/2024. DIMENSÕES: 

RENAULT UN  1.00 278.000,00 

ANDRFJA 

278.000,00 

Assinado d 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fon6KePktiSILI. .; 3ipRCIA:0353768294 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 ---ww  NV  .capaneina.pr.gov.br GARCIA:03537 8  Dados: 2024.gela: I  
682948 11:16:41 -03'00' 

forma 
digital por ANDREI 

MARIA MARIA ANTANKX. 
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ENTRE-EIXOS 34 
METROS, COMPRIMENTO: 
5,9 METROS, ALTURA 2 
METROS (TETO ALTO). 
MOTOR DIESEL, 
POTÊNCIA 130CV. 
CILINDRADA (CM3): 2.0. 
COMBUSTÍVEL SIO. 
CÂMBIO MANUAL 6 (SEIS) 
MARCHAS MAIS RE. 
DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU ELÉTRICA. PNEUS 
225/65 R16, RODAS DE 
Ao, DEVENDO 
ACOMPANHAR ESTEPE. 
FREIOS: FREIOS A DISCO, 
VENTILADOS NA 
DIANTEIRA E SÓLIDOS NA 
TRASEIRA, FREIOS ABS 
COM EBD. 5 (CINCO) 
PORTAS, SENDO: PORTA 
LATERAL CORREDIÇA 
COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO E DUAS 
TRASEIRAS, COM TRAVAS 
ELÉTRICAS E VIDROS 
ELÉTRICOS. CAPACIDADE 
TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: 70 
LITROS. NÚMERO DE 
CILINDROS/VÁLVULAS: 
4/16. DIÂMETRO X CURSO: 
85X101,3. TAXA DE 
COMPRESSÃO: 16:1.  
TORQUE  MÁXIMO KGF.M  
(NM)  @ RPM: 31,7 (310) @ 
1.500. TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO:  COMMON 
RAIL TURBO 
INTERCOOLER. 
SUSPENSÃO DIANTEIRA: 
TIPO MCPHERSON, COM 
BRAÇO INFERIOR 
RETANGULAR, BARRA 
ESTABILIZADORA, 
MOLAS HELICOIDAIS E 
AMORTECEDORES 
RIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS. 
SUSPENSÃO TRASEIRA: 
EIXO RÍGIDO COM 
TRAVESSAS 
LONGITUDINAIS SEMI 
ELÍPTICAS DE LAMINAS 
DE AÇO, BARRA ANDREIA 
ESTABILIZADORA E MARIA 
AMORTECEDORES AN-ONHOLI 
111DRAULICOS GARCIA:035376 

82948
1 

TELESCOPICOS. KIT DE 

sinado de forma 
igital por ANDREIA  
ARIA  ANTONHOLI 
ARCIA03537682448 
,do; 2024.08.02 

1:16:57 -03.00' 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n° 75.972.760/0001-60 —wvay.eapaneina.pr.gov.br  P6gina: 2 
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FERRAMENTAS 
CONFORME EXIGIDO POR 
LEI E NORMAS DO 
CONTRAN. GARANTIA DE 
1 ANO. "AUTOMÓVEL 
NOVO, VEICULO ZERO 
QUILOMETRO; SERÁ 
CONSIDERADO VEICULO 
NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 
VEICULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 
PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ". 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrtunento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os  prams  e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgào público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou Os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 
da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretario da pastampem nirmaio=kaz 

:035348-  GARCIA:03 537682948 eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente a  MARIA ANTONHOU 

requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
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2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A .recusa fiindamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 278.000,00 (Duzentos e Setenta e Oito 
Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; ANDREIA Assload() de forma 

dIIMI por ANDREIA 
MARIA MARIA ANTONH01.1 
ANTONHOLI GARCIA0353768294 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1)  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de  1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

forma ,_ _ 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF;  A
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u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 4110 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as infbrmações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

• ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3.  ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  if  
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos  coin  estrita observância As normas da 
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1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. .Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem corno 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente pfiblico que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contatado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e 
normas aplicáveis; 

c.) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; ANDREIA Assinado de forma 
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fl  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado  corn  terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotacao 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programútica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

1024 4812 11.002.08.244.0801.2059 938 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 4812 11.002.08.244.0801.2059 938 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5040 11.002.08.244.0801.2358 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a que.m 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; ANDREIA MARIA Assinado de forma 
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b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia,  mks  e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

.1.0. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação  corn  o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo. 
1.11.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na 
hipótese de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual 6 superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do 
contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusaveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

:10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciaCas e concluídas após a ocorrência da anualidade. ANDREIA MARIA Assinado de forma 

tiRtaml pA0NrTA0NNDHR0ELIAI 10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mininAorrimun  at:  
será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. GARCIA:035376 GARCIA:03537682948 
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10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a  di  rerença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.8. A repactuação 6 forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 
contrato utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital  corn  data vinculada A apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra: 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fiindamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
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publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM. 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1, As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
tbrma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CjA,  ad  referendum do colegiado; 
h) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautel.ar  
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimaçk d  
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do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
I) suspensão do direito de licitar e contratar; 

assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 
encontrar; 

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
.1.4.1..1.. A medida prevista na alínea "a" do subite.m 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade A execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei  if  
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSAB1LIDADE DO  
CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das nonnas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
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contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE 
COM:PLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem  coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que matitsdAeforma  
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vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou. administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
1.8.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
.18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
coin  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e.) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente,  coin  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em. Litlistiriage forma ANDREIA MAR tal ocupado o cargo ou emprego; ou A digi por ANDREIA  
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(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9,, Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a) ANDREIA MARIA 
ANTONHOLI GARCIA-, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao 1° dia do mês de agosto de 2024. 

ANDREIA MARIA Assinado de forma digital por 
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AMÉRICO  BELLE ANDREIA MARIA ANTONHOLI 
Prefeito Municipal GARCIA 

Representante Legal 
ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS 
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Fornecedor 
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CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.eapanema.pr.gov.br  
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 
De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 06/08/2024, 08:07 
Para: comerciall@webvalornetbr 

Bom dia! 

Q)  2i 

Segue em anexo o contrato 197/2024, referente ao pregão eletrônico 33/2024, assinado por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003309.pdf 4,2MB 

1 of 1 06/08/2024, 08:07 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-D,4EMON@arnie0111.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 06/08/2024, 08:07 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host arnie0111.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<comercia11@webvalor.net.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<comerciaL1@webvalornetbr> 40xDNfQDsmYsLAAAF07D3w Saved 
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Reporting-MTA: dns; arnie0111.email.locaweb.com.br  

Original- Enveope-Id: <7f5f431d-7e34-4e79-80f8-c24db310cb94@capanema.pr,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: B4C891081668 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br  

Arrival-Date: Tue, 6 Aug 2024 08:07:32 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; comercia11@webvalor.net.br  

Original-Recipient: rfc822;comerc1a11@webvalor.net.br  

Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: drs; 127.0.0.1 
Diagnostic-Coce:  smtp; 250 2.0.0 <comercia11@webvalornetbr> 

40xDNfQDsmYsLAAAF07D3w Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

X-Original-To: <comercia11@webvalor.net.br> 

Received: from arnie0111.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arnie0111.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id B4C891081868 

for <comercia11@webvalor.net.br>; Tue, 6 Aug 2024 08:07:32 -0300 (-03) 

Received: from burns0032.correio.biz (bob0005.email.locaweb.com.br  [10.31.68.32]) 

by arnie0111.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 21F8810811351 

for <comercia11@webvalor.net.br>; Tue, 6 Aug 2024 08:07:32 -0300 (-03) 

X-DKIM: Sendmail DKIM Filter v2.8.2 arnie0111.email.locaweb.com.br  21Ft:361081851 

Received: from mailserver2.softsul.net  (mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229]) 

by burns0032.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4WdVrV1B9Xz2F 

for <comercia11@webvalor.net.br>; Tue, 6 Aug 2024 08:07:22 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] ([187.49.135.78]) 
(authenticated bits=0) 
by maiLserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47687K06024472 
for <comercia11@webvalor.net.br>; Tue, 6 Aug 2024 08:07:20 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" e9L0ciu9XtbGrtU1W2Abysygf" 

Message-ID: <7f5f431d-7e34-4e79-80f8-c24db310cb94@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 6 Aug 2024 08:07:20 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: comercia11@webval9r.net.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

X-mb: yes 
Subject:  CONTRATO ASSINADO  

1 of 1 06/08/2024, 08:07 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N' 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusta Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenck: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Sergio UlIrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITARORIOS  
PORTARIA N° 8.728, DE 1° DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°33/2024. 

O Prefeito do Município de Capanetna, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
esta de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n" 
14/2022. 

RESOLVE: 

Art.  I° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 33/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO DE 
PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMEN-
DA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N°410450120230001, 
REFERENTE A SIGTV ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
DO SUAS INVESTIMENTO A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA PR 
- 71000049654202384 AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 
202371170013.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, §1, §2 e §3 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor prego por 
Item; 

Vencedore, 
Fornecedor Item Produi o/Serviçn Marca Quantidade  Preen  

A NTON1i01,1 
& GARCIA 

MÁQUINAS E 
EQUTPAMEN- 

TOS LTDA 

I 

VEICULO  VAN,  ZERO KM, 16 LUGARES, TIPO1  
FURGÃO, MODELO 2024/2024. DIMENSÕES: 
ENTRE-EIXOS 3,6 METROS. COMPRIMEN• 
TO: 5.9 METROS, ALTURA 2 METROS (TETO 
ALTO). MOTOR DIESEL POTENCIA 130CV. 
CILINDRADA (CM31: 2.0. COMBUNFIVEL 
SIO.  (AMMO  MANUAL 6 (SEIS) MARCHAS 
MAIS RE. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA. PNEUS 225/65 RI6, RODAS DE 
AÇO, DEVENDO ACOMPANHAR ESTEPE. 
FREIOS:  MEWS  A DISCO, VENTILADOS 
NA DIANTEIRA F. SÓLIDOS NA TRASEIRA, 
FREIOS ABS COM  FED.  5 (CINCO) PORTAS. 
SENDO: PORTA LATERAL CORREDIÇA 
COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO E 
DUAS TRASEIRAS, COM TRAVAS ELETRI-
CAS E vit,Ros ELÉTRICOS. CAPACIDADE 
TANQUE DE COMBUSTIVEL: 70 LITROS. 
NUMERO DE CILINDROS/VALVULAS: 4/16. 
DIÂMETRO X CURSO: 853001,3. TAXA DE 
COMPRESSA()) 16:1. TORQUE MÁXIMO  
KGEM  (NM)  ,0 RPM: 31,7 (310)  OP  1.500. TIPO 
DE ALIMENTAÇAO:  COMMON RAIL  TURBO 
INTEBCOOLER. SUSPENSÃO DIANTEIRA: 
TIPO MCPHERSON, COM BRAÇO INFERIOR 
RETANGULAR, BARRA ESTABILIZADORA, 
MOLAS HELICOIDAIS E AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS. SUSPENSÃO 
TRASEIRA: EIXO  RIGID°  COM TRAVES•  
SAS  LONGITUDINAIS SEMI EL1PTICAS DE 
LAMINAS DE AÇO, BARRA ESTABILIZA. 
DORA E AMORTECEDORES HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS.  KIT  DE FERRAMENTAS 
CONFORME EXIGIDO 8012  LET  E NORMAS 
DO CONTRAN. GARANTIA DE I ANO. 'AU-
TOMÓVEL NOVO. VEICULO ZERO QUILO-
METRO;  SERA  CONSIDF.RADO VERX1.0 
NOVO (ZERO QUILÓMETRO) 0 vEtcuLo 
ANTES DO SEU REGISTRO F. LICENCIA MEN-
TO. ONDE O PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ'.  

RENAULT  1,00 278.000,011 

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 33/2024, é de R$ 278.000,00 (Duzentos e Setenta e Oito 
Mil Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições  ens  contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 1° agosto de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 197/2024 

Pregão Eletrônico N°33/2024 

Data da Assinatura: 01/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPA- 
MENTOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, MODELO  VAN  
COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPTO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 2 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1496 
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• 

• 

PROGRAMAÇÃO .N° 410450120230001, REFERENTE À SIGTV 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS INVESTI-
MENTO A PARTIR DE 2022 - CAPANEMA PR - 71000049654202384 
AUTOR BANCADA DO PARANÁ, EMENDA 202371170013. 

Valor total: R$278.000,00 (Duzentos e Setenta e Oito Mil Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

ININSIONOMMININI 

ERRATA 01 

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, torna público, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024, alterando a data de 
abertura para o dia 15/08/2024, com as alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nos itens 3.2., 3.3.11 e 4 do Termo de Referência, onde lia-se: 

3.2. Resumo dos lotes: 

LOTE 12 -  CAFES  - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/ 
EPP SEM EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL 

3.3.11. Dessa forma, paras os LOTES 1, 2, 4, 5, 6,8, 10, 11, 12, 13 e 
14, a presente licitação será EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO 
DE ME/EPP SEM EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL, podendo 
participar do certame qualquer ME/EPP que atenda aos requisitos 
estabelecidos na Lei, neste Termo de Referência e no Edital, tendo 
em vista que o valor estimado de cada lote é de ate R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), nos termos do  art.  48, inciso I da  LC  123/06 e  art.  
21 da LCM 14/22, não obstante possam os fornecedores de Capane- 
ma usufruirem das demais benesses previstas na lei local (LCM n° 
14/2022). 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS 
VALORES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 12 - CAFÉS.• EXCLUSIVA LARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP SEM EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL 

,.
,0, 

 
li  

Código do 
Prod.,.  

„, , „. ... Nurric  au  proutno/SC,14,0 
,..,

6,0,,id,,d, 
 

‘j 
unid4d,  Preço máximo 

unitário  IRS)  
Prego inlximo 

total (RS) 

1 68794 
Café sokivel 

de 
aiitárieo,  

00u. sei 
acondicio• 

- . 
nado em (rase.. 2o AB1C. 

600  UN  19.20 11.520,00 

Cai4 torrado c  in  áldo, acondlcionado 

2 49710 
cm pacotc  dc  500y. embalagem original 
bern fechada,  cam  todas as inforagfies 

necessário, e selo ABIC. 

3750  us  17.1,7  67 367,60  

VALOR Tom LOU LOTE 78.907.50 

LEIA-SE: 

3.2. Resumo dos  totes:  

LOTE 12 -  CAFES  - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/ 
EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

3.3.11. Dessa forma, paras os LOTES 1, 2,4, 5, 6, 8, 10, 11, 13 e 14, a 
presente licitação  sera  EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/ 
EPP SEM EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL, podendo participar 
do certame qualquer ME/EPP que atenda aos requisitos estabeleci- 
dos na Lei, neste Termo de Referência e no Edital, tendo em vista que 
o valor estimado de cada lote é de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
nos termos do  art.  48, ir ciso Ida  IC  123/06  cart.  21 da LCM 14/22, 
não obstante possam os fornecedores de Capanema usufruirem das 
demais benesses previstas na lei local (LCM n" 14/2022). 
3.3.13. Para o Lote 12, a presente licitação será para EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÂO DE ME/EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS 
VALORES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

I oTE 12 • CAFF.S - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇA0 DE ME/EPP SELMA DAS NO MUNIC1P10 DF. 
CAPANEMA /PIZ. 

hem 
Código do 
Produto 

Nome do prinluto/serviço Quanticia de Uniclade 
Preço rmiximo 
unitário (RS, 

Preco mixiinó 
total (RS) 

1 68794 
Calê soltivel instantanem acondicio• 
nado em fiascos de 20,tt, sclo ABIC. 

600  UN  1920. 11.520,00 

2  49710  
c..ia  toriiiclo e tiloidc;, acondicionado 

ern  pacote de 500g, embalagem original 
hero  fechada,  cons  todas as intoracoes 

necessirlas e selo ABIC. 

37)0  
UN  17.97 67.387,50  

VAI 010 TOTAL DO IL:STE 78.907,50 

agosto 

• 

Os demais 

Município 
Ecológica - 
de 2024. 

Roselia  Becker 
Pregoeira 

ATOS 

itens permanecem 

de Capanema, 
Estrada Parque 

Kruger  

inalterados. 

Estado do  
Caminho 

Pagani 

LEGISLATIVOS 

Parana:  Cidade 
do Colono, 

da Rodovia 
ao dia 2 de 

EXTRATO DE DIARIAN• 22/2024 

Empen  ho  107/2024 
Nome do Beneficidrio SERGIO ULLRICII 
CargolFuluião PresidenteiVereador 

Valor Unitirio da 'Maria RS 801,36 Valor Total: RS 2.00.40 

Destino: Brasil iáiDF  Milo Said; 30/07/2024 Dolo Re tornm 1:900/2024 

ttde
/
. 
2
DiSrias: ' 

2 e 1 (duas e meia) 
Melo de Transporte:  aéreo 

Motivo/lustificativa: 

Reinesentar o Poder 1,01ativo, juntamente com o Executivo Municipal, 
Secretario de Educação e comitiva de lidetanças  municipals,  em Audiências 

pr6agendadas para o  ilia  31/07/2024, em Brasilia/DE (unto ao Diretor 
da Policia Federal, Sr.  Andrei  Rodrigues, e também Audiência com ci Sr.  
Robinson  Sakyyania Barreirinhas,Stcretirio Especial da Receita Federal, 
onde  sari()  tratados assuntos relacionados  an  Municfpio Aduana Brasil/ 
Argentina. 

TERMO DE ANULAÇÃO PROCESSO N° 01/2024 

Vistos os autos, decido acatar a recomendação contida no Parecer 
Jurídico n° 07/2024, emitido pela Procuradora Legislativa, determi-
no a ANULAÇÃO do Processo n° 01/2024, Dispensa de Licitação n" 
01/2024 e solicito a instauração de novo processo licitatório. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 2 de agosto 
de 2024. 

Sergio Ullrich 
Presidente 

TERMO DE ANULAÇÃO PROCESSO N° 02/2024 

Vistos os autos, decido acatar a recomendação contida no Parecer 
Jurídico n° 08/2024, emitido pela Procuradora Legislativa, determi-
no a ANULAÇÃO do Processo n° 02/2024, Dispensa de Licitação n° 
02/2024 e solicito a instauração de novo processo licitatõrio. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 2 de agosto 
de 2024. 

Sergio Ullrich 
Presidente 



Roselia Kriger  Becker  Pagant 
Che do Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR 

29k  

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 33/2024 : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE 
PASSEIO, MODELO  VAN  COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 410450120230001, REFERENTE A 
SIGTV - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - 
INVESTIMENTO - A PARTIR DE 2022 - CAPAN EMA - PR - 
710(10049654202384 - autor bancada do paraná, emenda 202371170013 
Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.bro  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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